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EDITORIAL

Novas Perspectivas 
para a Administração Pública

N o  decorrer de abril de 1969 foram baixados dois Decretos 
que merecem especial relêvo e transcrição integral, em virtude 
da importância que os caracteriza, no concernente às novas 
perspectivas delineadas e ao impacto produzido no âmbito da 
Administração Pública: o Decreto n9 64.335, de 9-4-69 e o de 
16-4-69, assinados pelo Presidente Costa e Silva e referendados 
pelo Ministério Hélio Beltrão, a seguir reproduzidos. As provi­
dências consubstanciadas nos referidos documentos dispensam 
comentários adicionais: falam por si mesmas em sua destinação 
de utilidade, senso prático e alta oportunidade. Nos volumes 
posteriores da Revista do Serviço Público teremos ocasião de 
examinar, em profundidade, as repercussões das medidas decorren­
tes da execução dêsses Decretos, cuja divulgação imediata sef 
impõe nos limites preestabelecidos do presente Editorial.

* *  *

D E C RET O  N* 64.335 —  DE 9 DE  ABRIL D E  1969

Dispõe sôbre a elaboração do Plano de Classifi­
cação de Cargos e de Nôvo Estatuto do Servidor 
Federal; cria a Comissão de Reforma Administrativa 
do Pessoal Civil; determina a reorganização do 

DASP, e dá outras providências.

O  Presidente da República, usando da atribuição que lhe 
confere o artigo 83, item II, da Constituição, e da competência 
prevista no artigo 39 do Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro 

de 1967, e

Considerando que está reservado ao servidor público um papel 
importante na promoção do bem-estar social e no progresso eco­

nômico do país;



Considerando que a descontinuidade administrativa, o empre- 
guismo, a ausência de processos regulares de seleção e aperfei­
çoamento e as repetidas violações do sistema do mérito acabaram 
por aumentar, desmesuradamente, a máquina burocrática e desor­
ganizar tabelas, registros, controles e cadastros, dificultando o 
conhecimento preciso, pela Administração, do número total de 
servidores, sua exata remuneração, lotação e atribuições;

Considerando que, para corrigir êsse quadro lamentável, que 
se verifica na maior parte do serviço público federal, há um penoso 
trabalho a realizar, até que se possam criar condições satisfatórias 
de estímulo ao servidor público, que o Govêrno deseja, cada vez 
mais, dignificar e valorizar;

Considerando que a existência de vários regimes jurídicos 
para servidores públicos está a exigir reexame, sem prejuízo da 
flexibilidade necessária à plena eficiência da Administração Fe­
deral;

Considerando a necessidade de acelerar o cumprimento das 
disposições do Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
referentes ao pessoal civil, sem prejuízo da revisão parcial da 
matéria;

Considerando a necessidade de reorganizar o Departamento 
Administrativo do Pessoal Civil —  DASP, decreta:

Art. I9 O  Ministério do Planejamento e Coordenação Geral 
promoverá a realização dos estudos necessários à adoção de um 
nôvo Plano de Classificação de Cargos e Empregos e de um 
nôvo Estatuto do Servidor Civil Federal, de modo que êsses atos 
possam ter aplicação a partir de 1 de janeiro de 1970.

Parágrafo único. Os estudos terão em vista a conveniência 
e assegurar ao servidor público condições satisfatórias de estímulo, 

progresso e auto-realização, e remuneração condizente com o 
mercado de trabalho, de maneira a dotar o serviço público das 
características de uma verdadeira profissão, a que possa o servidor 
dedicar-se com exclusividade.

• 2- Entra em fase de reorganização o Departamento 
Administrativo do Pessoal Civil —  DASP.

Parágrafo único. A  reorganização deverá estar concluída 
até 31 de dezembro de 1969.

3- Fica criada a Comissão da Reforma Administrativa 

°  es*oal -ÍVÍl’ que íuncionará no Ministério do Planejamento 
e Coordenação Geral, com a finalidade de realizar os estudos a 
que se refere o artigo l9 e promover a reorganização do DA SP .

Art. 49 A Comissão da Reforma Administrativa do Pessoal 
Civil será composta de pessoas de reconhecida experiência admi­



nistrativa e de especialistas em assuntos de pessoal, recrutados no 
setor público e no setor privado, nomeados por Decreto, mediante 
indicação do Ministro do Planejamento e Coordenação Geral.

§ l 9 No mesmo ato serão designados o Presidente e o Se- 

cretário-Executivo da Comissão.
§ 29 Durante a fase de reorganização do DASP, o Secre- 

tário-Executivo da Comissão responderá pelo cargo de Diretor- 

Geral daquele Departamento.
§ 39 A  Comissão poderá constituir subcomissões, por assun­

tos ou áreas, assim como, mediante convênio, acôrdo ou contrato, 
utilizar serviços de terceiros para a realização dos estudos que 
se fizerem necessários ao desempenho das suas atribuições.

Art. 59 O  DASP promoverá a aceleração dos trabalhos de 
levantamento da situação do pessoal, de que trata o Decreto 

n9 63.502, de 30 de novembro de 1968.
Ar. 69 A  Comissão promoverá as medidas convenientes à 

aceleração das disposições do Decreto-lei n9 200, de 25 de feve­
reiro de 1967, referentes ao pessoal civil, podendo sugerir a sua 
reformulação, nos pontos que considerar merecedores de revisão.

Art. 79 Os Órgãos da Administração Direta e Indireta pres­

tarão, em caráter de prioridade, tôda e qualquer colaboração que 
fôr solicitada pelo DASP e pela Comissão de que trata êste 
Decreto, inclusive cedendo servidores, material e instalações im­

prescindíveis à plena realização de seus objetivos.
Art. 89 Êste Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

★ * *

D E C R ET O  D E  16 D E  ABRIL DE  1969

O  Presidente da República resolve nomear:

Carlos Israel Mozer Penha, Consultor Jurídico do Ministério 
do Planejamento e Coordenação Geral, José Carlos Madeira Ser­
rano, Chefe do Escritório da Reforma Administrativa, Beatriz M . 
de Souza Wahrlich, Técnica de Administração do Departamento 
Administrativo do Pessoal Civil (DASP) e Diretora da Escola 
Brasileira de Administração Pública da Fundação Getúlio Vargas, 
Hélio Cruz de Oliveira, Diretor do Serviço do Pessoal do M i­
nistério da Fazenda: Leonel Caraciki, especialista em assuntos de 
pessoal, e Glauco Antônio Lessa de Abreu e Silva, Técnico de 
Administração do Instituto de Previdência e Assistência dos 
Servidores do Estado (IPA SE ), para constituírem a Comissão 
de Reforma Administrativa do Pessoal Civil, a que se referem os 
artigos 39 e 49 do Decreto n9 64.335, de 9 de abril de 1969, 
cabendo ao primeiro as funções de Presidente e ao último de 

Secretário-Executivo;



cabendo ao primeiro as funções de Presidente e ao último as de 
Secretário-Executivo;

II —  por proposta do Ministro do Planejamento e Coorde­
nação Geral, a composição da Comissão poderá vir a ser ampliada 
com a inclusão de novos nomes e, se conveniente, a indicação 
de suplentes.



Penalidades DiscipUnares

A lberto Bonfim

I —  Necessidade de Apuração das Faltas:

a) no S .P .F . há sempre irregularidades: limpeza da 

máquina;

b) quem pode punir: autoridades, dirigentes, chefes:

c) como punir: grau das penas, conforme a falta:

d) por que punir: nem sempre punir é do bom dirigente;

e) resultados das punições, escarmento, correção,

/) como apurar: meios sumários, sindicância, inquérito; 

g) por que apurar: elemento para defesa ou recurso.

II —  Elenco das Sanções Disciplinares:

a) advertência: não mais existe como pena;

b ) repreensão: por escrito, tipo de faltas em que cabe;

c) suspensão: falta grave, reincidência, mais de 30 dias,

d) multa: não é de caráter geral;

e) destituição de função: falta de exação, chefia, co­

missão;

/) demissão simples e qualificada (causa da penalidade); 

g) cassação de aposentadoria e disponibilidade, quando 

cabe.

III ■— Responsabilidade:

a) administrativa (punição disciplinar);

b) civil (indenização do dano, pode ser 1 décimo do 

vencimento);

c) penal (prisão e multa, 2 anos de reclusão e 4 de de­
tenção: perda do cargo);

d) independência (uma não exclui a outra).



I-a Nos agrupamentos humanos, seja numa fábrica, seja 

numa caserna, seja num colégio, seja numa aldeia, numa vila, 

numa cidade, e mesmo numa nação, nem todos os componentes 

se comportam de acôrdo com as regras de bom viver para har­

monia geral. Daí as normas (Códigos, Regulamentos, Regimen­

tos) para disciplinar a conduta dos cidadãos. Essa regra não 
poderia falhar relativamente às repartições públicas. Daí a ne­

cessidade do regime disciplinar, que, entre nós, é um dos títulos 

do Estatuto dos Funcionários.

Como o país vem-se desenvolvendo, seja em progresso téc­

nico, seja em população, cada vez mais se criam órgãos gover­

namentais e, em conseqüência, as repartições proliferam. Já somos 

mais de 1 milhão de funcionários públicos civis federais em todo 

o país. Já temos, por isso, necessidade de um Código Disciplinar, 

regido por uma Justiça Administrativa, para controlar o seu cum­
primento .

Cada uma das três fôrças armadas (Exército, Marinha e Ae­
ronáutica), com menor contingente do que as repartições públicas 

civis, tem um Regulamento Disciplinar sob o controle de Audito­

rias e tôdas sujeitas a um Tribunal Militar mais elevado. Isso 

significa o zêlo normal da Disciplina entre os homens de farda.

Muito mais necessária se faz uma* Justiça organizada para os 

funcionários civis, muito mais numerosos, os quais devem ter não 

apenas um título estatutário para o seu regime disciplinar, mas 

um verdadeiro Código Disciplinar.

A máquina administrativa não pode funcionar sem sua apare­

lhagem completa, sem sua regulagem e limpeza periódicas. Num 

futuro que se espera não esteja muito distante, uma comissão de 

juristas do Direito Administrativo será oficialmente incumbida de 
preparar o Código Disciplinar dos Servidores Públicos Civis Fe­

derais e organizar a respectiva Justiça.

I-b —  O  poder disciplinar atualmente está com as autori­

dades, os dirigentes e os chefes de repartição em geral, de acôrdo 

com o art. 210 do E .F . ,  na forma dos respectivos regimentos 
ou regulamentos.

Parece que êsse poder é intransferível, dentro das faixas de 

punição, conforme a gravidade das faltas.

Embora, dentro do princípio de que “quem pode o mais pode 

o menos , a autoridade competente para aplicar penalidade mais 

a ta, possa aplicar, também, a mais baixa, afigura-se inadequado,



atualmente, êsse princípio para as penas disciplinares, face à Re­
forma Administrativa (Lei n9 200/67), que criou a delegação 

de poderes.

Ora, se a tendência é aliviar as mais altas autoridades, de 

tarefas executáveis pelas menos elevadas, como sobrecarregar 

aquelas, se estas as podem executar? Quando o E .F . fala em 

chefes cie repartição (art. 210, III) , parece que não se refere 

propriamente a chefes de seção, mas a dirigentes de órgãos com 

chefias hierarquicamente abaixo. Daí por que não são os chefes 
de seção normalmente competentes para punir na forma dos 

regulamentos.

Embora as punições, geralmente, se originem das propostas 

dos chefes de seção, afigura-se salutar que as autoridades mais 

altas as apliquem. É que não convém aos Chefes de Seção punir 

pessoalmente os funcionários, pois com êles lidam diretamente.

Cabe, pois, evitar desavenças, às vêzes, de conseqüências 

imprevisíveis.

I-c —  Na aplicação das penas se leva em conta a gravidade 

da falta, bem como os danos que dela advierem para o serviço 

(art. 202 do E .F . ).

O  E . F .  não define as espécies de faltas menores que as 

puníveis com demissão para efeito de gradação.

A  repreensão se aplica por desobediência, falta de cumpri­

mento dos deveres e negligência, mas o E . F .  não define, nem 

exemplifica essas faltas.

É bem verdade que o E .F . registra vários deveres dos fun­

cionários (art. 194), mas não é taxativo quanto à pena corres- 
dente, podendo ser mais elevada que a repreensão, conforme a

gravidade ou o dano.

De sorte que são arbitrárias as penas de repreensão, sus­

pensão e destituição de função; dependem objetivamente dos casos 

concernentes que aparecem, e, subjetivamente, da maior ou menor 

drasticidade do dirigente.

I,d  —  As punições não devem ser aplicadas como vingança 

(ou represália). Não devem ser, também, aplicadas por prazer, 

porque aí se revela o sadismo do dirigente.

Quando o dirigente pune, não deve estar irado (ou exaltado). 

A  punição é um dever, para servir de exemplo aos demais fun­

cionários, para evitar a reincidência e para firmar a autoridade.



Nem sempre aplicar punições, a torto e a direito, define o 
bom dirigente. Pode parecer, à primeira vista, que o dirigente 

que está sempre a punir, e que se torna temível por isso, é um 

bom chefe.

O  dirigente ideal é aquêle que organiza o serviço de tal forma 

que dificilmente os funcionários cometem faltas, ou escolhe as 

chefias que lhe estejam subordinadas de maneira que a disciplina 

se mantenha quase sempre intacta. Chefes arbitrários que lidam 

aos berros com seus subordinados, que sempre lhes estejam cha­

mando a atenção descortêsmente, formam um ambiente propício à 

indisciplina. O  bom dirigente tem de saber que a cooperação 

vale mais que a imposição. Impor, traz quase sempre a obediên­

cia cega, por temor, e não o salutar interêsse pelo trabalho. Os 

dirigentes de que o país precisa para impulsionar a máquina admi­

nistrativa não são aqueles que se calam quando tudo vai bem e 

só se manifestam para criticar, muitas vêzes àsperamente, o que 

esteja errado.

Tais dirigentes são nocivos ao desenvolvimento do país e 

devem ser afastados das funções de mando.

Os dirigentes úteis são aquêles que fiscalizam indiretamente, 

fazendo visitas periódicas às seções e tentam, também, uma pala­

vra de estímulo para cada funcionário que cumpra o seu dever, 

buscando-lhe a cooperação.

Quando achar algo errado, o dirigente deve censurar com 
cortesia, pelo menos quando o funcionário erre involuntariamente; 

e só punirá, quando outros meios, inclusive a mudança de tarefas 

para melhor aproveitamento vocacional, resultarem negativamente.

—  As punições, quando aplicadas com as cautelas retro- 
referidas, são salutares. O  servidor punido não deve contar com 

a solidariedade dos colegas que sejam tidos por bons funcionários.

E preciso que o dirigente, ao puni-lo, leve em conta que qual­

quer bom funcionário, no seu lugar, não deixaria de aplicar-lhe 

sanção. Êsse consenso é necessário para que o dirigente não 

seja considerado injusto, tirano ou arbitrário.

Como já foi dito, a punição é, ao mesmo tempo, correção (do 

a toso) e escarmento (para os outros). Se a falta fôr tal que, 
nao punida, outros se vejam encorajados a praticá-la, haverá, 
atalmente, o caos na disciplina interna da repartição.

Como escarmento (para servir de exemplo) a pena tem 
que se revestir da legalidade; a pena aplicada ilegalmente traz a



revolta, não apenas do punido, mas, também, dos demais funcio­

nários.

Há que ser, também, proporcional à falta. Pena excessiva­

mente rigorosa traz os mesmos inconvenientes. Se o funcionário 
pode ser apenas repreendido, não se deve suspendê-lo. Se pode 

ser suspenso por 5 ou 10 dias, não se deve suspendê-lo por 

20 ou 30 dias, e muito menos, por 60 ou 90 dias.

O  dirigente há que ter em vista, também, o lado econômico 

do funcionário: a suspensão por trinta dias retirará todo o ven­

cimento do punido por todo um mês; assim, se a falta puder ser 

corrigível com suspensão de 3 a 8 dias, por que suspender por 

30 dias?

Outro aspecto que o dirigente deve ter em vista é não pre­

judicar o serviço; daí poder suspender com multa, hipótese em 

que o funcionário continua trabalhando, com redução da metade 

do seu vencimento.

I-f —  Quando a penalidade a aplicar, desde logo se verifica 

não ir além de uma suspensão trintidial, a apuração pode ser por 

meios sumários, sem necessidade de inquérito regular; não cabe 

à autoridade preocupar-se com faltas de pouca monta. De mí- 

nimis non curat praetor."

Demais, essa medida viria evitar que 4 servidores (3 mem­

bros da c .i. e mais o respectivo Secretário) sejam desviados de 

suas tarefas normais para apurar, regularmente, faltas não tão 

graves.

Quando à autoridade vieram denúncias sôbre as quais iecaiam 

dúvidas quanto à sua gravidade ou quanto à sua veraci a e, 

cabe-lhe mandar, por pessoa de sua confiança, sin ícar, previa 

mente, a respeito.

Não é salutar para a administração abrir logo inquérito sôbre 

denúncias falsas ou exageradas, partidas de eventuais suspeitos. 

O  funcionário, quiçá inocente, ficará muito c íoca o com um in­
quérito para lhe apurar denúncias. Vir-lhe-á, irremediavelmente, 

o desestímulo, a má vontade de cooperar e a descrença no reco­

nhecimento do seu esforço.

A  sindicância é sempre sigilosa, sem estardalhaço nem apa­

rato e, preferentemente, sem peça escrita da colheita de informa­

ções. O  sindicante, colhidas as informações, poderá relatar, por 

escrito, em caráter confidencial à autoridade, o que tiver sabido 

sôbre o assunto.



Se a autoridade chegar à convicção de que os fatos são 

reais e graves, instaurará, imediatamente, o inquérito. Se não, 

tirquivará, mediante despacho circunstanciado, o assunto, sem 

deixar perceber ao sindicado e às demais pessoas o conteúdo das 
informações.

Se o assunto envolver irregularidades ocorridas em mais de 

um setor de atuação do sindicado, a autoridade poderá determi­

nar a investigação (sigilosa) por mais de um sindicante.

Quando as irregularidades são notórias ou a denúncia ofe­

recer dados concretos (datas, números, nomes, valores. . . ) ,  não 
é lícito à autoridade admitir a notícia como falsa ou exagerada. 

Deve, então, desde logo, instaurar o inquérito, com todos os seus 

ritos de apuração, instrução e defesa.

I-g —  A  apuração de irregularidade no serviço público tem 

três finalidades: 1?) verificar a extensão —  muitas vêzes a de­

núncia, ou o conhecimento direto das irregularidades, pressupõe a 

participação de um ou alguns indiciados, quando, por vêzes, há 
outros que só a apuração regular pode revelar; 2?) fazer justiça

só mediante o conhecimento, pela perquirição, é que se revela 

a gravidade dos ilícitos, proporcionando a pena adequada; 3?) 

facilitar a defesa —  no status de cidadão, não se lhe nega a 
defesa, devendo, pois, ser facilitada pelo conhecimento exato 

daquilo de que o acusado é incriminado.

H-a —  A pena de advertência, prevista no E .F .  anterior, 

foi expungida do atual. Hoje não mais constitui penalidade no 

seu sentido legal. Pode sê-lo em sentido estritamente moral, 

quando o chefe ou dirigente admoesta o funcionário sôbre deter­

minado aspecto que não vem sendo observado normalmente. Mas 

nao o é por escrito e sim apenas verbalmente, como corretivo 

de rotina, sem as conseqüências de uma punição escrita e publi­

cada, que lhe iria macular a fôlha de assentamento, como antes.

II-b —  A repreensão, sim, já é uma penalidade no sentido 
jurídico, por isso que, por escrito e publicada para conhecimento

e todos («erga omnes»). Cabe aplicá-la por faltas relativa­
mente leves, mas que possam adquirir gravidade ou reincidência 
se nao forem coibidas. Por exemplo: desobediência, falta de cum­

primento dos deveres e negligência, tôdas elas em prejuízo do 
ritmo do serviço. O  art. 194 do E .F .  traz o elenco dos deve­

res, cuja transgressão, sem reincidência, acarreta normalmente a 
pena de repreensão.



II-c —  A pena de suspensão se aplica nos casos de falta 

grave e reincidência. Definimos a falta grave como ‘‘todo o ato 

irregular, praticado de modo a prejudicar sensivelmente os obje­

tivos legais da repartição e a servir de mau exemplo aos compa­

nheiros de trabalho” (O  Processo Administrativo, 9? ed., Freitas 

Bastos, pág. 58) . Tal definição representa um esforço para tornar 
mais compreensível a significação dessa falta, à máquina de con­

ceito legal. Têm-se entendido como puníveis com suspensão as 

faltas previstas no art. 195, I, II e III, do E .F .

A  reincidência, para efeito de suspensão (art. 205, in fine, 

do E .F . ) ,  há que ser sempre específica, isto é, já estar punido 

com repreensão pela mesma falta anteriormente praticada. A  rein­

cidência genérica é o cometimento de falta de natureza diversa, 

já tendo havido punição anterior, mesmo que aquela tenha acar­

retado a pena de repreensão, não se deve punir com a suspensão, 

desde que não seja grave, mas, sim, com outra repreensão. A  

pena de suspensão até um trintídio prescinde do inquérito, podendo 

ser aplicada, mediante apuração sumária. Tanto na repreensão, 

como na suspensão, até 30 dias, é aconselhável fazer constar da 

respectiva portaria, tantos considerandos quantos forem neces­
sários para caracterizar a natureza da falta e suas circunstâncias. 

Isso proporcionará oportunidade de defesa e eventual recurso, o 

que representa um direito do acusado.

Il-d —  A pena de multa se aplica em determinados casos 

muito restritos, dependendo sempre de regulamento ou regimento 

que disponha a respeito.

Essa penalidade pode resultar, igualmente, da transformação 

da de suspensão. Às vêzes, um chefe ou dirigente se vê na con­

tingência de suspender um subordinado. Mas os tem em número 

reduzido ou as tarefas afetas ao seu setor são tantas que o punido, 

durante a suspensão, faria falta. Então, pode êle determinar que 

o funcionário trabalhe, percebendo, apenas, a metade do venci­

mento ou remuneração, durante o período punitivo. A  isso se 

chama de “conversão da suspensão em multa.

Il-e —  A  destituição de função é penalidade somente, apli­
cável aos detentores de função gratificada, por falta de exação 

no cumprimento do dever e acarretando a perda dessa função. 

Exação significa “fazer executar.” Ora, a falta de ordem para 

executar é função de mando. Quem ordena é o chefe e quem 

executa são os funcionários. Assim, um setor que não funciona 
ou funciona mal é porque o respectivo encarregado (dirigente ou



chefe) não dá as ordens necessárias. É caso de aplicação da pena 
de destituição da função.

Pela mesma razão, o detentor de cargo de direção poderia 

ser destituído do cargo em comissão, conservando o cargo efetivo 

em caso de falta de exação. Mas, assim, não tem entendido a 

administração que prevê para êles a demissão, naturalmente, de­

vido a exercerem cargo (e não função) de confiança.

Porém, o sentido é o mesmo. Uma interpretação menos literal 

da lei, no futuro, poderia consagrar a pena de destituição do cargo 

de confiança, conservando o titular seu cargo efetivo, assim como 

o ocupante de função gratificada perde, em sendo destituído, sua 

comissão, conservando seu cargo efetivo.

H-f —  A pena de demissão pode ser simples ou qualificada.

Não é pena corretiva, mas, expulsiva. A  demissão qualificada 

é a que vem acompanhada da cláusula agravante "a bem do 

serviço público”; algumas são automáticas, porque decorrem da 

própria gravidade do ilícito. As simples podem tornar-se qualifi­

cadas, a critério da autoridade julgadora, tendo em vista as 

circunstâncias que envolvam a irregularidade (art. 209, do E .F . ).

O  art. 207 do E .F .,  reportando-se, também, a itens do arti­

go 195, traz o elenco das irregularidades puníveis com demissão, 

aliás, tôdas previstas no Código Penal (arts. 312 a 326), embora 

com nomes diversos, a maioria das vêzes (Ver nosso Manual, 

O  Processo Administrativo”, 9? edição, pág. 68).

O  art. 208 do E .F . manda fazer figurar do ato de demissão 

a causa da penalidade. Parece que não basta apenas citar o 

dispositivo violado.

Afigura-se que a lei quis ir além, no sentido escarmentativo,

deixando claro a todos, por que um servidor foi punido expulsi- 
vamente.

Infelizmente, o E .F . não prevê a subsistência dos depen­

dentes em caso de penalidade expulsiva. Um funcionário passa 

20, 30 ou mais anos a serviço do Estado, compulsòriamente, con­

tribuindo para a previdência e, depois, na desdita de cometer 

alguma irregularidade, ser demitido, além de perder o cargo e o 

respectivo vencimento, bem como tôda a contribuição previden- 
ciária. Isso até parece apropriação indébita do Órgão de Pre­

vidência . Fizemos projetos e sugéstes para corrigir essa injusti­
ça, mas só foram contemplados os beneficiários dos demitidos por 
Atos Institucionais.



No futuro, oxalá a legislação se torne mais humana com os 

familiares dos funcionários, os quais nada têm com as eventuais 

irregularidades que êstes pratiquem. Em Portugal, por exemplo, 

o funcionário que comete irregularidade é aposentado já que con­

tribui para a aposentadoria, como na Inglaterra. Entre nós, ao 

menos, a pensão para os beneficiários devia haver, já que para 

isso sofre desconto em seu vencimento.

Do decreto de demissão há que constar sempre o número do 

processo a que haja respondido, com direito a ampla defesa.

II-g —  A cãssacão da aposentadoria e a cassação da dispo­

nibilidade são penas aplicáveis aos que, na atividade, praticaram 

ilícitos pelos quais seriam demitidos ou pelos motivos mencionados 
no art. 212, II, III, IV  e parágrafo único. Pela mesma razão que 
não se deve conceder exoneração ao que responda a inquérito 

administrativo até a verificação de sua eventual inocência, parece 

que, nas mesmas condições, não se deve aposentá-lo, exceto com- 
pulsòriamente. Não seria interessante, aposentá-lo, para depois 

cassar-lhe a aposentadoria.

Preferentemente, se cassa a aposentadoria, quando, somente, 

após a concessão desta, se verifica haver o servidor cometido 

ilícito que lhe acarretaria demissão, se ainda em atividade. E uma 

pena desvinculativa.

A disponibilidade está hoje restrita aos casos de extinção de 

cargos sem possibilidade de imediato aproveitamento em outro 

equivalente. Se nesse estado ficar provado que o uncionário 

praticou ilícito grave quando em atividade (ou após o termino 

dela), punível com demissão, cassa-se-lhe a disponi i i  a e. ao 

penas desvinculativas a cassação da aposentadoria e a cassação 

da disponibilidade, face à perda dos respectivos proventos.

III-a —  A responsabilidade administrativa decorre da culpa 

ou dolo nas irregularidades, tendo-se em vista, tam em, sua gra 

vidade, para efeito da pena disciplinar. Nessa responsabilidade 

se tem em vista que ao funcionário não é ícito m nngir o . 

quanto aos deveres e às proibições. A falta de vigilancia que leva 

o funcionário a violar essas proibições ou êsses everes e que 

constitui a responsabilidade administrativa. A responsabilidade 

é tanto maior quanto maior fôr a autoridade.

Uns estão mais sujeitos que outros a cometer irregularidades, 
seja infringindo deveres, seja violando pro.b.çoes. Por exemplo, 

o fiscal de renda ou de consumo, mais ligado ao comércio e à 

indústria, são mais tentados a receber propinas do que o buro­



crata; o policial que, diretamente, lida com os marginais está mais 

sujeito a tomar-lhes objetos (armas, principalmente) com apro­

priação indébita ou a relaxar prisões, mediante propinas.

Assim, também, os repressores de contrabando, os controla­

dores de preços, os inspetores do trabalho e semelhantes. Mas, 

todos são iguais perante essa responsabilidade. De sorte que cabe 

ao dirigente ou ao chefe de equipe alertar sempre os seus auxi- 

liares sõbre a tentação a que se expõem e sõbre sanções concer­
nentes.

IH-b —  A responsabilidade civil decorre do dever funcional 

de indenizar o dano causado à Fazenda Nacional. Neste caso, 

também, se inclui o particular (não servidor público). A  Admi­

nistração deve promover a cobrança amigável ou judicial do que 

lhe pertence e que tenha sido subtraído ou danificado pelo ser­

vidor ou pela parte. Nos casos de culpa ou dolo do servidor, 

ainda que o autor ou beneficiário do dano seja um terceiro, cabe 

àquele indenizá-lo, reservando-se-lhe o direito regressivo contra 
o particular.

Por exemplo, se uma camioneta oficial é cedida, irregular­
mente, a um terceiro que a furte ou danifique, o funcionário ce- 

dente terá que cobrir o prejuízo, embora possa, depois, em ação 

própria, pleitear a indenização do quantum contra êsse terceiro. 

Na indenização do dano, poderá a Administração cobrar do fun­

cionário, na base do desconto de 1 décimo do vencimento, no que 

exceder a fiança, quando esta fôr exigível.

No dano causado a terceiro, a Administração o indeniza, 

cabendo direito regressivo desta contra o eventual funcionário 
causador do prejuízo.

III-c —  A  responsabilidade penal se refere ao cuidado que 

o funcionário precisa ter no serviço para não ser criminalmente 

processado, podendo ser condenado à prisão e multa. Essa res­
ponsabilidade pode acarretar ao funcionário a perda do cargo, 

se condenado a 4 anos de detenção ou a 2 anos de reclusão, 

ainda que não responda a processo administrativo ou dêste não 

resulte demissão. Basta êsse lapso de tempo de condenação para, 
nas duas hipóteses, haver, automàticamente, a perda do cargo.

Na detenção o condenado está sujeito à prisão em comum 
com os outros presos, e na reclusão está sujeito à disciplina mi­
litar, com isolamento.

IlI-d —  As instâncias civil, penal e administrativa são in­
dependentes, de modo que podem cumular-se, sem se poder argu­



mentar que o funcionário esteja sendo duplamente punido (bis 

in idem) .

Não há confundir a prisão administrativa com a prisão puni- 

tiva; nem a suspensão preventiva com a suspensão disciplinar. A 
primeira é praticada pela administração e a segunda, pela esfera 

penal; a terceira é medida acauteladora, e a quarta, penalidade 

corretiva; estas duas últimas praticáveis pela própria Adminis­

tração .

Não cabe, também, confundir a prisão administrativa com 

a prisão preventiva: ambas são medidas acauteladoras;^ aquela 

adotável pela Administração; esta é aplicável pelo Juízo Criminal.

Entretanto, a jurisprudência já sedimentada indica que há 

repercussão do julgado criminal sôbre a decisão administrativa, 

quando a esfera penal proclama o êrro de pessoa ou a inexistência 

do [ato.

A lb e r t o  B o n f im  — Assistente Jurídico do DASP.



Alguns Aspectos do Sistema de Pessoal

M arcelino F erreira Bastos

O  ano passado, fui convidado pelo DASP para dar um curso 

de legislação de pessoal. As minhas primeiras palavras aos colegas 
foram: não ser professor de legislação e que me apresentava, apenas, 

como um funcionário com experiência em assuntos de pessoal, com 

mais de 20 anos de serviço nesse assunto e aceitava a incumbên­

cia, mais como uma homenagem a Brasília. E  faço isso, por en­

tender que nós, em Brasília, precisamos pensar menos em têrmos 

de transferência da Capital e pensar mais em têrmos de consoli­
dação da Capital. Quer dizer, podemos melhorar nossa infra-es­
trutura cultural em Brasília e com isso recrutar, para o serviço 

público, tôdas as pessoas capacitadas, aproveitar a juventude que 

está saindo das escolas e que pode dar uma cota de sacrifício ao 

país muito maior do que a nossa geração.

É com êsse intuito que me apresento aos senhores, não só 

com uma experiência de mais de 20 anos em assuntos de pessoal.

O  tema que me foi dado é de sistema de pessoal. Tema vasto. 

Sistema é um conjunto de órgãos. Em física, sistema de fôrças 

é um conjunto de fôrças atuando em determinado sentido. Sis­

tema de Orçamento é um conjunto de órgãos atuando para formar 

um plano de trabalho do Govêrno. Sistema de pessoal é um con­
junto de órgãos objetivando administrar o pessoal. O  objetivo 

principal de um sistema de pessoal é fazer os órgãos funcionarem 

com a maior produtividade, com o menor gasto e no menor tempo. 

É êste o objetivo final de uma administração de pessoal.

Os instrumentos de uma administração de pessoal são, em 
primeiro lugar, uma boa classificação de cargos. Esse tema, no 

Brasil, ainda é pouco conhecido e até mesmo a nossa realidade 

não aconselha a implantação de um plano perfeito, mas nos países 

adiantados, mais desenvolvidos, o sistema de classificação de car­
gos é um dos principais instrumentos de administração de pessoal.



Basta atentar para o seguinte fato —  um pedreiro tem sua 

atribuição diferente de um servente de pedreiro. A  classifica­
ção de um cargo de pedreiro é, portanto, diversa da de servente. 

Dentro da nossa realidade temos que trabalhar com os instru­

mentos de trabalho que possuímos. Nem sempre podemos apli­
car uma classificação de cargos. Nem podemos, às vêzes, recrutar, 

também, pessoal capaz para êsse cargo. Recordo-me de um amigo 

que estêve na França visitando o Museu do Louvre, e viu, ali, 

dar-se aulas a operários em construção. Creio que até os nossos 

engenheiros não têm um treinamento equivalente. Também dentro 

da administração pessoal a nossa falha é imensa, mas não há 

dúvida nenhuma de que um plano de classificação de cargos é 

um dos instrumentos, um dos mais perfeitos, para qualquer admi­

nistrador nos países bem organizados e adiantados, como alme­

jamos que seja o Brasil algum dia.

Nosso atraso é muito grande, em todos os aspectos, princi­

palmente na administração de pessoal. Esta é, em síntese, a ex­

plicação técnica do que seja sistema de pessoal: vários órgãos 

trabalhando no sentido de recrutar, selecionar e aperfeiçoar pes­
soal capaz para desempenhar as atividades de determinados órgãos. 

Pela reforma administrativa o DASP é o órgão de cúpula do 

sistema, funcionando conjunta e harmoniosamente com os órgãos 

de pessoal dos Ministérios.

Qual a obrigação dos funcionários que compõem um órgão 

de pessoal?

É a de fazer cumprir as leis traçadas sôbre pessoal, a política 

traçada pelo Govêrno, pelos administradores.

Para que o órgão de pessoal se capacite e esteja em condi­

ções de assessorar o administrador que, muitas vêzes, desconhece 
êsses assuntos e que tem outras tarefas muito mais importantes 
ou, mesmo que não sejam mais importantes, mais especia iza as.

Como o caso da SU D EC O  —  seu administrador não pode 

estar se preocupando com assuntos de pessoal. Ele quer organi­

zar o seu plano de trabalho e quer pessoal capaz para executá-lo. 

Cabe ao órgão de pessoal, então, a incumbência do recrutamento, 

e da seleção, que, dentro do regime democrático, deve ser através 
de concursos/não só por uma exigência de ordem constitucional, 

mas porque faz parte das declarações dos Direitos do Homem 

dar oportunidade a todo cidadão de poder participar da adminis­

tração de seu país.

Isso não significa que o concurso seja público. Pode sei 

através de entrevista, pode ser outro modo onde se implante um



sistema de pessoal bem organizado. Na América do Norte, por 

exemplo; o órgão de pessoal faz o recrutamento, seleciona, faz as 

provas. Não há uma obrigatoriedade de nomeação por ordem de 

classificação. Há, também, uma certa perplexidade, um desconhe­

cimento disso, dada a natureza de país subdesenvolvido. Um país 

como o nosso, subdesenvolvido, onde há pouca oferta de empregos, 

faz-se sôbre o Estado as maiores pressões para conseguir em- 

prêgo para o pessoal que não tem outros meios de vida. Daí a 

razão por que não é possível implantar-se um sistema de pessoal 

baseado na experiência de outros povos. Temos de qualquer ma­

neira de trabalhar com a nossa realidade. A  nossa realidade é 

essa, infelizmente. Tive oportunidade, durante as minhas aulas, 

de sempre procurar ensinar a legislação, procurando interpretá-la 

de acôrdo com a realidade objetiva. A atribuição principal dos 

funcionários dos órgãos de pessoal é fazer aplicar a legislação, 

como ela se encontra, sem discutir se é justa ou injusta. Porque 
a modificação dessa justiça ou injustiça compete aos Podêres com­
petentes —  o Legislativo e o Executivo.

Diante disso, parto, então, para o ensino da legislação, pro­

curando analisar qual a relação existente entre uma norma legal 

e uma realidade nossa. Com isso, procuro, às vêzes, despertar 

mterêsse dos próprios alunos e surgir outras modificações das leis. 

Mas, de qualquer manèira, dentro do Poder Executivo nos órgãos 

de pessoal, temos a obrigação de aplicar a lei tal como ela é; 

procuro desenvolver o ensino de legislação dentro dessa realidade 

e tenho obtido sucesso. Darei alguns exemplos de como procurei 
ensinar. Depois ficarei à disposição dos senhores para algumas 
perguntas.

Tôda lei guarda uma relação com uma realidade. Quando ela 
não guarda essa relação, essa lei é violada (ela é até desconhe­

cida). Citarei dois exemplos recentes de fatos que surgiram antes 

da lei. Um fato —  transplante de coração. Tôda a norma legal 
surge em conseqüência de um fato real, um fato que pode ser de 

natureza política, interna ou externa, pode ser de natureza técnica 

ou científica, enfim, um fato de natureza social. Antes de se re­

gulamentar o transplante do coração, primeiro surgiu o fato, depois 
é que se teve o cuidado de regular o transplante.

Mesmo assim, o próprio poder da ciência teve o cuidado de 
não contrariar outros podêres de decisão e, por essa razão, o pri­

meiro transplante de coração só foi possível num hospital não 
assistencial.

Outro exemplo não mais de surgimento da lei, mas de des­
respeito ou desconhecimento da lei. A exploração do petróleo das



nossas plataformas continentais, por emprêsas nacionais e es­
trangeiras. Todos nós sabemos que há uma lei dando à Petrobrás 

o monopólio estatal do petróleo, e no entanto, um mero decreto 

dá concessões a emprêsas nacionais ou estrangeiras para exploração 

da nossa plataforma continental.

É evidente que não tenho conhecimento, nem me cabe anali­

sar, quais são os podêres que influiram num ato dessa natureza. 

Como estudioso em matéria de pessoal, só posso citar um dos 

fatores que contribuíram para isso —  é a política de pessoal im­

plantada pela Petrobrás. Um órgão criado pelo Govêrno, com 

recursos arrecadados da população, recursos, em última instância 

do Tesouro, implanta uma política salarial, muitas vêzes superior 

às dos órgãos da máquina administrativa permanente do Estado, 
pois os seus funcionários recebem 17 meses de salários por ano. 

Então, é bem possível que, se a Petrobrás tivesse uma política de 

pessoal mais condizente com a nossa realidade, ou aplicasse uma 

política salarial de acôrdo com o mercado de trabalho geral do 

Brasil, ela hoje talvez tivesse recursos próprios para fazer a ex­

ploração da nossa plataforma continental e com isso aumentaria 

nossa riqueza.

À vista dêsses exemplos, procuro ensinar legislação, compa­
rando-a com uma realidade, procurando ver uma^ correspondência 

com um fato real. Darei, como exemplo, a questão da posse. Os 

requisitos para a posse no cargo público. Estamos observando, 

hoje, uma tendência a terminar com o funcionário público e im­

plantar o regime de legislação trabalhista. Não acredito que isto 

solucionará o problema e não acredito porque posso citar outros 

exemplos.

A  Companhia Siderúrgica Nacional produz o aço mais caro 

do mundo, e é por causa da política de pessoal exclusivamente —  

excesso de pessoal, apesar de regido pela C .L . ., sa ário mu‘to 

mais alto do que o do mercado de trabalho equivalente No 

serviço público vai acontecer a mesma coisa com a legislação 

trabalhista e continuaremos com os mesmos ranços de funcioná­

rios públicos. Acho que o que temos de modificar um pouco é a 

mentalidade da população, mentalidade dos nossos dirigentes, e 

até mesmo do sistema educacional, pois todos nós, pelo menos 

na classe média, somos educados mais para o aprendizado con­

templativo do que para o trabalho.

Não é só a classe média. O  próprio operário também não 

é educado para o trabalho, porque, se o operário tiver consciência 

de que o aumento de produtividade de sua fábrica resulta sempre 

em benefício dêle ou da coletividade, êle procura também melhorar



a produtividade dessa fábrica. Se um industrial, dono de uma 

empresa, ver aumentada a sua produtividade e conseqüentemente 
a sua riqueza, três fatos podem acontecer: êle pode vender os 
seus produtos mais baratos aos consumidores, pode dar aumento 

de salário aos seus empregados ou ampliar sua emprêsa e, com 
isso, oferecer novos empregos. Então, a educação também deve 

ser modificada para tôda a população. Educar o povo para o 

trabalho. Infelizmente, nas nossas escolas não ensinam esta ver­

dade elementar. Em Brasília já foi feito um levantamento sôbre 

as crianças que freqüentam a Escola Parque, que desde o início 

são educadas para o trabalho; estudam de manhã, de tarde têm 

outro trabalho manual; elas, ao ingressarem no ginásio se desen­

volvem muito mais rápido do que as demais crianças e têm muito 

mais noção de responsabilidade do que as outras; muito menos 

preguiça para fazer educação física.

Então é falha de educação. O  nosso povo é. educado para não 
trabalhar e para dar golpes e arranjar emprêgo público, para não 

ter chefe nem patrão. E ’ uma falha mais de educação, que leva 
ao abuso de direitos. Vocês sabem que a nossa Marinha Mercante 

quase foi destruída pelo abuso dos direitos. Chegou a um tal 
ponto que um simples mestre, daquelas barcas do Rio a Niterói, 

ganhava mais que um comandante da esquadra brasileira. Êsse 
abuso, além de se enxergar no Estado uma entidade mágica, que 

tudo pode fazer, e de não querer trabalhar, levou à destruição da 

classe dos marítimos e a quase destruição da Marinha Mercante. 
Acredito que a implantação de um sistema de pessoal só será pos­

sível quando se modificar essa mentalidade. É a mentalidade que 

talvez só outra geração possa melhorar. De qualquer maneira, são 

problemas que estamos levantando e essa outra geração que vier, 

pelo menos fique sabendo que debatemos êsse problema. Feito 

isto, é preciso que, para a implantação dêsse sistema de pessoal, 

os funcionários que trabalham nos serviços de pessoal apliquem a 

legislação, assessorem o seu chefe, que, muitas vêzes, é um técnico 

de outra especialidade e que nunca tomou conhecimento a res­

peito de leis. Nenhum país pode viver sem organização e sem lei. 

Naturalmente, que não deve ser excesso de lei, fora da realidade. 
A lei determina que seja o DASP o órgão de cúpula da admi­

nistração de pessoal, que faça sistema de classificação de cargos, 

que oriente os demais órgãos do sistema e que fiscalize. Recente­

mente, saiu um decreto. Pela primeira vez vi um decreto criando 

uma comissão com a incumbência até de fazer classificação de 
cargos, e de dois membros. Um membro do Ministério da Fa­

zenda e outro do Ministério do Planejamento. Então, não há 

ninguém para desempatar? Quem redigiu êsse decreto nada en­



tende de legislação de pessoal e não tem a mínima noção da 

realidade brasileira.

Essas são as minhas palavras iniciais sôbre sistema de pessoal 

em si, como matéria de organização e como objetivo de adminis­

tração de pessoal. Naturalmente que isto envolve os mais variados 

problemas. Como selecionar, como recrutar, como preparar as 

chefias, como treinar o pessoal dentro de sua repartição, como 
colocar o homem próprio para o lugar certo. Selecionar quais são 

aqueles que podem ou não trabalhar com o público, quais aquêles 

que são incapazes de ficar meia hora sentados, se êles são ir­

requietos? Qual será o seu melhor campo de atividade? Êsses são 

problemas de ordem técnica e que demandaria maior tempo para 

explanação. Se nós vamos tratar de pessoal, vamos fazer uma 

equipe de pessoal conhecedora da matéria. Vou dar um exemplo 

de como procurei ensinar legislação sem a preocupação de gravar, 

de decorar. Citei, por exemplo, o caso de posse. Naturalmente, 

acho, hoje, a posse ultrapassada. Considero até uma reminis- 
céncia do mandarinato. Parece apenas necessária a posse em car 

gos de direção, a exemplo do que se faz nas corporações mi itares 

em que o comandante passa em revista a sua tropa para que os 

soldados o conheçam. Então, é natural que o dirigente de um 
órgão tome posse para que os funcionários ^sse orgao íquem 

conhecendo-o e lhe dêem o devido respeito. Mas, ao funcionário 

comum me parece ultrapassado êsse requisito e posse. as’ e 

qualquer maneira, é uma exigência da lei e como somos o exe­

cutivo temos de cumpri-la, como ela é. Vou ar exemp o, como 

eu procurei ensinar, quais são os requisitos para uma posse.

Para que os funcionários compreendam sem a preocupaçao 

de decorar —  ter completado 18 anos de idade. A que fato real 

corresponde 18 anos? Então eu procurei dar uma outra relaçao. 

E a mulher, ela não pode se casar com 16 anos? Exisüra maior 

responsabilidade para uma mulher do que contrai família. Con­
ceber? Penso que não. Então, se a mulher tem condições, talvez, 

dc ordem fisiológica, condições de contrair famüia e formar o seu 

lar aos 16 anos, ela também pode tomar posse. Pode tambem exer­

cer os seus direitos políticos. É uma exigência de ordem consti­

tucional a idade. Há outra condição para tomar posse e a de 

ser brasileiro. Então, eu coloco no quadro-negro —  Brasileiro 

nato — está certo? Alguns respondem que sim e outros nao. O  
Estado quando institucionaliza, êle visa, enfim, à defesa e ao 

bem-estar de determinada comunidade. Logo, se a maquina admi­

nistrativa é mantida para servir a essa comunidade é lógico que 

seja um brasileiro possa exercer um dêsses cargos. Mas, se um



estrangeiro vem para aqui e resolve integrar essa comunidade, 

satisfaz todos os requisitos que a lei exige, para a integrar, não 

vejo razão por que também não dar a êle oportunidade de servir 

ao país onde se encontra e de ocupar um cargo público. A pro­

pósito disso cito um fato que ocorreu. O  Presidente Castelo 
Branco deu uma aula inaugural na Escola Superior de Guerra e 

numa das mais profundas análises da situação politica nacional e 

internacional que já li êle teve a oportunidade de mostrar o equi­

líbrio de terror, formado entre as duas grandes potências. E êsse 

fato gerando naturalmente dois consensos, o consenso oriental e o 

consenso ocidental e por tôdas as razões estamos dentro do con­
senso ocidental.

Através de uma dialética exuberante e empregando princípios 

de estratégia que só êle mesmo seria capaz de fazer, concluiu no 

sentido de que havia conveniência para admissão de tropas es­

trangeiras dentro do país. Então, diante dêsse fato procurei alertar 

o aluno: se nós podemos ter em nossas bases cargos militares 

ocupados por estrangeiros, não ficarei surprêso se amanhã o tiver­
mos cargos civis ocupados por estrangeiros. Naturalmente, que 

essa minha observação foi mais para não tornar a aula monótona. 

Procurando, ainda, filosofar, se é que a tanto posso me atrever, 

verifiquei que êle também no seu comentário chamava atenção 

para a existência de dois dissensos. Depreendia-se que era o 

dissenso da França, no mundo ocidental, e o dissenso da China 
no mundo comunista. Naquela oportunidade almejei que êsses 

dissensos se multiplicassem de ambos os lados, de forma a surgir 

um só consenso. Os fatos vieram realmente confirmar a existên­

cia de novos dissensos. Mas, todos, infelizmente, obrigados a 
voltarem aos seus consensos.

M a r c e l in o  F e r r e ir a  B astos  — Assessor para Assuntos Legislativos.



A  Potícia Federal do Brasil

E ugênio Lapagesse

1. RET ROSPECTO  H IST ÓR IC O

1 .1    A POLÍCIA NO BRASIL COLÔNIA E NO IMPÉRIO

nomeação do Desembargador e Ouvidor-Geral do Crime, 

P a u lo  Fernandes V iana , para Intendente-Geral da Polícia da 

Côrte, criada pelo Alvará de 10 de maio de 1808, foi a base da 

instituição policial no Brasil, originando o Corpo da Guarda Real 

de Polícia, por Decreto de 13 de maio do mesmo ano, já aí de 

par com os encargos de manutenção da ordem, surgindo o de 

combate ao contrabando.

Instituído o cargo de Intendente-Geral ao reflexo das atri­

buições que lhe cabiam em Portugal, delegava-1 e . Joao un- 
ções por demais distendidas e complexas, fundi^ as que se encon­

travam na sua autoridade as relativas às funções po iciais, a mi- 

nistrativas e judiciárias.

Assumindo a Regência, restringe-lhe D. P e d r o  o  poder de 

polícia que se exacerbara em sobreposição ao o ju íciario, e o 

Decreto de 23 de maio de 1821 vem a limitar sua atuaçao ao 

flagrante delito, com normas relativas à prisão pre\enti\a e à 

detenção do acusado. E  José B o n if á c io , à preservação a po ítica 

do Império e consolidação de sua própria autoridade refunde os 

campos da atividade policial e judiciária, fato que su siste até o 

advento da Lei de 15 de outubro de 1827, instituidora do cargo 

de Juiz de Paz.

A  promulgação do Código de Processo Criminal do Império 

origina o Decreto de 29 de março de 1833. disciplinador das 

atividades de Chefe de Polícia, sendo o exercício dessas funções 

atribuído aos juizes de paz, e a juizes de Direito nas cidades mais 

populosas.



Pela Lei de 3 de dezembro de 1841, é criado o Município 

da Côrte e instituídas as polícias provinciais com estrutura que 

se manteve até o advento da Lei 2.033, de 20 de setembro de 

1871, quando foi declarada a incompatibilidade da função po­

licial com a judicante, à ressalva da escolha do Chefe de Polícia 

entre magistrados. Doutores da Lei e bacharéis em Direito, extin­

guindo a competência policial no julgamento das contravenções e 

pronúncia nos crimes comuns; cumpria-lhe apenas as atividades 

da polícia criminal até a preparação básica do respectivo processo, 

cuja normatividade vem a ser estabelecida pelo Decreto 4.824, de 

22 de novembro daquele mesmo ano, onde o Inquérito Policial 

encontra sua sistemática e se estabelecem as bases atuais da Po­
lícia no Brasil.

Ao Direito Penal são impressas normas Nacionais pelo De­

creto 847, de 11 de outubro de 1890, mandadas executar pelo 

Decreto 1.117, de 6 de dezembro, que com consolidação aditiva 

das leis posteriores só seriam reformuladas em 1940, pelo De­
creto-lei n9 2.848, de 7 de dezembro (Código Penal).

1 .2  --  A POLÍCIA NA REPÚBLICA

O  Estado Federativo, instituído pela Carta de 1891, deu con­

figuração particularizada às Leis Processuais Penais, que perde­

ram sua unidade nacional, com reflexo sõbre a normatividade das 

polícias brasileiras.

O  Decreto 4.763, de 5 de fevereiro de 1903, relativo à Po­

licia Judiciária, Administrativa e Política, com os de nçs 4.762 e 

4.764, regulamentou as atividades repressivas e preventivas da 

Polícia Civil do Distrito Federal na administração Cardoso de 

Castro; na Alfredo Pinto, reformula-se a estruturação policial pelo 

Decreto 1.631, de 3 de janeiro de 1907, regulamentada pelo De­

creto 6.440, de 30 de março seguinte, com a incorporação das 

disposições sõbre as perícias médico-legais, identificação civil, po­

licial e criminal, polícia marítima e taxas de custas, e que havia 

de subsistir, sem alterações essenciais, até 1933.

Em 1917, convoca Aurelino Leal uma Conferência Judiciária 

Policial, assim imprimindo novos rumos à dinâmica da polícia pre­

ventiva e repressiva, ainda que sem reflexos sõbre a sólida es­
trutura de 1907.

Pelo Decreto 16.751, de 31 de dezembro de 1924, é insti­
tuí o o Código de Processo Penal para o Distrito Federal, redu- 

zin o a atuação processual da Polícia, que vem afinal a restabe- 

ecer-se pelo Decreto 5.515, de 13 de agôsto de 1928, dando 
vivência à processualística do Inquérito Policial.



Na primeira administração João Alberto reajustam-se os ser­

viços policiais ainda à base do Decreto 1.631/907, pelo Decreto 

n’ 22.332, de 10 de janeiro de 1933, visando já à reorganização 

judiciária do Distrito Federal; pelo Decreto 24.531, de 2 de julho 

de 1934, na administração Filinto Müller, toma talhe a reforma 

Batista Luzardo, sendo expedido o Regulamento Geral da Polícia 

do Distrito Federal, que pela criação de vários órgãos traz subs­

tancial alteração dos serviços.

A  Lei 38, de 4 de abril de 1935, dota o Executivo de meios 

legais para a repressão aos crimes contra a estabilidade do Estado, 

e a Lei 136, de 14 de dezembro, fixa novas regras sôbre a forma 

do processo crime. É convocado um Congresso de Chefes de 

Polícia e Secretários de Segurança dos Estados, que se reúne no 

Rio de Janeiro entre 20 de outubro e 5 de novembro de 1936.

"Foram aí estudadas —  registra Martins Alonso, Organi­

zação Policial”, Freitas Bastos, 1959 —  as organizações policiais 

do País, sua estrutura e seus recursos pessoais e materiais. Ca­

minhava-se para a federalização policial, já prevista na Consti­

tuição e numa das Leis, na que concerne à entrada de estran­

geiros, mas admitida também a hipótese de unificar sob um órgão 

central as atividades de segurança pública no País.

Revogado o Estatuto de 1934, a Carta de 1937, comenta 

Cândido Gouvêa in " A  Reforma da Polícia Civil do Distrito Fe­

deral”, Arquivos do Departamento Federal de Segurança Pú­

blica, n? 2, Março/Abril de 1945, "tornando mais efetivo o poder 
jurisdicional do Govêrno da República sôbre os territórios e po­

pulações dos Estados que compõem a Nação, entre outros prin­

cípios consagrados à unidade nacional, prescreveu a competência 

privativa da União para legislar sôbre tudo quanto se referir à 

defesa externa, inclusive sôbre a polícia de segurança de fron­

teiras, sôbre entrada e saída do território nacional, expulsão, per­
manência ou estada de estrangeiros, naturalização e extradição, e, 

quando o exigir a necessidade de uma legislação uniforme, sôbre 

o bem-estar, a ordem, a tranqüilidade e a segurança pública.

E é sob o império dêsse preceito, que o então Departamento 

Administrativo do Serviço Público propõe o plano de reforma 

visando à unificação dos serviços policiais do País, para a criação 

de órgão federal semelhante ao “Federal Bureau of Investigation”, 

com a ampliação dos encargos da Polícia Civil do Distrito Fe­

deral (E M . 2.888, de 17-10-42), à configuração Nacional do 

Código de Processo Penal, objeto do Decreto-lei 3.689, de 3 de 

outubro de 1941.



Na Chefia Nelson de Mello, o Decreto-lei 6.378, de 28 de 
março de 1944, transforma a Polícia Civil do Distrito Federal em 

Departamento Federal de Segurança Pública, com subseqüentes 

alterações de estrutura, cujo Regimento vem a ser baixado pelo 

Decreto 17.905, de 27 de fevereiro de 1945, substituído pelo de 

n- 19.476, de 21 de agôsto, compreendendo encargos específicos 
de Polícia Marítima, Aérea e de Fronteiras.”

Na administração Ciro Resende realiza-se a Primeira Confe­

rência Nacional de Polícia, visando ao congraçamento das insti­

tuições brasileiras e articulação de atividades.

Assumindo a Chefia de Polícia, Menezes Côrtes preocupa-se 

com a reformulação da estrutura policial, que vem a consubstan­

ciar no Regulamento Geral aprovado pelo Decreto 37.008, de 

8 de março de 1955.

Em 1958, comemorando o sesquicentenãrio da criação da In- 

tendência Geral de Polícia, a administração Amaury Kruel lança 

a Segunda Conferência Nacional de Polícia.

Várias modificações são introduzidas na estrutura policial do 

Distrito Federal, por legislação sucessiva, até o advento da Lei 

Santiago Dantas (3.751, de 13-4-60), que transforma o então 

Distrito Federal em Estado da Guanabara, e lhe transmite o 

acervo dos serviços públicos de natureza local, inclusive a Justiça,

o Ministério Público, a Polícia Militar, o Corpo de Bombeiros, 

os estabelecimentos penais e os órgãos e serviços do Departa­
mento Federal de Segurança Pública.

Subseqüentemente, o Diário Oficial da União, de 14 de de­
zembro de 1960, publica a relação nominal do pessoal de polícia 
civil transferido para o mesmo Estado.

1 . 2 . 1    BRASÍLIA

A construção de Brasília, ao fluxo de uma população assaz 

heterogênea, originou problemas na esfera criminal. Visando à 

manutenção da ordem, foi então instituída, na N O V A C A P , uma 

Divisão de Segurança Pública em janeiro de 1957.

Em 9 de dezembro de 1958, o Govêrno do Estado de Goiás 
sanciona a Lei 2.364, criando o Departamento Regional de Po­
lícia de Brasília, absorvendo a instituída pela N O V A C A P .

Processada a mudança da Capital Federal, passou o DRPB 

à enominação de Departamento Federal de Segurança Pública,

13 4 1960)eÇâ°  d° GCn‘ ° Smar Soares Dutra- (Lei 3 ‘752’ de



Pelo Decreto 50.375, de 22 de março de 1961, é criado, no 

DFSP, o Serviço Federal de Prevenção e Repressão das Infra­

ções Contra a Fazenda Nacional, posteriormente regulamentado 

pelo Decreto 197, de 22 de novembro do mesmo ano.

O  DFSP passa então a ter uma estrutura interna visando a 

atender aos problemas de Polícia Metropolitana e àqueles de Po­

lícia Federal propriamente dita.

A Lei 4.242, de 17 de julho de 1964, estabelece o direito 

de opção aos servidores transferidos para a Guanabara, vindo o 

Decreto n’ 57.687, de 31 de janeiro de 1966, a processar seu 

enquadramento no Departamento e na Polícia do Distrito Federal.

2. A IN ST IT U IÇÃ O  DA  POLIC IA  FEDERA L

Ao advento da Lei 4.483, de 16 de novembro de 1964, reor­

ganiza-se o Departamento Federal de Segurança Pública, no âm­

bito nacional, dissociando-se da Polícia Metropolitana pela, de­
finição da área restrita de sua atuação. A partir de 31 de 
janeiro de 1966, havia esta de compor a Secretaria de Segurança 

Pública do Distrito Federal.

Cumpre-lhe, então, em todo o território nacional:

—  A superintendência dos serviços de polícia marítima, aérea 

e de fronteiras:

—  A fiscalização nas fronteiras terrestres e na orla marítima;

—  A apuração, com a cooperação dos órgãos competentes do 

Ministério da Fazenda e em colaboração com as autoridades dos 
Estados, dos ilícitos penais praticados em detrimento de bens, ser­

viços ou interêsses da União;

—  A apuração, em colaboração com as autoridades dos Es­
tados, dos crimes que, por sua natureza, características ou ampli­

tude, transcendam ao âmbito de uma unidade federada ou que, 

em virtude de tratados ou convenções internacionais, o Brasil se 

obrigou a reprimir;

—  A investigação e a apuração em colaboraçao com as auto­

ridades dos Estados, de crimes praticados contra agentes federais 

no exercício de suas funções;

__  A  censura de diversões públicas e, em especial, a refe­
rente a filmes cinematográficos, quando transponham o âmbito de 

um Estado; na letra e espírito da letra f do art. I9 da Lei 4.483-64, 

que nas atribuições assinaladas ao Serviço de Censura de Diversões



Públicas, no item III do art. 179 do Decreto 56.510-65, vem a 

englobar o Teatro, Cinema, Rádio, Televisão, Clubes, Bailados e 
outros inclusos em seu campo de atividade.

^  execução, em colaboração com as autoridades dos Es­
tados, de medidas tendentes a assegurar a incolumidade física do 

residente da República, de diplomatas e visitantes oficiais es­

trangeiros, bem como dos demais representantes dos Podêres da 
República, quando em missão oficial;

., 777 •^_coc’rdenação e a interligação, no país, dos serviços de 
ídentihcação datiloscópica, civil e criminal;

^  formação, treinamento e a especialização profissional 
e seu pessoal, e quando solicitado, de integrantes das Polícias 

dos Estados, Distrito Federal e Territórios;

A cooperação, no país, com os serviços policiais relacio­
nados com a criminalidade internacional ou interestadual;

A supervisão e a colaboração no policiamento das ro­
dovias federais;

—  A execução de outros serviços de policiamento, atribuídos 

à União, de conformidade com a legislação em vigor;

—  A apuração dos crimes nas condições previstas no art. 59 

do Código Penal, quando solicitada pelas autoridades estaduais 

ou ocorrer interêsse da União;

—  A  apuração de crimes contra a vida ou contra comuni­

dades silvícolas no país, em colaboração com o Serviço de Pro­
teção aos índios. •

E mais lhe cabe a plenitude do exercício da Polícia Judiciá­

ria, na desincumbência das obrigações que aí lhe são atribuídas.

A  Lei 4.813, de 23 de outubro de 1965, reestrutura os Qua­

dros básicos da Lei 4.483, providos no enquadramento estabele­

cido pelo Decreto 57.351, de 26 de novembro de 1965, comple­

tado pelo Decreto 58.196, de 15 de abril de 1966, relativo ao 

pessoal que retornou ao Serviço da União, ao amparo da Lei 
n9 4.242-64.

A dinâmica do Departamento é articulada nas disposições do

egulamento Geral aprovado pelo Decreto 56.510, de 28 de ju-
n o de 1965, no escalonamento das sequintes atribuições e en­
cargos:

Conselho Superior de Polícia, presidido pelo Diretor- 
Geral, órgão consultivo, normativo e opinativo para os



assuntos de polícia em geral, para o estudo e julgamento 

do melhor emprêgo dos diversos órgãos do Departamento 

e para as questões de pessoal, relativas à  avaliação de

merecimento.

Divisão de Operações, órgão executivo da direção 

geral dos serviços de polícia e de segurança, com en­

cargo de planejamento de ação, estabelecimento de nor­

mas operacionais e fiscalização, visando o funcionamento 

harmônico das atividades da Polícia Judiciária, centrali­

zando, coordenando e difundindo informações referentes 

à criminalidade nacional e internacional^ e promovendo 

medidas para a sua prevenção e repressão.

Polícia Federal de Investigações, órgão central com 

funções preventivas e repressivas no que tange as ativi­

dades da Polícia Marítima, Aérea e de Fronteiras; ao 

contrabando e ao descaminho; a policia fazendana, a 

produção e ao tráfico de entorpecentes e de pessoas, 

através de órgãos básicos especializados.

Polícia Federal de Segurança, órgão central com 

funções preventivas e repressivas no que tange as ativi­

dades da Polícia Política e SodaU .da Censura «k D.- 

versões Públicas; de Polícia Rodoviária e de Diligê

Especiais contingentes.

Instituto Nacional de Identificação, com o encargo 
, „ . . i:__rão no País, dos serviços de 

de coordenaçao e interligaça ,

identificação datiloscópica, civil e criminal.

Instituto Nacional de Criminalística a que cumpre

coordenar em todo o território nacional do ponto-de- 

v íta  normativo e dontrinário. as atividades m.rentes a 
vista Iiuiino Distrito Federal, exames e
Criminalística, realizando, no U ístmo r

oerícias e assistir as autoridades policiais e judiciarias

dos Es J o s  em estados e pesquisas on na efet„aÇao d .

serviços, quando para tal solicitado.

Academia Nacional de Polícia, visando à formaçao,
-rofissional do Homem de treinamento e especializaçao pruua

Polícia.
Divisão de Administração, com a finalidade de su­

perintender, planejar e executar tôdas as atividades _re- 

lativas a pessoal, material, orçamento, arquivo, relações 

administrativas e tesouraria.



Divisão de Serviços Gerais, a que cabe superinten­

der, planejar, executar e sugerir medidas atinentes à de­

manda de transportes, obras, serviços gráficos, serviços 

médicos, administração de edifícios e comunicações.

Delegacias Regionais, órgãos projetivos das ativida­

des gerais do Departamento nas diferentes áreas do ter­
ritório nacional.

\ isando a estabelecer diretrizes para a solução e execução 

prática dos problemas policiais de âmbito nacional e daqueles 

decorrentes de tratados ou convenções internacionais em que o 

Brasil figura como signatário, em cooperação com os demais ór­

gãos federais e com as autoridades estaduais, realiza-se, em abril 

de 1966, na administração Riograndino Kruel, o Primeiro Con­

gresso Nacional de Polícia, congregando os Secretários de Segu­

rança Pública dos Estados, Chefe de Polícia e especialistas de 

outros órgãos departamentais.

A necessidade da disciplinação das atividades profissionais 

em fundamentos éticos, originou a Lei 4.878, de 3 de dezembro 

de 1965, em que se dispõe sõbre o Regime Jurídico peculiar aos 

funcionários policiais civis da União e do Distrito Federal.

São aí definidas as peculiaridades dos encargos; dos provi­

mentos, das promoções e dos acessos; das vantagens específicas, 

da assistência médico-hospitalar, da aposentadoria, da prisão es­
pecial, dos deveres e das transgressões, das penas disciplinares, et 
demais disposições • gerais concernentes.

Compondo o Quadro Administrativo, vem o Decreto 59.714, 
de 13 de dezembro de 1966, a estabelecer as diferentes funções 

gratificadas dos diversos órgãos da composição do Departamento.1

2.1   A CONSTITUIÇÃO DE 1967

Consubstanciando inconcusso fundamento jurídico, ao dis­

correr sõbre a competência da União, estabelece o Diploma de 67, 
no item V II de seu art. 89, caber-lhe:

Organizar e manter a polícia federal com a finalidade de 
prover:

a ) os serviços de policia marítima, aérea e de fronteiras;

b) a repressão ao tráfico de entorpecentes;

c) a apuração de infrações penais contra a segurança na- 
ciona , a ordem política e social, ou em detrimento de bens, servi­



ços e interêsses da União, assim como de outras infrações cuja 

prática tenha repercussão interestadual e exija repressão uniforme, 

segundo se dispuser em lei;

d) a censura de diversões públicas.

Desde que a essência do sistema consiste na coexistência das 

soberanias Federal e dos Estados em união indissolúvel, havia 

necessariamente o Poder Central que exercer, sôbre a comuni­

dade dos Estados, o atributo inalienável do seu próprio Poder.

Ao sentido da realidade brasileira, aí compreendidos as con­

tingências da Segurança Nacional, os ditames da conjuntura psico- 

social no País, a assoberbante evasão de rendas nas incidências 
do contrabando, do descaminho e da sonegação de impostos; os 

crimes relativos ao tráfico de pessoas e drogras, ambos condu­

zindo à escravidão implicativa da anestesia da personalidade e da 

incapacidade produtiva; a falsificação da moeda; a penetração de 

elementos alienígenas indesejáveis; as investidas ao instituto da 

ordem política e social e tantos outros, previne assim o legislador 
a interação federativa da unidade brasileira, quando afinal reco­

nhece, entre outras incidências à integração nacional, a neces­

sidade de assegurar o poder jurisdicional do Govêrno da Repú­

blica sôbre os territórios e população dos Estados que compõem 

a Nação.

Torna-se imperativa a instituição de um órgão que, pro­

vendo contingências múltiplas na preservação da unidade espi­

ritual da Nação, na realização de seus objetivos atuais e perma­

nentes, precatando as instituições democráticas, acautelasse de fato 

os bens, serviços e interêsses da União, aí compreendidos os obje­

tivos diretos materiais intrínsecos e extrínsecos e os indiretos de 

ordem psico-social e econômica.

Ainda uma vez havíamos então exemplar-nos na realidade 

democrática da grande nação norte-americana, cujo organismo 
de Polícia Federal de nós se adianta em mais de quarenta anos, 

eis ainda, vencendo as mesmas barreiras da hegemonia dos Es­

tados, no próprio continente dela dispõe a República Argentina 

desde 1943, em coexistência harmônica e normal com as congê­

neres dos órgãos confederados.

2 .2  —  o  d e p a r t a m e n t o  d e  p o l íc ia  f e d e r a l

Implantado em nível de instituição nacional, passa o Depar­

tamento Federal de Segurança Pública à denominação de Depar­

tamento de Policia Federal já qualificada a jurisdição específica



em todo o território da República, aos têrmos do art. 210 do 

Decreto-lei 200, de 25 de fevereiro de 1967, que dispe sõbre a 
organização da Administração Federal, estabelece diretrizes para 

a Reforma Administrativa e dá outras providências.

Em faixa demarcada de atribuições específicas, cumpre-lhe o 

exercício de prerrogativas emanadas do Poder Central da Re­

pública, não incidentes sõbre aquelas peculiares às organizações 

congêneres dos Estados e que lhes são integrantes do exercício 

da própria soberania, mau delas completivas na hegemonia da 

União e na transcendência dos limites geográficos unitários.

São, assim, motivações da dinâmica da Polícia Federal:

2.2.1   CONTRABANDO E DESCAMINHO

Crime contra a administração pública capitulado no Código 

Penal, caracteriza-se o contrabando pela importação ou expor­

tação de qualquer artigo cujo comércio seja proibido por Lei, 

enquanto o descaminho pela incidência na sonegação do paga­

mento do imposto devido na importação, exportação ou consumo 

da mercadoria (art. 334 C .P .) .

A  lei contempla, ainda, outras modalidades de crimes, nos 

parágrafos do art. 334 do C .P .,  reformulados no art. 59 da Lei 

n9 4.729, de 14 de julho de 1965, que define o crime da sonega­
ção fiscal.

§ l 9 Incorre na mesma pena (reclusão de um a quatro anos) 
quem:

a) pratica navegação de cabotagem fora dos casos permiti­
dos em lei;

b) pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando 
ou descaminho;

c) vende, expõe à venda, mantém em depósito ou de qual­
quer forma utiliza em proveito próprio ou alheio, no exercício de 

atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência es­

trangeira que introduziu clandestinamente ou sabe ser produto de 
introdução clandestina no território nacional ou de importação 
fraudulenta por parte de outrem;

d) adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, 
ao exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de 

procedência estrangeira desacompanhada de documentação legal, 
ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos.



§ 29 Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos 

dêste artigo, qualquer forma de comércio irregular ou clandestino 

de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em residências.

§ 39 A  pena aplica-se em dôbro se o crime de contrabando 

ou descaminho é praticado em transporte aéreo.

A  lei também previne (art. 318 C .P .)  a facilitação da prá­

tica do contrabando ou descaminho, como infração funcional do 

servidor público.

2 .2 .2  —  MOEDA FALSA

A configuração do crime da moeda falsa, em tôdas as suas 

modalidades, é objeto do Titulo X, Capítulo I da parte especial 

do Código Penal, abrangendo os arts. 289 e 292, contemplando 
a lei, ao demais, a recusa de recebimento da moeda de curso legal 

pelo seu valor e sua imitação para propaganda, nos arts. 43 e 44 

da Lei das Contravenções Penais.

2 .2 .3    SONEGAÇÃO DE IMPOSTOS

Os crimes de sonegação fiscal são as lesões ao fisco consubs­

tanciadas em forma e espécie na Lei 4.729, de 14 de julho de

1965, que assim os define: (art. 19J.

I —  prestar declaração falsa ou emitir, total ou parcialmente., 

informação que deva ser produzida a agentes das pessoas jurídi­

cas de direito público interno, com a intenção de eximir-se, total 

ou parcialmente, do pagamento de tributos, taxas e quaisquer 

adicionais devidos por lei;

II —  inserir elementos inexatos ou omitir rendimentos ou 

operações de qualquer natureza em documentos ou livros exigidos 

pelas leis fiscais, com a intenção de exonerar-se do pagamento de 

tributos devidos à Fazenda Pública;

III —  alterar faturas e quaisquer documentos relativos a 

operações mercantis com o propósito de fraudar a Fazenda Pú­

blica;

I  V   fornecer ou emitir documentos graciosos ou alterar des­

pesas, majorando-as, com o objetivo de obter dedução de tributos 

devidos à Fazenda Pública, sem prejuízo das sanções administra­

tivas cabíveis.

A  responsabilidade penal pelas infrações em lide será de 
todos os que direta ou indiretamente ligados as mesmas, de modo 

permanente ou eventual, as tenham praticado ou concorrido para



sua prática, segundo dispõe o art. 59 da lei citada, extinguindo-se 

a punibilidade em relação à declaração de bens e de rendimentos 

provenientes do exterior, daqueles que a atenderam até 30 de 

abril de 1967, desde que em operações não realizadas através de 

entidades nacionais ou estrangeiras que não tenham sido autori­

zada a funcionar no país —  D .L . n9 109, de 18 de janeiro de 

1967 — , e ainda quando o agente promover o recolhimento do 

tributo devido, antes de ter início, na esfera administrativa, a 
ação fiscal própria.

A  apuração dos crimes de sonegação fiscal incumbe à Polícia 

Federal, aplicando-se a norma do Inquérito Policial. Deve ela 

agir recebendo a colaboração das autoridades policiais locais, pres- 

tando-se reciprocamente todo o apoio e assistência necessária.

Constituindo-se ilicitude penal a sonegação, são excluídos das 

quotas partes os funcionários policiais, ex vi do art. 104 da Lei 

da Reforma Administrativa, aos quais necessàriamente cumpre 

proceder na apuração criminal do ilícito configurado.

2 .2 .4    TÓXICOS E ENTORPECENTES

Ainda que profundamente de lamentar como instrumento des­

truidor da individualidade e arma de solapamento da nacionali­

dade, o uso imoderado de estupefacientes não constitui infração 
penal, mas o comércio clandestino ou a facilitação do seu uso, 

consoante dispõe o art. 281 do Código Penal, com a redação ofe­

recida pela Lei 4.451, de 4 de novembro de 1964, verbis:

Art. 281. Plantar, importar ou fornecer, ainda que 

a título gratuito, transportar, trazer consigo, ter em de­

pósito, guarda, ministrar, ou de qualquer forma entre­

gar a consumo, substância entorpecente, sem autoriza­

ção, ou em desacordo com determinação legal ou regula­
mentar.

Sua exportação constitui contrabando, como mercadoria proi­
bida, compreendida no art. 334 do Código Penal.

O  Decreto 54.216, de 27 de agôsto de 1964, promulga a 

Convenção Ünica sõbre Entorpecentes, dispondo sõbre produção, 

por fabricação ou cultivo, comércio, distribuição, transporte, posse, 
trá ico, apreensão e confisco; listas de entorpecentes e preparados, 

e disposições penais correlativas. O  Decreto-lei 159, de 10 de 
e\ereiro de 1967, dispõe sõbre as substâncias capazes de deter­

minar ependência física ou psíquica, mandando a respeito aplicar 
os arts. I9 § 29; 15; a 19; 21; 23; 27; 29; 47; 50; 53; 56: 58; 62



caput; 63 e 63 do Decreto-lei 891, de 25 de novembro de 1938, 

que aprova a Lei de Fiscalização de Entorpecentes, e, no que 

couber, os arts. 280 e 281, com a alteração da Lei 4.451, de 
4 de novembro de 1964, cujos normativos de aplicação compõem o 
conteúdo da Portaria de 31—1 "63, do Diretor do Serviço Nacional 

de Fiscalização da Medicina e Farmácia, publicada no D. O. de

12-3-68.

O  encargo de fiscalização dos laboratórios que produzam 

entorpecentes ou substâncias capazes de determinar dependência 

física ou psíquica, com o controle da' produção, bem como da 

distribuição de amostras a médicos e cirurgiões dentistas, vem de 

ser estendido ao Serviço de Repressão a Tóxicos e Entorpecen­

tes do Departamento de Polícia Federal pelo Decreto 62.391, de

12-3-68.

2 .2 .5  —  TRÁFICO DE PESSOAS

No tráfico de pessoas, a vítima torna-se objeto de comércio, 
quer em razão de sua condição ou qualidade em relaçao eco­

nômica ou financeira, quer moral.

A  legislação vigente previne o tráfico de mulheres Para as 

atividades da prostituição (art. 231 do Código Penal); o seqües­

tro com o objetivo de extorsão (art. 159): o comércio de traba­

lhadores (art. 207).

Cumpre ainda ao DPF a apuração de crimes contra a vida 

ou contra comunidades silvícolas, visando à escravização.

2 .2 .6  —  POLÍCIA MARÍTIMA, AÉREA E DE FRONTEIRAS

Ninguém, seja nacional, seja estrangeiro, pode deixar o país, 

ou nêle entrar, sem que o faça através da polícia marítima, aérea 

e de fronteiras, o que se verifica com a fisca izaçao os meios 

de transporte respectivos. É através de seus órgãos que se con­

trola a estada dos alienígenas que vêm ao Brasil, com a intenção 
de uma visita (temporários), ou a de fixarem residência (perma­

nentes), questões essas diretamente ligadas aos problemas de Se­

gurança Nacional.

Cumpre ao órgão, por seu Registro de Estrangeiros, o ne­

cessário controle de atividades do alienígena, fonte que se torna 

de informações nos processos de expulsandos, extraditandos c 

naturalizandos.

Cumprindo à União legislar sôbre a naturalização, emigração e 

imigração; estada, extradição e expulsão de estrangeiros, ex vi do



art. 89 item X V II, letras "o” e “p", da Constituição da Repú­

blica, a matéria se restringe à alçada federal, ainda que, por 

fôrça do § 1- do mesmo artigo, lhe seja facultado o estabeleci­

mento de convênios para execução, por funcionários estaduais, de 

suas leis, serviços ou decisões, o que é exemplado com o convênio 

firmado pelo Departamento de Polícia Federal e a Secretaria de 

Segurança Pública do Estado de São Paulo, para a aplicação das 

atividades relativas à Polícia Marítima, Aérea e de Fronteiras.

2 .2 .7  —  políc ia po lít ic a  e soc ia l

Prevenindo e combatendo os fatores da desordem social, visa 
acautelar a estabilidade e segurança das instituições, prevenindo 

e reprimindo as greves, agitações, conspirações e atentados, a 

propaganda e disseminação de ideologias exóticas, diluentes da 
integração nacional.

Ainda que cumpra ao Departamento de Polícia Federal a apu­

ração de infrações penais contra a Segurança Nacional (art. 89, 

item V II, letra “c"), tôda pessoa natural ou jurídica é por ela 

responsável, nos limites definidos em lei (art. 89), o que obriga 
os Estados a manterem o quadro de sua preservação, cabendo 

porém aos Juizes Federais processar e julgar, em primeira ins­

tância, os crimes políticos, os contra a organização do trabalho ou 

decorrentes de greve, os previstos em tratados ou convenção in­

ternacional e os cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressal­

vada a competência da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral (arti­
go 119, IV, V  e V I) , reza a Carta Magna.

Os crimes contra a segurança nacional e a ordem política e 
social, são definidos no Decreto-lei n9 314, de 13 de março de 

196/, aditado do disposto no Decreto-lei n9 2, de 17 de janeiro 

de 1965, que autoriza a requisição de bens ou de serviços espe^ 

ciais ao abastecimento da população e enquadra na Lei de Se­

gurança Nacional os crimes de sonegação; D .L . n9 3, de 27 de 

janeiro de 1966, que disciplina as relações jurídicas do pessoal 

tas atividades portuárias e altera disposições da Consolidação 

3 k r̂ 'ra )̂a^ 0’ permitindo demissão por falta grave dos
tra a lha dores envolvidos em atividades contra a sequrança nacio- 
na , D .L . 215, de 28 de fevereiro de 1967, que altera o Código 
da Justiça Militar.

No concernente à Ordem Social, têm especial pertinência as 
eis reativas ao trabalho. Há incluir-se, também, entre elas, as 

respeitantes ao poder econômico, como a Lei de Economia Po- 

pu ar, o D .L . 16, de 10 de agôsto de 1966, que define como 
crime a produção clandestina de açúcar, e tantas outras.



2.2 .8  —  CENSURA DE DIVERSÕES PÚBLICAS

A Censura de Diversões Públicas, de carãter preservativo da 

educação nacional, visa à unidade cultural e política do Estado 

brasileiro, ao resguardo do desenvolvimento harmonioso bio-psíco- 

social da criança e do adolescente, da ordem política e social na 

segurança da nacionalidade.

É esparsa, polimorfa e complexa, muita vez contraditória a 

legislação a respeito existente, empenhando-se o Governo no sen­

tido de sua normatividade, de sua consolidação, eis que, embora 

parcialmente alterado e complementado por legislação posterior, é 

sua viga mestra o Decreto 20.493, de 24 de janeiro de 1946, 

que aprova o Regulamento do Serviço de Censura de Diversões 
Públicas.

Nacionalizada sua aplicação na promulgação da Lei 4.483, 

de 16 de novembro de 1964, regulamentada pelo Decreto 56.510, 

de 28 de junho de 1965, e tornada privativa da União pelo 

Decreto-lei 43, de 18 de novembro de 1966, que cria o Instituto 

do Cinema, veio a estratificar-se em seus podêres por fôrça do 

art. 89, item V II, letra "d ” do Diploma Constitucional.

2.3   DA DINÂMICA DA POLÍTICA FEDERAL

A instituição das Delegacias Regionais visou à distensão das 

atividades da Polícia Federal em todo o território nacional.

As tarefas profissionais de polícia se identificam nos seus 

objetivos, seja qual fôr o organismo que a comande e estipendie, 

as áreas limites de sua atuação específica, visando sempre à ma­

nutenção da ordem e da segurança públicas, aos laços da pátria 

comum. O  que não pode subsistir é o crime. Há, em conso­

nância, sem embargo das atribuições específicas, proceder a Po­

lícia Federal em plena harmonia com as Polícias dos Estados, 
tanto a elas conduzem os mesmos interêsses, aŝ  mesmas obriga­

ções em suas áreas jurisdicionais, de preservação das garantias 

sociais e manutenção da ordem pública, prevenindo e reprimindo 

a prática da ilicitude penal.

Estratificada a personalidade do Homem de Polícia à tônica 

do valor e da integridade, por uma mesma unidade doutrinária, 
em breves tempos teremos alicerçado o progresso do País e refe­

rendadas por respeito e estima, não esta ou aquela Polícia regio­

nal brasileira, mas na sua integração profissional, a polícia do 

Brasil.

D r . E u g ê n io  L a p a g e ss e  — Diretor da Academia Nacional de Polícia.



Direitos e Vantagens do Funcionário 

Corsíndio M o n te iro  da S ilva

1 Vencimento ou remuneração. Cotas ou percentagens.

H Tempo de Serviço. Ajuda de Custo. Diárias.

III Auxílio para diferença de caixa. Auxilio-doença. O 
instituto das gratificações. Gratificação de função. Gratificação 
pelo exercício de magistério. Gratificação pelo exercício em de­
terminadas zonas ou locais. Gratificação pela prestação de serviço 
extraordinário.

IV — Gratificação pela representação de Gabinete. Gratifica­
ção por serviço ou estudo no estrangeiro. Gratificação pela parti­
cipação em órgão de deliberação coletiva. Gratificação pelo en­
cargo de auxiliar ou professor de cursos legalmente instituídos. 
Gratificação adicional por tempo de serviço. Gratificação por hora 
de vôo.

I

A
contraprestação do serviço é de suma importância na vida 

uncionah É aquilo que se vai ganhar que atrai para o cargo pú- 

'f0 ‘ _ a remuneração, o salário, o vencimento que condiciona 
a função, o emprêgo, o cargo e até mesmo concorre para aquila- 
ar-lhe o grau de responsabilidade ou situá-lo hieràrquicamente.

E postulado estatutário a vedação de prestação de serviços 

gratuitos, e um dos elementos que concorrem para a conceituação 

e cargo público é ser o seu ocupante pago pelos cofres da União.

Assim, pelo efetivo exercício do cargo, o funcionário percebe 

^ k r  ret u‘çao em dinheiro, paga periodicamente pelos còfrcs 
pu icos. A  obrigação do pagamento vence mês a mês. Cada fim

e mês dá-se o vencimento do prazo para o paqamento que se 
faz parcelado.

Primitivamente, atribuía-se ao servidor um vencimento anual, 
ao raro azendo, o ato de nomeação, menção, não só ao cargo
1 e estava sendo provido, como à quantia anual que o nomeado 

encena. espeito disso, o pagamento era efetuado parcelada-



mente e a data do vencimento acabou por coincidir com o último 

dia do mês.

Hoje, a retribuição do cargo corresponde a um mês de tra­

balho, quando se dá o vencimento. E esta palavra designa essa 

remuneração que se faz mês a mês.

Vencimento no singular, porque está a indicar a unidade con­

vencionada e assim denominada. Não há por que dizer: "Quantos 

são os seus vencimentos?” O  padrão que a lei fixa corresponde 

a uma unidade, a uma retribuição mensal a que se deu o nome 

de vencimento.

Hoje, as expressões vencimento e remuneração cristalizaram-se 

e cada qual passou a ter o seu próprio significado: Vencimento, 

segundo o Estatuto dos Funcionários, é a retribuição pelo efetivo 

exercício do cargo, correspondente ao padrão fixado em lei. Já 

remuneração é a retribuição paga ao funcionário pelo efetivo exer­
cício do cargo, correspondente a dois terços do padrão do venci­

mento e mais as cotas ou percentagens atribuídas em lei.

—  Quem tem vencimento?

—  Em princípio, qualquer um funcionário público.

—  E remuneração1

— Determinados funcionários, como os Agentes Fiscais do 

Impôsto de Renda, os Agentes Fiscais do Impôsto de Consumo, 
os Diplomatas.. .  Por exemplo, um ocupante de cargo isolado de 

provimento efetivo, no exterior, terá sua remuneração correspon­

dente ao vencimento do cargo acrescido de representaçao no Brasil. 

Os agentes fiscais, sua remuneração corresponde a dois terços do 

padrão do vencimento do cargo mais as cotas ou percentagens.

—  Há uma limitação para a remuneração?

—  Sim! Em razão, principalmente, das excessivas vantagens 

que tinham certas categorias funcionais, como as dos Agentes 

Fiscais, começou a legislação a determinar um limite máximo de 

estipêndio. Atualmente é o Decreto-lei n9 81, de 21 de dezembro 

de 1966, que, em seu artigo 35, com a redação dada pelo Decreto-lei 
n9 177, de 16 de fevereiro de 1967, estabelece que "os servidores 

públicos civis e militares, ativos e inativos, da Administração Cen­
tralizada e das Autarquias, não poderão receber, no País, mensal­

mente, dos cofres públicos, importância superior a 90% dos ven­

cimentos fixados para os Ministros de Estado.

—  E dêsse teto nada se excluiu?

__ Sim! Quanto aos funcionários civis, estão excluídos do teto

as seguintes vantagens: salário-família, gratificação adicional por



tempo de serviço, gratificação pela participação em órgão de deli­

beração coletiva, diárias e ajuda de custo previstas no Estatuto 
dos Funcionários.

E como ficam os que exercem dois cargos em regime de 
acumulação?

Verifica-se o teto em cada um dos cargos ocupados e, 
não, em ambos.

Quem acumula, sempre levando vantagem. ..

Realmente! O  legislador deveria proceder como fazem 
outros povos mais adiantados! A regra é, também, de proibição de 
acumular, em principio! Nas exceções, ainda se põe uma limitação 

nos vencimentos! Nunca se paga cem por cento do vencimento 

em cada cargo acumulado, porque, verdadeiramente, quem acumula 

dificilmente desempenha bem ambos os dois cargos. Aliás, diga-se 

de passagem, nossos legisladores sempre encorajaram os acumula­

dores de cargos, desestimulando, talvez até inconscientemente, os 

que se dedicam ao desempenho de um só cargo. Quem acumula, 

dificilmente, por um só cargo, chega ao teto! Quem não acumula, 

nao raro atinge o teto, porque freqüentemente está no regime de 

tempo integral e dedicação exclusiva! E a gratificação correspon­

dente faz ultrapassar quase sempre o estipêndio... Então, a al- 

fanje do teto corta o que ultrapassa, ainda que seja em decor­
rência de uma gratificação por dedicação exclusiva. ..

—  Um absurdo. . .

Demagogia! Falta de sensibilidade e de visão dos pro­

blemas! Dá-se com a mão direita e tira-se com a esquerda. . .  O  

razoável seria pagar-se cem por cento por um dos cargos acumu­
lados e setenta por cento por outro!

De acôrdo! O  pagamento de vencimento obedece a algum
sistema?

Sim! Conforme a Lei n9 3.780, de 12 de julho de 1960, 

o vencimento corresponde a determinado nível, que varia de 1 a 18. 

Após o advento dessa Lei de Classificação de Cargos, mais quatro 

níveis foram instituídos, até o nível 2 2 ...

—  Por que?

 ̂ Para retribuir os cargos de nível universitário —  Médicos, 

Agronomos, Engenheiros, Assistentes Sociais, Técnico de Admi* 
mstração etc.

Como são classificados êsses cargos?



—  De acôrdo com a duração dos respectivos cursos univer­

sitários. Engenheiro e Médico, por exemplo, que têm currículo 

de formação universitária de cinco ou seis anos respectivamente, 

tiveram seus respectivos cargos classificados nos níveis 21 e 22.

—  E o Economista, cujo currículo é menor?

—  O  Economista, tanto quanto o Contador, tem um currículo 

de quatro anos! Estão classificados nos níveis 20, 21 e 22.

—  E o cargo de Bibliotecário?

—  Está classificado nos níveis 19 e 20, porque o currículo 

de sua formação universitária, tanto quanto o de Documentarista, 

é de três anos.

—  Os cargos privativos dos bacharéis em Direito que têm 

currículo de cinco anos estão classificados em que níveis?

—  São cargos fora do Sistema de Classificação. Na Admi­

nistração Indireta, temos os Procuradores escalonados em três ca­

tegorias —  Procuradores de terceira categoria (inicial), Procura­

dores de segunda categoria e Procuradores de primeira categoria, 

subordinados a um Procurador-Geral. Na Administração Direta, 

temos os Assistentes Jurídicos e os Consultores Jurídicos, que in­

tegram o Serviço Jurídico da União, enquanto os Procuradores 

da República integram o Ministério Público. I êm êles uma re­

tribuição especial.

—  Não parece injusto que um Procurador ou Assistente ju ­

rídico tenha um tratamento especial quanto à retribuição, enquanto 

o Médico ou o Engenheiro, profissionais do mesmo nível, ganham 

muito menos?

—  A injustiça é mais aparente que real! Um jovem Enge­

nheiro, por exemplo, ingressa no Serviço Público, ao mesmo tempo 

que um Bacharel em Direito, êste como Procurador autárquico de 

terceira categoria. Ambos se adestram no seu ofício, o Procurador 
com uma dificuldade sensivelmente maior, dada a natureza do seu 

trabalho, a sedimentação de conhecimentos que deve possuir, o 

trato permanente dos livros, da jurisprudência administrativa e 

dos Tribunais, a se preparar na luta que, permanentemente, deve 
travar no interêsse da Administração, do Estado, do Erário! O  

Engenheiro aperfeiçoará o seu ofício no desempenho do cargo, 
com as suas atribuições específicas, definidas, e, em seu escritório, 

ou numa organização integrada por Engenheiros, poderá, tranqüi­

lamente, aplicar os conhecimentos que adquiriu ou que aperfei­

çoou, ganhando dinheiro com isso. Nada há que impeça ao Enge­

nheiro do Serviço Público exercer seu ofício lá fora em tôda a



sua plenitude! Mas isso não acontece com o Bacharel em Direito 

que com êle ingressou no Serviço Público, como Procurador au­

tárquico! O  Procurador, diligente, estudioso, dedicado a seu ofício, 

também aprende ou aperfeiçoa seus conhecimentos no desempe­

nho de suas atribuições específicas, tanto quanto o Engenheiro, 

porém, ao contrário do que acontece com êste, não poderá exercer 

seu ofício lá fora em tôda a sua plenitude! O  Assistente Jurídico, 

por exemplo, muito aprende Direito Administrativo, legislação de 

pessoal etc., distanciando-se, quase sempre, dos outros ramos do 

Direito. Pois bem, o Assistente Jurídico, ao conírário do Enge­

nheiro ou do Médico, não poderá aplicar o conhecimento que 

adquiriu no desempenho de seu cargo no exercício da advocacia. 

Só poderá advogar em matéria de Direito Privado e nunca contra 

a União! Nem mesmo poderá responder às consultas ou dar pare- 

ceres que versem assunto relacionado com o conhecimento que 

adquiriu no trato da coisa pública! Só depois de aposentado, assim 
mesmo dois anos depois!

—  E o Médico?

—  Um Médico, por exemplo, adestra-se, exercita-se, aper­

feiçoa-se no Hospital dos Servidores do Estado, ganha até fama 

numa especialização. Que é que o impede de exercer, tranqüila­
mente, sua profissão em sua clínica particular? De aplicar, no 

hospital em que trabalha, a especialidade que adquiriu no Hospital 

dos Servidores do Estado?

—  E ainda pode acumular?

—  Exatamente! E ainda pode exercer dois cargos iguais de 

Médico no Serviço Público, sob o fundamento de carência de 

assistência médica que, com acumulação ou sem acumulação, con­

tinua na mesma. . . Acumulam dois cargos públicos iguais e ainda 

trabalham em sua clínica particular...

E o Procurador, o Assistente Jurídico, o Consultor Jurídico? 

Só podem advogar —  quando podem —  em assunto fora de sua 

especialização adquirida no Serviço Público, ou, então, ser Pro­

fessor de Direito, para ganhar uma ridicularia. . . Não há somente 

casos de impedimento, que é de proibição parcial, mas. também, 

de incompatibilidade, que implica em proibição total de exercício 

da advocacia, até mesmo em causa própria.

Quando há aumento do salário-mínimo, a escala de ven­
cimento do funcionário sofre alguma alteração?

.. 7 ?*m' Somente até o nível que corresponder ao maior 
sa ario-mínimo. Por exemplo, os níveis 1 e 2 correspondiam a



NCr$ 91,50 e NCr$ 99,00 mensais, enquanto o maior salário- 

minimo era NCr$ 105,00.

Pois bem, os ocupantes de cargos situados nesses níveis, além 

dos respectivos vencimentos, percebiam a diferença entre o ven­

cimento e o valor do maior salário-mínimo, a título de gratificação 

complementar!

—  Quer dizer que os ocupantes de cargos classificados nos 

níveis 1 e 2 têm verdadeira antecipação de aumento de venci­

mento ?

—  Realmente, o que não impede de reclamarem quando vem 
o aumento para seus colegas do Serviço Público...

—  Quando há aumento de vencimentos dos funcionários pú­

blicos, como se faz o cálculo do percentual?

—  Calcula-se sôbre o vencimento correspondente ao nível do 

cargo ocupado pelo funcionário e não sôbre o vencimento acres­

cido da gratificação complementar.

—  O  funcionário investido em cargo em comissão deixará dc 

perceber o vencimento de seu cargo efetivo?

—  Sim, passando a perceber o valor do símbolo do cargo em 

comissão por êle ocupado, salvo se optar pelo vencimento do cargo 

efetivo. Neste caso, perceberá, além dêsse vencimento, _mais a 

gratificação de 20% do valor do símbolo de vencimento do cargo 

em comissão em cujo exercício estiver.

—  O  mesmo poderá ocorrer com referência a ocupante de 

função gratificada?

—  Sim.

—  Quando há perda de vencimento ou remuneração do cargo 

efetivo?

—  Quando o funcionário fôr nomeado para cargo de provi­

mento em comissão; quando o funcionário estiver no desempenho 

de mandato eletivo remunerado, federal, estadual ou municipal; 

quando o funcionário fôr designado para servir em autarquia, so­

ciedade de economia mista ou estabelecimento de serviço público, 

e quando tiver decretada sua prisão administrativa e enquanto ela 

perdurar.

__ O  funcionário ocupante de cargo técnico ou científico, co­

locado à disposição de Govêrno estadual ou da Prefeitura do 

Distrito Federal, para exercer cargo ou função em comissão re­

lacionado com o cargo de que é titular, ser-lhe-á lícito optar pelo 

vencimento ou remuneração do cargo federal...



—  Realmente, sem prejuízo da gratificação concedida pelo 

Govêrno estadual ou municipal!

—  Se, por qualquer circunstância, o funcionário deixar de 

comparecer ao serviço?

—  Perderá o vencimento ou remuneração correspondente ao 

dia em que deixar de comparecer, a menos que o seja por motivo 

previsto em lei ou doença comprovada.

—  Bem! E aí é que serão relevadas até três faltas, no pe­

ríodo de um mês, em razão de doença atestada oficialmente!

• — Exatamente! Mas há, ainda, o caso de comparecimento 

tardio ou saída antes de findo o expediente! Aí, o funcionário 

perderá um têrço do seu vencimento ou da remuneração diária. 

Esclareça-se que comparecimento tardio é aquêle ocorrido dentro 

da hora seguinte à do expediente, porque se o funcionário chegar 
na segunda hora do expediente já perderá todo o vencimento do 

dia.

—  O  caso de prisão, também?

—  Sim! O  funcionário perderá um têrço do vencimento ou 

remuneração durante o afastamento em virtude de prisão pre­

ventiva, pronúncia por crime comum ou denúncia por crime fun­
cional, bem como em razão de condenação por crime inafiançável 

em processo no qual não haja pronúncia. . .

—  Mas, pode ser que seja absolvido...

—  Sim, se o fôr, terá direito à diferença. Perderá, ainda, o 
funcionário dois terços do vencimento ou remuneração, enquanto 
perdurar o afastamento em virtude de condenação, por sentença 
definitiva, a pena que não determine demissão ou perda do cargo.

—  Se um funcionário, ao observar seu contra-cheque, notar 

que lhe foi creditada importância maior do que a que lhe é legal­

mente devida! Como deverá proceder?

—  Deverá requerer a reposição da importância, que poderá 

ser feita de uma só vez, se assim o entender o funcionário, ou 
parceladamente. . .

—  Parcelas mensais?

—  Sim, não excedentes da décima parte do vencimento ou 
remuneração.

—  Mas, e se o funcionário exonerar-se nesse meio tempo?

—  O  desconto será feito de uma só vez, o mesmo aconte­
cendo se incorrer em abandono do cargo.



Cumpre notar, por fim, que o vencimento, remuneração ou 

quaisquer vantagens pecuniárias atribuídas ao funcionário não po­

dem ser objeto de arresto, seqüestro ou penhora, medidas judi­

ciais, salvo se para garantir prestação alimentar ou quando se 

trate de dívida à Fazenda Nacional.

Diz o artigo 120 do Estatuto dos Funcionários que "remu­

neração é a retribuição paga ao funcionário pelo efetivo exercício 

do cargo, correspondente a dois terços do padrão do vencimento 

e mais as cotas ou percentagens atribuídas em lei.

O  artigo 152 daquele mesmo diploma legal assim dispõe:

‘ As cotas-partes de multa ou percentagem serão fixadas em lei, 

tornando-se somente devidas após o julgamento definitivo e ir- 

recorrível do processo de infração."

—  Essa vantagem é devida a qualquer funcionário?

—  Sempre se entendeu ser ela devida sòmente aos que de­

sempenhassem realmente funções de fiscalização, tais como os ser­

vidores do Impôsto de Renda, os Agentes Fiscais do Impôsto de 

Consumo, os que servissem nas Recebedorias, nas A lfândegas.. .  

O  regime de que gozavam decorria do que dispunham o Decreto 

n9 22.717, de 16 de maio de 1933: o Decreto n9 24.343, de 5 de 

junho de 1934; o Decreto-lei n9 5.844, de 23 de setembro de 1943

—  Consolidação das Leis do Impôsto de Consumo, o Decreto 

n9 38.736, de 30 de janeiro de 1956: a Lei n9 3.241 de 14 de 
agôsto de 1957 —  Lei de Tarifas Alfandegárias; o Decreto nu­

mero 43.717, de 19 de maio de 1958, que regulamentou a con­

cessão da percentagem prevista na Lei n9 3.244, de 1957, a Lei 

n9 3.470, de 28 de novembro de 1958: o Decreto n' 45.422, de

12 de fevereiro de 1959, que fixou remuneração dos Agentes Fiscais 

do Impôsto de Consumo: a Lei n9 3.756, de 20 de abril de 1960

—  artigos 89 e 99; o Decreto n9 48.656, de 3 de agôsto de 1960, 

que regulamentou aquêles dispositivos da Lei nó 3.756, de 1960;
o Decreto n9 50.642, de 20 de maio de 1961, que aprovou as 

novas razões percentuais para efeito de cálculo da parte variável 

da remuneração dos Agentes Fiscais do Impôsto de Consumo; 
a Lei n9 4.069, de 11 de junho de 1962, que alterou a legislação 
do Impôsto de Renda, estabeleceu forma de participação e fixou 

um teto de quarenta por cento sôbre cotas-partes, a Lei n- 4.34r>, 

de 26 de junho de 1964 —  artigo 14; a Lei n9 4.863, de 29 dc 

novembro de 1965 —  Fundos de Estímulo; o Decreto n9 59.575, 

de 18 de novembro de 1966, que regulamentou o artigo 23 da 

Lei n9 4.863, de 1965, que criou os Fundos de Estímulo; o 

Decreto n9 57.877, de 28 de fevereiro de 1966, que regulamentou 
a aplicação do regime de remuneração aos funcionários ocupantes



de cargos integrantes do Grupo Ocupacional AF-300 Fisco; o 
Decreto-lei n9 37, de 18 de novembro de 1966 —  artigo 115, e, 
finalmente, o Decreto-lei n9 147, de 3 de fevereiro de 1967 —  
artigo 32, parágrafo 69.

Com o advento do Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro 

de 1967, ficou estabelecido que a adjudicação de cota-parte de 
multas será feita exclusivamente aos Agentes Fiscais de Rendas 

Internas, aos Agentes Fiscais do Imposto de Renda, aos Agentes 

Fiscais do lmpôsto Aduaneiro, aos Fiscais Auxiliates de Impostos 

Internos e Guardas Aduaneiros, e somente quando hajam êles 

exercido ação direta, imediata e pessoal na obtenção de elementos 

destinados à instauração de autos de infração ou início de pro­

cessos para a cobrança dos débitos respectivos.

E os Agentes Fiscais do lmpôsto de Consumo ficaram 
excluídos?

Não! São êles os atuais Agentes Fiscais de Rendas In­
ternas.

A  legislação que disciplinava o assunto era copiosa...

Com efeito, sendo de notar que o Decreto-lei n9 200, dc 

25 de fevereiro de 1967, revogou a Lei n9 3.244, de 1957; a 

ei n9 3.470, de 1958; a Lei n9 3.756, de 1960, e o Decreto-lei 
n ' 147, de 1967, na parte referente ao assunto.

_ Tenhamos uma idéia aproximada dêsse regime de remune­

ração. Tomemos o Decreto n9 45.422, de 12 de fevereiro de 

1959, que fixou remuneração dos antigos Agentes Fiscais do Im­
posto de Consumo...

Constituída de uma parte fixa e outra variável. . .

Exatamente! Essa parte variável era a resultante da per­
centagem, de que havia uma tabela. A revisão dessa tabela, de 

conformidade com aquêle decreto, era promovida bienalmente, me­
diante proposta da Diretoria das Rendas Internas, de modo que 

as razões percentuais, atribuídas àqueles Agentes Fiscais no biênio 
anterior, fôssem reduzidas na mesma proporção em que se tivesse 

verificado o aumento da arrecadação entre os dois anos do mesmo 
biênio. ..

Como se fixavam essas razões percentuais?

. Dividindo-se a arrecadação verificada no primeiro ano do 
íenio pe a arrecadação apurada no segundo, e multiplicando-se o 

resultado pela razão percentual vigente! .

E as percentagens, como eram elas calculadas?



—  Mensalmente, em cada categoria, sôbre o total do impôsto 

de consumo arrecadado nos Estados que a compõem. A  cada um 

dos servidores se pagava o quociente da divisão total da percen­

tagem assim calculada, pelo número de Agentes Fiscais lotados 

nos mesmos Estados.

—  E quanto aos demais funcionários fazendários?

—  E ’-lhes distribuída percentagem proporcional aos respecti­
vos vencimentos. De acôrdo com a Lei n9 3.244, de 14 de agôsto 

de 1957, a Lei de Tarifas Alfandegárias, a cota mensal não podia 

ser superior a cem por cento dos vencimentos. Já a Lei n9 4.345, 

de 26 de junho de 1964, em seu artigo 14, determinou conti­

nuassem a ser pagos aos funcionários as percentagens sôbre a 

arrecadação de tributos de rendas federais até os valores corres­

pondentes à média das importâncias percebidas nos primeiros cinco 

meses de 1964, sem que pudessem exceder a quarenta por cento 

do valor do vencimento fixado por aquêle diploma legal para o 

respectivo cargo efetivo. . .

—  Se a Lei n9 4.345 fêz referência a quarenta por cento do 

valor do vencimento, como ficaram os que percebiam remuneração1

—  A própria Lei n9 4.345, de 1964, esclareceu que os fun­

cionários sujeitos ao regime de remuneração não teriam direito 

àquelas percentagens, de igual modo como a elas não teriam direito 

os que ingressassem no Ministério da Fazenda posteriormente à 

vigência daquele diploma legal, salvo os nomeados mediante con­

curso, mantido o direito dos que já gozavam da vantagem. É de 

notar que. posteriormente a essa Lei n9 4.345, houve proposta 

do Ministério da Fazenda no sentido de que fôsse estendido, aos 

funcionários que ingressassem no seu Quadro de Pessoal após o 

advento daquele diploma legal, o direito à vantagem prevista em 

seu artigo 1 4 ...

—  Prosperou?

—  O  Presidente da República aprovou Exposição de Motivos 

do DASP no sentido da rejeição da proposta, ficando esclarecido 
que o assunto estava superado pela Reforma Administrativa "que 

virá suprimir o regime que ora se pretende ampliar, resguardando, 

apenas, os direitos adquiridos.”

—  Como está regulada a participação nas multas?

—  A  participação dos funcionários nas multas impostas aos 

contribuintes em razão de processo instaurado após a vigência da 

Lei n9 4.069, de 11 de junho de 1962, é a seguinte: nos casos 

de infração de simples dispositivos regulamentares, sem falta de



pagamento de impôsto, vinte e cinco por cento; nos casos de in­

fração que consista em falta de pagamento de impôsto no todo 

ou em parte, quarenta por cento... Cumpre observar, nesse sen­

tido, o que dispõe o Decreto n9 59.575, de 18 de novembro dc

1966, que regulamentou a aplicação do artigo 23, da Lei n9 4.863, 

de 29 de novembro de 1965. Êsse decreto regulamentou a adjudi­

cação das vantagens previstas naquele dispositivo, estabelecendo 
a percentagem que será deduzida do respectivo montante para 

constituição do fundo de estímulo de que trata a Lei n9 154, de 

25 de novembro de 1947, bem como de outros estímulos análogos 

aos demais órgãos tributários e do Departamento de Arrecadação 
do Ministério da Fazenda...

—  E no caso de leilão?

Nos casos de importâncias arrecadadas em virtude de leilão 

de mercadorias, a participação dos funcionários fazendários será 
de trinta e cinco por cento.

—  Quando será paga a percentagem?

A cota-parte de multa só será exigível quando inteira­
mente findo o processo de infração. Enquanto houver possibili­

dade de recurso administrativo, a cota-parte de multa não será 
adjudicada.

Tôda essa legislação referida está revogada?

O assunto, agora, está disciplinado nos artigos 104 e 105 
to  Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, que estabelece 

.retiúes para a Reforma Administrativa. Determina êsse De­
creto-lei que ficam extintas a participação, através do Fundo de 

estímulo, bem como as percentagens a que se referem o artigo 64 

da Lei n9 3.244, de 1957; o artigo 109 da Lei n9 3.470, de 1958: 

os artigos 89, parágrafo segundo, e 99 da Lei n9 3.756, de 1960, 

e o parágrafo 69 do artigo 32 do Decreto-lei n9 147, de 3 de 

evereiro de 1967. Faz-se mister notar que, de conformidade com

0 disposto no artigo 12 da Lei n9 5.421, de 25 de abril de 1968, 

°ç â A7 ° £ SCUS Para9raf°s primeiro a quinto do Decreto-lei 
n ’ ? ^ êvere‘ro de 1967, foi revigorado, e revogado o
1 em ° artigo 104 do Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro 

e , cessando a aplicação do disposto no artigo 105 dêsse 

ecreto-lei aos Procuradores da Fazenda Nacional.

Já dissemos a quem será feita a adjudicação de cota-parte de 
multas, ressalvados os direitos dos denunciantes...

Exclusivamente aos Agentes Fiscais de Rendas Internas, 
os gentes iscais do Impôsto de Renda, aos Agentes Fiscais



do lmpôsto Aduaneiro, aos Fiscais Auxiliares de Impostos Inter­

nos e Guardas Aduaneiros...

—  E somente quando hajam êles exercido ação direta, ime­

diata e pessoal na obtenção de elementos destinados à instauração 

de autos de infração ou início de processo para cobrança dos res­

pectivos débitos.

—  Quer dizer que aquêle regime de remuneração previsto no 

artigo 120 do Estatuto dos Funcionários está extinto!

—  Não! Continuará a ser aplicado, embora exclusivamente 

aos Agentes Fiscais de Rendas Internas, aos Agentes Fiscais do 

lmpôsto de Renda, aos Agentes Fiscais do lmpôsto Aduaneiro, 

aos Fiscais Auxiliares de Impostos Internos e Guardas Aduanei­

ros. O  que ficou extinto foi o regime de remuneração instituído 

a favor dos Exatores Federais, dos Auxiliares de Exatorias e 

Fiéis do Tesouro, bem como a participação —  hoje restabelecida

—  dos Procuradores da Fazenda Nacional na cobrança da Dívida 

Ativa da União, através da taxa paga pelos executados, a parti­

cipação através do Fundo de Estímulo, além daquelas percen­

tagens referidas na Lei n9 3.244, de 1957; na Lei n9 3.470, de 

1958; na Lei n9 3.756, de 1960 e no Decreto-lei n9 147, de 3 de 

fevereiro de 1967. Já vimos que a participação dos Procuradores 

da Fazenda Nacional na cobrança da Dívida Ativa da União, 

através da taxa paga pelo devedor, foi restabelecida pela Lei 

nò 5.421, de 25 de abril de 1968, revogado, assim, o item IV , 
do artigo 104, do Decreto-lei n9 200, de 1967.

—  Sem qualquer ressalva a direitos adquiridos?

—  Não! O  artigo 105 do Decreto-lei n9 200, de 1967, res­

salvou a situação daqueles que, na sua data, estivessem no gôzo 

daquelas vantagens, ficando-lhes assegurado o direito de perce­

bê-las, como diferença mensal, desde que essa diferença não ul­

trapasse a média mensal que, àquele título, receberam durante o 

ano de 1966, e até que, em razão dos reajustamentos de venci­
mentos do funcionalismo, o nível dos vencimentos dos cargos que 

ocuparem alcance importância correspondente à soma do venci­

mento básico e da diferença de vencimentos.

Convém insistir que êsse artigo 105 já não tem aplicação 

quanto aos Procuradores da Fazenda Nacional, cujo regime de 

participação foi restabelecido inteiramente pela referida Lei nú­

mero 5.421, de 1968, de efeito repristinatório.

—  Que é isso?

—  Repristinatório é retômo ao passado, àquilo que já não 

se encontrava em uso. Virtude repristinatória é aquela de fazer



voltar ao primitivo estado. In pristinum statum redirc. Na ter­

minologia jurídica, lei repristinatória é aquela que, revogando a 

anterior, restabelece certa regra expressamente derrogada. Esta 

Lei n9 5.421, de 1968, pode servir de exemplo a êsse tipo de 

lei. Assim dispõe o seu artigo 12: “Fica revigorado o artigo 32 

e seus parágrafos l 9 a 59 do Decreto-lei n9 147, de 3 de fevereiro 

de 1967, e revogado o item IV  do artigo 104 do Decreto-lei nú­

mero 200, de 1967, cessando a aplicação do disposto no artigo 105 

do mesmo decreto-lei aos Procuradores da Fazenda Nacional.”

Por derradeiro, cumpre dizer que a matéria dêste capítulo 

ainda comporta uma regulamentação.

II

O  Estatuto dos Funcionários abre o capítulo que cogita Dos 

direitos e vantagens” com o tempo de serviço! Tal a influência 

que o tempo de serviço exerce na vida funcional! O  tempo d^ 

serviço concorre para a estabilidade, a promoção, a nomeação por 

acesso, a aposentadoria. . .

De acôrdo com o Estatuto dos Funcionários, a apuração do 

tempo de serviço será feita em dias, devendo o número de dias 

ser convertido em anos, considerado o ano como de 365 dias.

—  E no caso de ano bissexto?

—  Norma fixada em parecer do DASP (1), estabelece que 
quando se tratar de ano bissexto, o funcionário, desde que não

tenha deixado de comparecer ao serviço, por falta ou licença, 

deverá contar 366 dias de efetivo exercício e não 365. O  total 

dos dias de efetivo • exercício será convertido em anos, e, para 
efeito da conversão, os anos serão sempre considerados como de 
365 dias.”

Diz o parágrafo 29, do artigo 78, do Estatuto que, "feita a 

conversão, os dias restantes, até 182. não serão computados, ar­

redondando-se para um ano, quando excederem êsse número, nos 
casos de cálculo para efeito de aposentadoria.”

Êsse arredondamento é só para fins de aposentadoria?

Exatamente! Não há falar em conversão nem em arredon- 
amento para fins de promoção, o que resultaria em tumulto e 

injustiça! Para promoção, toma-se o tempo de serviço sempre em 
dias.



—  O  tempo de serviço só é válido para tempo de serviço 

realmente prestado?

__ Em principio assim é, mas existem certos afastamentos

que valem como exercícios fictos. São afastamentos que a lei 

considera como de efetivo exercício: por motivo de férias, de ca­

samento, de luto, exercício de outro cargo federal de provimento 

em comissão, convocação para serviço militar, júri e outros ser­
viços obrigatórios por lei: por motivo de exercício de função ou 

cargo de governo ou administração, em qualquer parte do ter­

ritório nacional, por nomeação do Presidente da República; em 

virtude de desempenho de função legislativa da União, dos Es­

tados. do Distrito Federal e dos Municípios; em razão de licença 

especial, de licença à funcionária gestante, de licença ao funcio­

nário acidentado em serviço ou atacado de doença profissional; 

missão ou estudo no estrangeiro, quando o afastamento houver sido 

autorizado pelo Presidente da República agora, por delegação 

dc competência, desde que autorizado pelo Ministro de Estado ou 

dirigente de órgão integrante da Presidência da República ; em 

virtude de exercício, em comissão, de cargo de chefia nos serviços 

dos Estados, Distrito Federal, Municípios ou Territórios. É con­

siderado, ainda, de efetivo exercício o afastamento em virtude de 

licença, até o limite máximo de dois anos, ao funcionário acometido 

de moléstia consignada no artigo 104 do Estatuto e outras indi­

cadas em lei: tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia malig­

na, cegueira, lepra, paralisia irreversível e incapacitante, cardio- 

patia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante 

e nefropatia grave.

—  Quer dizer que êsses afastamentos são contados para todos 

os efeitos?

—  Sim! Inclusive para promoção.

—  E o período chamado de trânsito?

—  Deve ser considerado, igualmente, como de efeti\o exer­

cício, esclarecido que período de trânsito é aquêle estritamente 

necessário à viagem para a nova sede.

—  O  funcionário poderá faltar por motivo de doença.. .

—  Sim! Até o máximo de três dias por mês. E êsses dias 

de ausência em razão de doença comprovada são considerados 

como de efetivo exercício e, portanto, computados para todos os 

efeitos.

__ Qual o tempo computado para efeito de aposentadoria e

disponibilidade?



Segundo o Estatuto, será computado integralmente o 
tempo de serviço público federal, estadual ou municipal; o período 

de serviço ativo prestado às forças armadas, em tempo de paz; 

o tempo de serviço prestado como extranumerário ou sob qualquer 

outra forma de admissão, desde que remunerado pelos cofres 

públicos; o tempo de serviço prestado em autarquia; o período 

ce trabalho prestado à instituição de caráter privado que tiver 

sido transformada em estabelecimento de serviço público, bem 

como o tempo em que o funcionário estêve em disponibilidade ou 

aposentado. E de notar que a Lei n9 3.841, de 15 de dezem­
bro de 1960, admitiu a contagem recíproca de tempo de serviço 

prestado à União, às Autarquias, às Sociedades de Economia 

Mista e às Fundações instituídas pelo Poder Público.

Para efeito, ainda, de aposentadoria, consoante o Parecer 

n9 66-X, de 30 de junho de 1965 do Consultor-Geral da República, 

é de se computar o período de efetivo exercício de mandato eletivo 

anterior ao ingresso do funcionário em função ou cargo público, 

nao importando que o mandato haja sido remunerado ou gratuito.

—  Tem havido muita liberalidade em matéria de contagem 

de tempo de serviço!

—  Sim, para efeito de aposentadoria principalmente! Há leis 

especiais que permitem a contagem de determinados períodos de 

trabalho ou de afastamento de cargo, para efeito de aposenta­

doria, como, por exemplo, a Lei n9 806, de 2 de setembro de 

1949, quantos aos “servidores públicos da União que estiverem 

afastados dos seus cargos ou funções por ato do Govêrno Pro­

visório, desde que lhes tenha sido favorável o pronunciamento 

da Comissão Revisora instituída em decorrência do parágrafo 

único do artigo 18 das Disposições Transitórias, da Constituição 

Federal de 16 de julho de 1934”; a Lei n9 1.126, de 7 de junho 

de 1950, quanto aos serviços prestados aos “Serviços de Hollerith

• A . , junto às repartições públicas, antes da aquisição da qua­

lidade de servidores públicos; a Lei n9 1.573, de 13 de março de 

952, quanto aos serviços regularmente prestados ao Serviço Es­

pecial de Saúde Pública, instituição filiada à Fundação Rockefeller, 

entidade de direito privado; a Lei n9 5.328, de 4 de outubro 
, quanto aos que serviam a estabelecimentos de ensino 

superior, antes da sua federalização por leis especiais.

Segundo parecer do Consultor Jurídico do DASP (2), o 
npo e serviço prestado por serventuário da Justiça, ainda que



não remunerado pelos cofres públicos, deve ser computado inte­

gralmente para efeito de aposentadoria.

—  Não há um preceito legal que veda a prestação de servi­

ços gratuitos?

—  Sim! O  artigo 49 da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 

3952.

—  Estatuto dos Funcionários. Como é que, vedando a lei 
a prestação de serviços gratuitos, se há de computar o tempo de 

serviço prestado nessa condição?

—  Bem! Em princípio, não deveria ser mesmo contado para 

nenhum efeito! Mas entendimento em sentido contrário prosperou 

cm virtude do parecer do então Consultor-Geral da República, 

Dr. Themístocles Brandão Cavalcanti (3). que aduziu que se o 

artigo 192 da Constituição de 1946 determinou fôsse computado 

integralmente o tempo de serviço público federal, estadual ou 

municipal, para efeito de disponibilidade e aposentadoria, não havia 

por que escusar-se de sua aplicação, pois que o mandamento 

constitucional era auto-executável ainda que contra a lei. A  se­

guir, o Dr. Clenício da Silva Duarte, Consultor Jurídico do 

DASP, em parecer (4), entendeu que seria computável o tempo 

de serviço gratuito para efeito de gratificação adicional, desde 

que prestado antes da vigência do Estatuto dos Funcionários de 

1939 e comprovada por meio hábil a prestação dêsse serviço.

—  Há hipótese de se contar tempo em dôbro?

—  Sim! Excepcionalmente! Para fins de aposentadoria. Por 

exemplo: o tempo de serviço prestado às Fôrças Armadas em 

operações de guerra, seja na qualidade de militar combatente, seja 

como médico ou enfermeiro, que, em hospital em plena zona de 

guerra, presta seus serviços profissionais aos feridos em luta; o 
período de licença especial que o funcionário não houver gozado; 

o tempo de serviço de funcionário que tomou parte na Expedição 

Roncador-Xingu, nos tempos da Lei n9 401, de 1948, bem como 

o período de férias não gozadas em virtude de achar-se o fun­

cionário requisitado para servir à Justiça Eleitoral, desde que o 

requeira, segundo o que dispõe o artigo 374 da Lei n9 4.737, 

de 15 de julho de 1965 —  Código Eleitoral.

(3) Parecer Ref. n9 63-X, de 28-6-55. D . O . de 28-7-55.
(4) Parecer no Processo n" 9.047-55, D. O. de 23-4-56.



Quer dizer que se o funcionário deixar de gozar licença 

especial terá o período correspondente contado em dôbro?

Sim! O  funcionário, em cada dez anos de efetivo exer­

cício, tem direito a uma licença especial de seis meses, com todos 

os direitos e vantagens de seu cargo efetivo. Se não gozou essa 

licença, poderá contar, em dôbro, para efeito de aposentadoria, o 

período de tempo da licença correspondente a cada decênio. As­

sim, se um funcionário tem três decênios em que não gozou a 

licença especial, tem um crédito de trinta e seis meses a ser con­

siderado por ocasião de sua aposentadoria. Se só pode aposen­

tar-se com 35 anos de serviço, com 32 anos já poderá fazê-lo!

Se um funcionário acumula um cargo da União com outro 

estadual, poderá contar o seu tempo em um e outro cargo?

—  Sim! Podendo mesmo aposentar-se por ambos, como se 

fôssem dois funcionários distintos. O  que não se pode é contar 

períodos concorrentes para tempo de serviço, muito menos para 

determinação de antigüidade de classe... Não se pode, salvo nos 

casos de acumulação legal de cargos, computar tempo de serviço 

concorrente, isto é, aquêle tempo de serviço prestado simultânea- 

mente em mais de um cargo da União, dos Estados, do Distrito 

f-ederal, do Município, de Autarquias e de Sociedades de Eco­
nomia Mista.

Quer dizer que se um funcionário do Ministério da Jus­
tiça tem 20 anos de serviço, não poderá nêle aposentar-se so­

mando êsse tempo com 15 dos 22 que tem como Professor, con­
tinuando no exercício do magistério?

Absolutamente, não! A  não ser que reiniciasse a contagem 
do tempo no magistério: aposentando-se com 35 no Ministério 
da Justiça e ficando' 7 no cargo de Professor...

Há um exemplo interessante: um Desembargador convocado 
para a Justiça Eleitoral. Poderá êle contar o seu tempo de serviço 

como servindo no Tribunal de Justiça e também no Tribunal 

eitoral quando exerce concomitantemente as funções de ambos? 

vi entemente que não! Sua função no Tribunal Eleitoral se deve 

a circunstância de ser Desembargador, em razão, assim, de um 
so cargo.

Como se comprova a prestação de serviço público?

r ... Mediante certidão oficial, passada à vista da ficha. de 
^requencia, a fôlha de pagamento ou até mesmo das anotações 
das fichas financeiras.

r. . ,, ^  se todo em todo impossível obter-se tal certidão



—  Excepcionalmente se poderá admitir comprovação por meio 

de justificação judicial. Em parecer, o Consultor Jurídico do 

DASP, Dr. Clenício da Silva Duarte, asseverou que "só esgo­

tados todos os meios documentais de comprovação é que se 

poderá permitir o testemunho de pessoas idôneas. (5)

Já nos detivemos, assim, no exame do tempo de serviço. No 

âmbito do capítulo dos direitos e vantagens, temos a ajuda de 

custo, as diárias, o auxilio para diferença de caixa, o salário-fami- 

lia, o auxilio-doença etc.

Vejamos, agora, a ajuda de custo!

Será essa ajuda concedida ao funcionário que muda de sede, 

cm conseqüência de transferência ou remoção ex officio , no­

meação para cargo em comissão, designação para função gratifi­

cada e serviço ou estudo no estrangeiro.

Em princípio, a ajuda de custo será concedida ao funcionário 

que passar a ter exercício em nova ou em outra sede, e se destina 

à compensação das despesas com a viagem e com a nova instala­

ção. ..

—  E essas despesas deverão ser naturalmente comprova­

das. ..

—  Fica a depender da autoridade que tiver competência para 

conceder a vantagem. (6)

—  Que critério deverá ser seguido no arbitramento dessa 

vantagem?

—  A autoridade deverá ter em mente fatôres de vária na­

tureza, como por exemplo as novas condições de vida do funcio­

nário, as despesas de viagem e nova instalação. Nada obstante, 

não poderá a ajuda de custo ir além da quantia correspondente 

a três meses de vencimento, salvo se se tratar de viagem ao es­

trangeiro.

—  Quer dizer que não há limitação para a ajuda de custo 

destinada a funcionário que viaja para o exterior?

—  Exatamente!

—  Como se procede nos casos de nomeação para cargo em 

comissão?

(5) Parecercs no D. O . de 30-8-56, p . 16.479, e no de 13-3-57, p. 5.773.
(6) Parecer no Processo n9 2.010-55, D. O. de 13-4-55.



—  A ajuda de custo deve basear-se no vencimento do cargo 

em comissão, e, se se tratar de designação para função gratifi- 

ca a, deve basear-se no valor do símbolo da função gratificada.

O  funcionário receberá a vantagem antes ou depois de
viajar?

É-lhe facultado receber a ajuda de custo na nova sede.

Há casos em que essa vantagem não será concedida?

Sim! Em três casos: ao funcionário que, em virtude de 

mandato eletivo, deixar o exercício do cargo ou reassumi-lo: ao 
funcionário pôsto à disposição de qualquer entidade de direito 

público, e quando fôr, o funcionário, transferido ou removido a 
pedido.

—  E no caso de permuta?

Também não será concedida a vantagem.

Se o funcionário fôr obrigado a permanecer fora da sede 

da sua repartição por mais de trinta dias, perceberá ajuda de 
custo?

Se em objeto de serviço, desde que o deslocamento seja 

ocasional e não decorra do exercício normal do cargo, sim, e no 
\alor eqiiivalente a um mês de vencimento.

Se por acaso não se transportar o funcionário para a nova 

sede no prazo que lhe fôr marcado e já havendo êle recebido a 
ajuda de custo. ..

Deverá restituir integralmente a vantagem recebida! O  

mesmo acontecendo se regressar, pedir exoneração ou abandonar 

o serviço antes de terminada a missão ou incumbência!

Mas poderá acontecer que o funcionário seja compelido 

a voltar por motivo alheio à sua vontade, sem cumprir a tarefa. . .

Sim, principalmente se houver determinação da autoridade
competente ou em razão de doença comprovada! Aí, a restituição
nao se ará. É de notar que não haverá, ainda, restituição se o

uncionário exonerar-se após noventa dias de exercício na nova 
sede.

A restituição poderá ser feita parceladamente?

rm r-a ’ ,a criter'° da autoridade competente. Nunca, porém, 
em caso de desvinculamento do serviço público!

faz? ~~ E 86 °  funcionário tem millher, filhos, bagagens... Como



—  O  transporte é custeado pela própria Administração, tendo 

o funcionário direito a levar sua família, inclusive um serviçal. O  
transporte compreende passagem e bagagem, embora a despesa 
quanto à bagagem não possa exceder a 25% da ajuda de custo.

Vejamos, a seguir, as diárias!

Já vimos que, quando o funcionário se desloca em caráter 

permanente ou por mais de trinta dias, terá êle direito a um 
tipo de vantagem, que é a ajuda de custo! Quando êsse deslo­

camento fôr ocasional, eventual, para cumprir uma missão, uma 
tarefa, terá o funcionário direito à percepção de diárias para ali­

mentação e pousada. Diz o Estatuto dos Funcionários, em seu 

artigo 135: “Ao funcionário que se deslocar da sua repartição 

em objeto de serviço conceder-se-á uma diária a título de inde­

nização das despesas de alimentação e pousada.

—  Até mesmo no período de trânsito?

—  Não! É taxativo o Estatuto quando estabelece que não se 

há de conceder diária durante o período de trânsito, tampouco 
quando o deslocamento constituir exigência permanente do cargo 

ou função!

—  Conceder-se-ão diárias a funcionário que, eventualmente, 

tem exercício no exterior?

—  Durante o período de afastamento do nosso País ?

—  Sim!

—  Não serão concedidas, salvo se se encontrar em missão de 

caráter permanente no exterior e fôr compelido a deslocar-se da 

sede em objeto de serviço, dentro do país em que estiver servindo 

ou fora dêle.

—  Qual o critério de fixação das diarias?

—  Reza o artigo 136 do Estatuto dos Funcionários que "o 

arbitramento das diárias consultará a natureza, o local e as con­

dições de serviço, respondendo o chefe da repartição pelos abusos 

cometidos." Regra prática em vigor é a de que cada diária não 

poderá ser inferior a dez por cento do salário-mínimo vigente na 

localidade para onde se afastar o funcionário, nem superior a 

trinta por cento. É, assim, de dez a trinta por cento do salário- 

mínimo da região para onde vai o funcionário.

—  Não há diferença entre o funcionário comum e o que 

exerce chefias?

—  Há! No caso de ocupante de cargo em comissão ou de 
função gratificada, cujo valor do símbolo seja superior ao do



maior nível de vencimento, a diária poderá ser igual a trinta e 

cinco por cento do salário-mínimo em vigor na localidade para 
onde vai o funcionário.

—  A diária é sempre integral?

—  Não! Só é integral quando o funcionário passar mais de 

doze horas fora da sede. Será meia diária, quando passar de 
sete a doze horas fora da sede.

—  Que se entende por “sede da repartição"?

—  De conformidade com a definição dada pelo Decreto nú­

mero 50.524, de 3 de maio de 1961, alterado pelo Decreto nú­

mero 52.388, de 20 de julho de 1963, que regulamentou a con­

cessão das diárias, "sede da repartição”, para efeito dêste Regula­

mento, é a cidade ou localidade onde o servidor tem exercício.

Pode-se distinguir entre “sede da repartição” de "sede do 
funcionário”?

—• Sim. Consoante parecer do Consultor-Geral da Repúbli­

ca, a sede da repartição” centraliza as atividades de cúpula do 

órgão, vale dizer, onde a sua diretoria exerce o poder de adminis­

trar e, quase sempre, é determinada na lei que cria a repartição. 

A sede do funcionário” é sempre o local onde presta o serviço, 
isto é, onde tem exercício. (7)

Na concessão das diárias, levar-se-á em conta o quê?

A natureza, o local e as condições de serviço. . .

Não se levará em conta existência de saldo na verba?

O  arbitramento das diárias não depende mais dessa li­
mitação.

Mas há critérios gerais de fixação?

~ ^ 'm' J'á vimos: não poderá ser inferior a dez por cento do 
sa ário-mínimo vigente na cidade para onde se afastar o funcio­

nário, nem superior a trinta por cento do mesmo salário-mínimo.

f ^  n° s casos de ocupantes de cargos em comissão ou de
unçoes gratificadas, cujo valor de símbolo seja superior ao da 

e^ofs?0*3" 3Se ma*or n*vel de vencimento, que o do nível vinte

, , ^ este caso, a diária poderá ser igual a trinta e cinco por 

funcionário3 mínÍm° n° loCal para °nde Se afastar C



—  Conceder-se-á diária ou meia diária a um funcionário 

com sede no antigo Distrito Federal, atual Estado da Guanabara, 

quando designado para prestar serviços dentro da área daquele 

Estado ou em localidades como Caxias, Niterói, Petrópolis, Nova 

Iguaçu?

—  Não se justifica a concessão, tanto de diária como de 

meia diária, nesses casos, conforme já esclareceu o DASP em 
parecer exarado no Processo n9 6.297, de 1946, publicado no 
Diário Oficial de 4 de outubro de 1946. Ainda está em vigor 

ésse entendimento, sendo de ressaltar que a alusão ali feita ao 

antigo Distrito Federal é exemplificativo. O  princípio se aplica 

à prestação de serviço em quaisquer áreas próximas à sede onde 

serve o funcionário.

— É o mesmo o regime de concessão de diárias quanto aos 

servidores diplomáticos e consulares?

—  Não! De acôrdo com o que dispõe o artigo 13 do Decreto 

n'-' 50.524, de 3 de maio de 1961, a concessão de diárias àqueles 

servidores continuará a processar-se na forma de legislação espe­

cífica que a regula.

—  E quanto aos servidores com exercício em Brasília?

—  Consoante o que dispõe o artigo 14 do Decreto n9 50.524, 

de 3 de maio de 1961, a concessão de diária, devida aos servi­

dores, continuará a processar-se na forma da legislação específica 

que a regula.

—  Que legislação disciplina as diárias de Brasília?

—  A Lei n9 4.019, de 20 de dezembro de 1961, que com­

plementou o artigo 69 da Emenda Constitucional n9 3. É regulada 

pelo Decreto n9 807, de 30 de março de 1962. O  artigo 13 da 

Lei n9 4.345, de 26 de junho de 1964, dispôs sôbre o assunto, 

limitando o pagamento das diárias, e essa limitação foi regula­

mentada pelo Decreto n9 54.012, de 10 de julho de 1964, alte­

rado pelo de n9 54.352, de 29 de setembro de 1964.

—  Há possibilidade de acumulação de diárias de Brasília com 

as previstas no Estatuto?

—  De acôrdo com o pensamento do Consultor Jurídico do 

DASP, Dr. Clenício da Silva Duarte, externado em parecer apro­

vado pelo Diretor-Geral daquele Departamento, quando o fun­

cionário tiver de se afastar de Brasília por prazo igual ou inferior 

a trinta dias, ser-lhe-á facultado optar pelas diárias com prejuízo 

das diárias de Brasília. (8)



Como se processará a concessão da diária estatutária?

A concessão será proposta ao órgão de pessoal pelo Chefe 
da Repartição ou Serviço, que indicará o nome do funcionário, 

cargo ocupado, local para onde se afasta, natureza do serviço 

a ser executado, tempo provável do afastamento e número de 

iárias a serem adiantadas. Em seguida, após examinar a lega-

i a e e conveniência da despesa, o órgão de pessoal arbitrará e 

conce erá as diárias, considerando as indicações feitas pelo chefe 

a repartição em que o funcionário tem exercício, diligenciando o 

respectivo pagamento através de fôlha avulsa a ser publicada no 
orgão oficial.

E nas localidades em que não houver órgão de pessoal, 
como será organizada a fôlha de diárias?

Será organizada pela própria repartição ou serviço a que 
pertencer o servidor, cabendo ao respectivo chefe arbitrar a im­

portância das diárias e autorizar o pagamento. Nesse caso, a 

segunc a via da fôlha deverá ser remetida ao órqão de pessoal 
para publicação e controle.

III

O  artigo 137 do Estatuto dos Funcionários assim dispõe:

, . _ funcionário que no desempenho de suas atri- 
uições pagar ou receber em moeda corrente, poderá ser 

concedido auxílio fixado em cinco por cento do padrão

o vencimento para compensar diferenças de caixa” .

v » n ^ ° Stf rÍOnriei]t:.e,’ °  aux^*° Passou a ser de dez por cento dos 
cimen os recebidos pelos Tesoureiros e Tesoureiros-Auxiliares, 

de acordo com a Lei n* 4.061, de 8 de maio de 1962.

nJ ^4 ^4 n<nCj  ^êsse auxílio foi regulamentada pelo Decreto

m ero 3 5 f  f ° utubr0 de ^53 , alterado pelo Decreto nú­
mero 35.056, de 5 de agôsto de 1954.

em geraj?SS£ kene^ c*° se refere a funcionário que paga ou recebe,

no d ^ e m n ln T ^ 303 Tesoureiros e Tesoureiros-Auxiliares que, 

moeda ^  “ ““  reccberem\m

—  Qual o critério de pagamento?

dispõe o artiao^lO Unifor“ e' concedido por fôrça do que 
artigo 10 da Lei n* 4.863, de 1965, na base de trinta



por cento do padrão de vencimento, independentemente da exis­

tência de diferença de caixa. Cumpre notar que essa vantagem 

somente será paga ao funcionário que se encontre em efetivo 

exercício de suas funções de pagador ou de recebedor, inclusive 

durante os períodos de férias, desde que, naquelas funções, haja 

tido exercício durante os onze meses anteriores.

—  Quer dizer que, cessada a atividade de pagar ou receber 

em moeda corrente, em razão de qualquer afastamento, salvo 

férias, haverá interrupção no pagamento da vantagem?

—  Exatamente!

—  Estende-se o auxílio para diferença de caixa a algum outro 

servidor?

—  Sim. Aos servidores das Coletorias Federais que tiverem 

sob sua guarda a caixa dessas repartições e das Agências de 

Arrecadação; aos Fiéis de Tesoureiro do Ministério da Aero­

náutica; aos Cobradores do Departamento de Imprensa Nacional, 

bem como aos Fiéis de Agência do Departamento dos Correios e 

Telégrafos.

—  Há necessidade de requerimento para obtenção do auxílio?

—  Não! Deverá ser processado pelas próprias repartições em 

que servem seus destinatários específicos.

—  Fará jus ao auxílio para diferença de caixa funcionário 

que recebe adiantamento?

—• Não! O  adiantamento pode ser consignado a qualquer 

servidor, sem que isso implique em reconhecer direito à percep­

ção do auxílio. Só se concede o auxílio para diferença de caixa 

àqueles funcionários que se encontrem no efetivo exercício, desem­

penhando como atribuições normais os encargos de pagar ou re­

ceber em moeda corrente.

—  E o Administrador de Mesas de Renda?

—  Também não!

—  E para o Almoxarife que paga e recebe em moeda cor­

rente!?

—  Só se estiver desviado de função a merecer uma readap­

tação na forma da Lei n9 3.780, de 12 de julho de 1960 e legis­

lação complementar. Se isto ocorre, só depois de readaptado! 

Antes, não!

Veremos, agora, outra vantagem pecuniária que tem o nome 

de auxílio-doença.

—  Quando terá cabimento êsse benefício?



O funcionário terá direito a um mês de vencimento ou 

remuneração após doze meses consecutivos de licença para trata­

mento de saúde, em conseqüência das doenças arroladas no arti­

go 104 do Estatuto dos Funcionários: tuberculose, alienação men­
tal etc.

—  Como se processará?

A concessão e o processamento dessa vantagem estão dis- 
cip inadas no artigo 146 do Estatuto dos Funcionários, regula­

mentado pelo Decreto n* 33.634, de 21 de agôsto de 1953.

, ^  Paftir de quando deve ser autorizado o paqamento do 
auxílio-doença?

Mercê de sua finalidade assistencial, deve o seu pagamento 
ser autorizado a partir do dia imediato àquele em que o funcio­

nário completar o período de doze meses consecutivos de licença 
para tratamento de saúde.

... T  Q ua*s as autoridades competentes para conceder o au- 
xilio-doença?

As mesmas que vêm concedendo licença por motivo das
oenças especificadas no artigo 104 do Estatuto, a que já nos

re erimos sto, para facilitar o processamento de concessão do

uxi 10 . e modo geral, quem concede são os dirigentes do órgão 
de pessoal. s a

. . ^ e’ aP°s o decurso dos doze meses, vier a falecer o fun­
cionário, a quem será pago o benefício?

i ^  dêle, de conformidade com as normas que re-

nrf-; m ^  P ^ í™ 611*-0 de vencimentos não recebidos. Veja-se o 
artigo 5- do Decreto n* -33.634, de 21 de agôsto de 1953.

tPrP^ A 9ratififcaçao adicional se inclui no vencimento do in­
teressado para efeito de auxílio-doença?

oarec-pr ^  existe Parecer do DASP nesse sentido! Veja-se

S r r ^ T SSO nV 0 -608- d* 1956, publicado no Diário

- e ro 1 t4 5  , ^ r r mbr°  deJ 1957' ? á9inas A Lei nú-
qo 10 detprm' 6 1964, no parágrafo 5Ç, do arti-

não poderão in c id ^  S° CSSa 9ratificaÇao de tempo de serviço 
poderão mc.dir quaisquer vantagens pecuniárias.

acidentado e ^ s e n ^ o ? ^ 111 C° rrera °  tratamento do funcionário

tência soPcSl,"mediante a c ô r l ^ ' r U n i ã o '

Cmdemos, agora, das gratificações!



São elas acréscimos pecuniários ao que o funcionário normal­

mente percebe, e decorrem de previsão legal.

O  Estatuto dos Funcionários, em seu artigo 145, prevê vários 

tipos de gratificação: gratificação de função; gratificação pelo 

exercício do magistério; gratificação pela prestação de serviço 

extraordinário; gratificação pela representação de gabinete; grati­

ficação pelo exercício em determinadas zonas ou locais; gratifica­

ção pela execução de trabalho técnico ou científico; gratificação 

pela execução de trabalho de natureza especial, com risco de vida 

ou saúde; gratificação por serviço ou estudo no estrangeiro; gra­

tificação pela participação em órgão de deliberação coletiva; gra­

tificação pelo exercício do encargo de auxiliar ou membro de banca 

e comissões de concurso, ou de encargo de auxiliar ou professor 

em curso legalmente instituído e, finalmente, gratificação adicional 

por tempo de serviço.

Vejamos cada uma de per si! Gratificação de função! Se­

gundo o Estatuto dos Funcionários, é a que corresponde a en­

cargo de chefia e outros que a lei determinar. Ou mais explicita­

mente: é a que se atribui ao funcionário efetivo em virtude de 

função gratificada, com o objetivo de recompensá-lo pelos encar­

gos e responsabilidades provenientes de função de chefia, de as- 

sessoramento, ou de secretariado.

—  Parece certo que não constitui emprêgo!

—  Certamente! Trata-se de vantagem accessória, criada por 
ato do Poder Executivo, desde que haja recurso orçamentário 

próprio e sido prevista no regimento da repartição a que sc 

destina.

—  Deve haver um critério para a classificação!

—  Sim! Há princípios básicos para se regulamentar a clas­

sificação das funções gratificadas: hierarquia funcional, analogia 

das funções, e importância, vulto e complexidade das respectivas 

atribuições.

•— Que mais é necessário nessa regulamentação?

-—* Prever a correlação fundamental entre as atribuições do 

cargo efetivo ocupado pelo funcionário e as da função gratificada 

para que fôr designado.

—  Não se pode, então, criar função gratificada por portaria?

—  Exatamente! Só mediante decreto e com previsão regi­

mental! Para sua criação, é essencial estejam previstos, no Re­
gimento da repartição, a que se destina, os encargos de chefia, 

assessoramento ou secretariado; que existam recursos orçamen-



tários próprios e que não constitua emprêgo e, sim, como dissemos,

\antagem accessória ao vencimento ou salário, e restrita ao serviço 
publico.

Funcionário interino pode ser designado para função gra­
tificada?

Não! Já dissemos que função gratificada é a que se atri­
bui ao funcionário efetivo. ..

Vejamos, agora, a gratificação pelo exercício de magistério!

Era ela devida, de início, aos ocupantes de cargo de Pro­

fessor Catedrático. Depois, mercê de leis especiais, foi essa gra­
tificação estendida a outros membros do magistério federal.

A  Lei n9 4.345, de 26 de junho de 1964, em seu artigo 15, 

revogou essa gratificação, bem como as que se referem à exe­

cução de trabalho técnico ou científico, de trabalho de natureza 

especial com risco de vida ou saúde, a de nível universitário, a 

de representação prevista no artigo 29 da Lei n9 4.242, de 17 dc 

julho de 1963, e ao abono de permanência na atividade.

^  a 9raíificação pelo exercício em determinadas zonas ou
locaisl

Essas zonas e locais estão sendo determinadas em regula­

mento. O  assunto depende, assim, de regulamentação, cujo pro­
jeto já se encontra na Presidência da República.

* Há alguma previsão?

' A gratificação deverá variar entre vinte e quarenta por 
cento do vencimento do cargo efetivo do funcionário.

—  O  que restou das gratificações?

—- A gratificação pela prestação de serviço extraordinário; a 
grati icação pela representação de gabinete; a gratificação pelo 

exercício em determinadas zonas ou locais, em vias de ser re- 

gu amentada; a gratificação por serviço ou estudo no estrangeiro; 

a grati icação pela participação em órgão de deliberação coletiva; 
a grati icação pelo exercício do encargo de auxiliar ou membro

anca e comissões de concurso, ou de encargo de auxiliar de 

pro essor em curso legalmente instituído, e, finalmente, a gratifi- 

nnr Ti 3 1Cj ° na- ^0I: *'emP° serviço. Há, ainda, a gratificação 

exclusiva  ̂ V°° ^ 3 9rat^ caçao ^e tempo integral e dedicação

traordinárk^remOS ' 9raíif ‘cação pela prestação de serviço ex-

O que se executa além do expediente normal?



—  Sim. Como se sabe, o horário normal de trabalho é de 

trinta e duas horas e meia semanais, de modo geral. Os ocupan­

tes de cargos de nível universitário estão sujeitos a trinta horas 

semanais de trabalho. Aquêles que executam serviços de vigi­

lância, trabalho braçal, de motorista etc. estão sujeitos a du- 

zentas horas mensais. Pois bem! Tais horários podem ser anteci­

pados ou prorrogados, no interêsse exclusivo do serviço, de acôrdo 

com as suas reais necessidades, e a critério do chefe da repartição.

—  E receberá o funcionário, por essa antecipação ou por 

essa prorrogação, uma gratificação. . .

-— Efetivamente! Terá o funcionário direito a perceber uma 

gratificação pelo trabalho extraordinário que realizar;..

—  Quer dizer que se não realizar trabalho algum não terá 

direito?

—  Não é bem assim! Há uma presunção de que a pror­

rogação ou antecipação do expediente foi no interêsse do Serviço 

para atender a uma emergência, a uma necessidade imediata,.; 

Autorizada a prorrogação ou antecipação, é de presumir que O 
trabalho extraordinário passou a ser executado! Mas o funcio­

nário passará a ter direito à gratificação, quer o trabalho tenha, 

ou não, sido realizado, desde que, nesta última hipótese, não o 
seja por culpa sua.

—  H á critério para êsse pagamento!

—  Sim! A  gratificação poderá ser arbitrada prèviamente pelo 

chefe da repartição, desde que não ultrapasse a um têrço do ven­

cimento ou remuneração do funcionário. Podefá ser, também, 

paga por hora de trabalho, prorrogada ou antecipada...

—  Neste caso, há também limitação?

—  Exatamente! Em hipótese alguma, poderá exceder a um 

têrço do vencimento ou remuneração diária! Quando o trabalho 

fôr prestado à noite, o valor da hora extraordinária será acrescida 

de vinte e cinco por cento.

—  Se a prorrogação ou antecipação é para atender a uma 

necessidade imediata, a uma emergência, tem um limite na sua 

duração...

—  Com efeito! Não faz sentido se faça trabalho extraordi­

nário por tempo indeterminado. Em cada ano civil, a duração é 

de sessenta dias consecutivos ou cento e vinte dias intercala­

dos . . .

—  Mas, a repartição pode necessitar dias a fio dos serviços 

de um motorista. . .



Cada motorista está sujeito a duzentas horas mensais. 

A repartição deve fazer escala de trabalho, dividir o serviço, 

compensar alguma hora a mais.. .

IV

Continuemos a dialogar sôbre o capitulo dos direitos e vân- 

tagens do funcionário! Cuidemos, agora, da gratificação pela re­

presentação de Gabinete!

—  A que se destina?

- A indenizar, pelas despesas extras a que estão suscetíveis, 

oquèles que servem em Gabinete da Presidência da República e 

de Ministro de Estado, bem como em Gabinete ou Secretaria- 

-Geral de órgão de assessoramento do Presidente da República, 

em Gabinete do Diretor-Geral da Fazenda Nacional ou, de modo 
excepcional, por necessidade imperiosa do serviço, à vista de pro­

posta do Ministro de Estado, aos que servem em outros órgãos 

da Administração Federal Direta ou Indireta. Ao que não tem 

vínculo com a Administração Federal e ao que tem êsse vínculo.

Há algum critério para pagamento dessa gratificação?

Haverá tabela própria. Cada um dos gabinetes terá pre­

vistos em tabelas os encargos, com as denominações e gratifica 
çoes respectivas.

— Quem aprovará essa tabela?

. . ® Presidente da República, após estudo e parecer con- 
< usivo do DASP, que terá o prazo de trinta dias para elaborar

o pronunciamento e submeter a matéria à decisão presidencial.

Há modêlo para tais tabelas?

, ~  Há uma Tabela-Padrão, constante do Decreto n’ 59.835, 
de 21 de dezembro de 1966, alterada pelo Decreto n? 61.049.

e 21 de julho de 1967, publicada no Diário Oficial do dia 24 
seguinte.

E a tabela, assim elaborada, que deverá conter?

cfioK H ^'ontera’ obrigatoriamente, as quantidades e denomina- 

liipra ° S encar90s dispostos em ordem decrescente, observados a 

oinntnU13, -f resPonsab'l‘dade e grau de complexidade, tanto- 

cão Ha °  Ct CU ° f  desPesa °lue acarretará ao órgão e a indica- 

dimentoeX1S CnCia e recursos suficientes e adequados a seu aten-

- A tabela vale por um ano!?



—  Vigorará por tempo indeterminado, podendo, entanto, ser 

revista na medida da necessidade do Serviço. Deverá a tabela, 

ainda, ser reajustada na hipótese de redução na rubrica orçamen­

tária própria.

—  Mas êsse reajustamento é facultativo!

—  Não! Quando houver redução na rubrica orçamentária 

própria, será a tabela obrigatoriamente reajustada!

—  Após aprovada a tabela pelo Presidente da República e 

publicada no Diário Oficial, como se deverá proceder?

—  Caberá ao Ministro de Estado, ao dirigente do órgão 

diretamente subordinado ao Presidente da República ou da A u­

tarquia ou da repartição baixar os atos de designação, que podem 

ser individuais ou coletivos.

—  E a que autoridade compete dispensar?

—  Os atos de dispensa são da competência das mesmas 

autoridades legalmente competentes para designar.

—  Tais atos são divulgados no Diário Oficial1

—  Exatamente! As tabelas e as portarias de designação ou 

dispensa só terão valimento se publicadas no Diário Oficiall Só 

a partir dessa publicação no órgão oficial é que os atos passam 

a surtir seus efeitos, inclusive o direito à percepção da respectiva 

gratificação.

—  A gratificação pela representação de Gabinete será paga 

com base na freqüência, ou em quê?

—- Com base na freqüência, salvo —  com referência aos 

que têm vínculo com a Administração Federal nos casos de 

férias, de gala, de nojo, de licença para tratamento de saúde, 
de licença à gestante c serviço obrigatório por lei, como parti­

cipação em Júri.

—  Se um funcionário estiver percebendo gratificação de re­

presentação de Gabinete e fôr cursar a Escola Superior de Guerra, 

poderá continuar auferindo essa gratificação por todo o tempo em 

que estiver fazendo aquêle curso?

—  Não! Essa gratificação é especial e paga com base na 

freqüência, já o dissemos...

—* Mas a Lei que criou a Escola Supodor de Guerra deter­

minou fôsse considerado como de efetivo exercício, para todos 

os efeitos, o período em que o funcionário civil estiver à dispo­

sição daquela Escola em funções administrativas ou de ensino, ou 

quando alunos. ,,



, ~  C°m cfei‘°- °  arti9° da Lei n* 785, de 20 de agôsto 
de y-iy, diz isso! Mas a Administração, ao interpretar o dispo- 

si ivo, )a entendeu que aquela expressão deve ser entendida em 

seus devidos têrmos. Já existe, aliás, parecer do DASP nesse 

senddo em que se argumentou que a circunstância de determinar 

a ei osse considerado como de efetivo exercício, para todos os 

eleitos, o período de afastamento para o funcionário, por exem­

plo, cursar aquela Escola como aluno não chega ao ponto de 

P5rmf r se a *rme esteja implícito também no preceito a continua- 
çao do pagamento da gratificação de representação de Gabinete, 

porquanto esta gratificacão somente se justifica pela real pres- 

denomimi S~CrV̂ °  em Gabinete, segundo se infere de sua própria

<si»rÍ3 ^ UZIU aI'n^a• _° DASP que, a ser deferida tal pretensão, 
rlocL °  Caso’ também, de não haver interrupção da percepção 

van agem por parte do servidor que já a tivesse e que

• sse a entrar em gôzo de licença prêmio, cujo período de tempo, 

dcio m^  como se sabe, é considerado como de efetivo exer-

PKS»(a^oXa Gabta«e?meSm0 deVÍda “ “  9ratmcatã° Pela rc'
portariaSd T d tó 3 n íçãoPÍ,rt'r ** ^  ** p“blfcaçâo da respectiva

—  Será ela incorporada ao vencimento?

—  Não! Para nenhum efeito!

cão npln^Ua  ̂ ° k°rario a que fica sujeito quem perceber gratifica- 
Çao pela representação de Gabinete?

^  percepção dessa gratificação obriga o funcionário ou

horac ^Uem ,na°  ôr funcionário a prestar, no mínimo, quarenta 
noras semanais de trabalho...

nodprá P uer que êsse período de quarenta horas semanais 
podera ser, ainda, elevado?

—  Sim! Quando houver conveniência e interêsse do Serviço. 

renrespnf°C~eiai SC5, recebida cumulativamente a gratificação pela 

ou função gratificada?üete retdbuiçao de car9° em comissão

serva7que!0L E todosr o f bUÍÇÕeS *** í  comPatíveís • Cumpre ob- 
---------  casos, se aplica o teto máximo legal de

Processo a" 12.043°65^°NãotOpublicadoO **° DA^ P ’ D r ' ^ uiz Rodrigues, no



retribuição. Tirante o teto, essa norma não se aplica aos ocupan­

tes de cargos em comissão ou de função gratificada da Presi­

dência da República. (10)

Já tivemos oportunidade de dizer que a gratificação pelo 

exercício em determinadas zonas ou locais será determinada em 

regulamento ainda não baixado pelo Poder Executivo, mas em 

vias de ser decretada. Está prevista no artigo 14 da Lei nú­
mero 4.863, de 1965, sendo que o seu valor variará entre vinte 

e quarenta por cento do vencimento do cargo efetivo ocupado 

pelo funcionário sujeito a êsse regime de trabalho.

Passemos, então, ao exame da gratificação por serviço ou 

estudo no estrangeiro!

—  Qual a finalidade dessa vantagem?

—  É proporcionar, aos servidores mandados servir ou estu­

dar no exterior, meios de vida condignos com sua qualidade de 

servidor público, compensando os desníveis de câmbio porventura 

existentes.

—  Naturalmente deve haver critérios rígidos para a conces­

são dessa vantagem!

—  Há critérios, porém não rígidos! É livremente arbitrada 

essa vantagem pelo Presidente da República em cada caso con­
creto .

—  Não está delegada a competência?. . .

—  Só está delegada a concessão de licença para afastamento 

do país, sem ônus para os cofres públicos! Logo, é do Presidente 

da República a competência para arbitrar a vantagem!

Examinemos, a seguir, outro tipo de gratificação —  a que 

se atribui pela participação em órgão de deliberação coletiva.

Essa gratificação, como o nome está a dizer, é a que se paga 

por sessão a que comparecerem os membros de órgãos colegíados. 

Não poderá ir além da importância correspondente ao número 

máximo de sessões ordinárias previsto nos atos de classificação 

daqueles órgãos.

—  Também êsses órgãos são classificados?

—  Sim. Estão classificados nas categorias A, B, C e D, em 

obediência ao princípio de hierarquia, da analogia ou eqüivalên- 

cia de funções, levando-se em linha de conta, ainda, a impor-

(10) Veja-se o Decreto n9 59.835, de 21-12-1966, que dispõe sôbre a 
concessão de gratificação pela representação de Gabinete, com as respectivas 

tabelas e alterações feitas pelo Decreto n9 61.049, de 21-7-1967.



tancia, o vulto e a complexidade das respectivas atribuições e 

responsabilidades, nos têrmos das normas constantes do Decreto

n? de 28 de novembro de 1964, publicado no Diário
Upctal de 2 de dezembro dêsse mesmo ano. O  sistema preco-

niza o na Lei n9 4.242, de 17 de julho de 1963, não tem impe-

i o que subrepticiamente se estejam criando novos órgãos fora
o critério geral e uniforme, naturalmente com vantagens a título

o ccíínnr>mVlt0 acima do máximo percentual fixado pelo Decreto 
n’ 55.090, de 26 de novembro de 1964.

Qual o percentual atribuído normalmente?

" Trinta por cento sôbre o nível 1 ao órgão da catego­

ria . Vinte e cinco por cento sôbre o nível 1 ao órgão da cate- 

goria B . Vinte por cento sôbre o nível 1 ao órgão da catego- 

ria . Quinze por cento sôbre o nível 1 ao órgão da categoria D.

Quer dizer que a percentagem não é calculada sôbre o 
salário-mínimo?

Não! É calculada sôbre o vencimento correspondente ao 

nive 1. E o órgão que estiver pagando dentro de critério dife­
rente está pagando mal. .,

O  presidente do colegiado só percebe o jetton?

Não. A gratificação do presidente do colegiado corres- 

pon erá, por sessão, à importância própria à categoria do órgão 

a que pertence, acrescida de trinta por cento de seu valor, não 

-azen o jus, todavia, à representação mensal fixa ou a outra van­
tagem eqüivalente.

Quanto percebe o funcionário que exerça as atividades 
de secretario de órgão de deliberação coletiva?

à j SSC ÍUnCÍOnário sera atr>buída gratificação eqüivalente
, e. a lmPortância a que fizerem jus os respectivos mem-
r°s. eixará de ser paga essa vantagem quando as atividades 

secretario correspondam ou venham a corresponder a cargo em 

r,°™ISfa0. ° u. n fimÇão gratificada. A nosso ver, é falho o critério 

fiinr~ ° j  6 2 aP'icado 30 Secretário pois que êste, como tal, tem
° e carater permanente e não pode receber por sessão a 

que comparece.

de auxi!l^m0S’ a^ °ra’ 9raí'[‘caÇão pelo exercício do encargo 

0 , ã i c Í L ° U, °  d ‘  h,nca c *  concurso, on o

mente instituídls*"™ '90 *  mxdlãr ° r *  cursos legal-

Quando serão pagas?



—  Tais encargos somente serão remunerados quando exe­

cutados fora do período normal ou extraordinário de trabalho, 

a que estiver sujeito o funcionário, em razão de seu cargo.

—  Há, ainda, a gratificação adicional por tempo de serviço!

—  Sim, se se trata de verdadeiro acréscimo de vencimento, 

à base de serviços prestados durante longo período de atividade 

funcional.

Cumpre esclarecer que, de acôrdo com o disposto no art. 146 

do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, ao fun­

cionário que completasse vinte anos de serviço público efetivo 
era atribuída uma gratificação igual a quinze por cento do res­
pectivo vencimento, gratificação essa que seria elevada a vinte c 

cinco por cento quando o tempo de serviço fôsse de vinte e cinco 

anos completos. Com o advento da Lei n9 4.345, de 28 de junho 
de 1964, essa gratificação passou a ser concedida na base de 

cinco por cento por qüinqüênio de efetivo exercício, até sete qüin­

qüênios. Pode ser chamada também, gratificação de tempo de 

serviço ou gratificação qüinqüenal.

—  De quando é devida?

—  O  direito a essa gratificação qüinqüenal começa no dia 

imediato àquele em que o funcionário completou o qüinqüênio 
e será calculada sôbre o vencimento do cargo efetivo.

—  Qual o percentual da gratificação?

—  Para cinco anos de efetivo exercício, cinco por cento cal­
culados sôbre o vencimento do cargo efetivo. Para dez anos, dez 
por cento. Para quinze anos, quinze por cento. Para vinte anos. 

vinte por cento. Para vinte e cinco anos, vinte e cinco por cento. 

Para trinta anos, trinta por cento. Para trinta e cinco anos, trinta 

e cinco por cento.

—  Qual o critério para cálculo dessa gratificação a ser paga 

a funcionário sujeito a regime especial de remuneração?

—  Será calculada na base do padrão de vencimento do cargo 

efetivo que ocupar.

—  E o investido em cargo em comissão?

—  Continuará a perceber a gratificação adicional na base do 

vencimento do cargo efetivo.. .

—  Não se calcula sôbre o valor do cargo em comissão?

—  Não! O  órgão que pagar assim está pagando mal!

—  E se o funcionário fica em disponibilidade ou se aposenta?



Continuará a auferir a gratificação adicional na base per­

cebida na atividade. Nesse caso, a gratificação será fixa, não 

variando por fôrça das oscilações decorrentes de cálculo dos pro­
ventos .

E se o funcionário deixar de perceber o vencimento em 

virtude de licença, suspensão ou outro afastamento ou ausência 
ao serviço?

—  Não lhe será paga a gratificação adicional enquanto dei­

xar de perceber o vencimento por qualquer daqueles motivos.

Poderá, sôbre a gratificação adicional, incidir alguma 
vantagem pecuniária?

—  Não! Nenhuma!

Finalizando, veremos a gratificação por hora de vôo! É a

p Íj- Se- co^ ede aos pilotos civis da União e das Autarquias
rais. Corresponde a um por cento do vencimento, por hora 

e voo, sem que possa ser ultrapassado de dois têrços. Trata-sc 

]9 62 ma inovação trazida Pela Lei nò 4.069, de 11 de junho de

da ^T sS °deMAcuTmuTaç5Ô d T á rço s ^ â íc ) ! d° ° ASP' Membr°



Sistemas Nacionais de Documentação 

em Ciência e Tecnologia(*)

L a u n o r  F. C a r t e r

N Ão é de hoje a preocupação com a adequação do sistema de 

tratamento de documentos e informação dos E .U .A .  Desde a 

Segunda Guerra Mundial já foram apresentadas pelo menos 15" 

propostas de vulto visando ao estabelecimento de algum tipo de 

sistema de âmbito nacional. Freqüentemente, os críticos apontam 

o V IN IT I ', serviço russo centralizado de edição de resumos e 

divulgação bibliográfica, como o protótipo que bem poderíamos 

adotar. Dois relatórios recentes, precursores do trabalho que aqui 

comentamos, mereceram ampla consideração. Em 1962, o Re­

latório Crawford” 2, sob o patrocínio do Assessor de Ciência 
Presidencial, defendia uma grande reformulação das atribuições 

referentes à informação científica e técnica dos diversos órgãos 

dentro do govêrno federal. O  ano seguinte assinalou o apareci-

(*) Tradução de "National document-handling systems in Science and 
tecnology" publicado em Science 154 (3754); 1299-1304, 9 Dec., 1966. Re- 
produzido com permissão do autor.

1 V IN IT i c um acrônimo derivado da transliteração do nome em russo 
de Instituto de Informação Científica e Técnica de Tôda a União Vsesoyuznyy 
Institut Nauchnoy i Tekhnicheskoy Informatsii. Uma descrição dêsse Instituto 
pode ser encontrada no relatório da SDC citado adiante. Psra uma análise 
crítica russa do V IN IT I, ver V . S . Malov, Resultados da Verificação do 
Cumprimento da Resolução do Conselho de Ministros da URSS, «Acèrca de 
medidas de melhoria da organização da informação científica e técnica neste 
país», Sei. Tech. Inform. (Selected Avticles) tí> 6 (1964), Relatório FTD - 
MT-65-07, Foreign Technology Division, Air Force Systems Command, 
W right-Patterson Air Force Base, Ohio.

2 U .S . Department of Commerce, "Scientific and Technological Com- 
municãtion ;n the Government" lAD 295 545. Government Printing Office, 
W ashington, 1962).



n.ento o Relatório Weinberg 3, sob os auspícios do Comitê 

Assessor Presidencial para Ciência. Embora cada um dêsses re- 

atórios tivesse merecido, por parte do govêrno, atenção de alto 

níve , suas recomendações não foram amplamente adotadas. Mais 

exatamente, algumas de suas partes foram incorporadas na es­

trutura existente. Uma inovação foi a formação do Committee 

on bcientific and Technical Information (CO SA T I) do Federal 

L-ouncil for Science and Technology. O  Diretor do Office of 

cience and Technology solicitou ao COSATI que empreendesse 

um amP o estudo que levasse à formulação de recomendações 

visando a um sistema nacional de tratamento de documentos em 

ciência e tecnologia. Os resultados do estudo do COSATI. feito 

com a colaboração de uma equipe da System Development Cor­

poration (SDC), estão contidos num extenso relatório4, cujos 
pontos principais são aqui passados em revista.

O PROBLEMA

,1 flda um dos trabalhos acima mencionados encara os pro- 

,emfafS re at'vos ao tratamento das informações e documentos

■ nrinrinn?S C Penicos dê  um ponto-de-vista um tanto diferente, 
Kl P ‘ m e n  e porque não foram abordados como um único pro- 

ema e múltiplas facêtas. Há muitos problemas diferentes que, 

quan o somados, indicam que as práticas e as instituições em 

curso necessitam de uma revisão de vulto. Entre os problemas

que tem e ser considerados por um projeto amplo encontram-se 
os seguintes:

^ eve-se esclarecer e formalizar a responsabilidade fe- 
pe a ocumentação científica e técnica. Afirma-se, como 

proposivão básica, que -o govêrno federal deve ter o encargo 

^ existência nos Estados Unidos de pelo menos uma 

tífin  aĈ SS1Ve e cada publicação significativa da literatura cien- 
exnlír> ecmca ° mundo inteiro. Até agora isso não tinha sido

• euiipn(-í>men C aCeÍt°  como um er>cargo do govêrno federal. Con- 
men e' mu'tas repartições do govêrno não se acham vol-

Information: T h ^ R e s o o n f Íh r t í" 0 ''! Pf ra £ ‘él?Cias' "Science, Government, and vemment in th? T n  ' f ‘ \ Technical Community and the Go-Jan. 1963). ° S Cr Information (The W hite House, W ashington,

E. Wall;«F RCaWats?n W ^ i ^ d" ’ L' Schultz’ H ' R- Seiden’Document Handlinn Q V ' W yllys, Recommendations for National
213/001/00. System D eveio? ?  and (TM -W D -
1965. Disponível como PB l 6 r ^ ? ° rp0rr , 10n’ Suanta Monica' Calif ' SeP‘ - tmd Technical Information) ^  êarin9^ouse f°r Federal Scientifiç



tadas para a execução de tal política, nem poderiam fazê-lo com a 

devida presteza se essa política fôsse formalmente adotada.

2) O  número de usuários e suas exigências cresce progres­

sivamente. Em 1960, havia 2,370.000 cientistas, engenheiros e 

técnicos nos Estados Unidos; calcula-se que haverá 4.000.000 

até 1970 5. As necessidades de documentação dêsse pessoal dife­

rem substancialmente, segundo o trabalho que realizam. Cientis­

tas e estudiosos pedem um tipo de serviço, engenheiros, um tipo 

diferente, e os responsáveis pelas tarefas técnicas, um terceiro 

tipo. O  sistema atual de informação e documentação de bibliotecas 

e centros de informação não atende adequadamente às necessida­

des atuais e estará cada vez menos apto a enfrentar um grande 

aumento das exigências dos usuários.

3) A quantidade de publicações cresce continuamente; de 

fato, dobra cada 15 anos. Uma estimativa coloca o número de 

documentos técnicos publicados em 1961 na casa dos 658.000 e o 
número a ser publicado em 1970 na casa de 1.143.000. Em 

1964 a Biblioteca do Congresso possuía mais de 43.000.000 de 

itens em sua coleção. Isso representa um aumento de mais de 

180% nos últimos 26 anos. À proporção que aumenta a quanti­

dade de documentos, torna-se cada vez mais difícil às bibliotecas 

de pesquisa arrostar os problemas de aquisição, catalogação, inde­

xação, divulgação bibliográfica, circulação e armazenagem dêsses 

documentos. As bibliotecas reagem a êsses problemas tornando-se 

mais especializadas, restringindo sua clientela ou reduzindo seus 

serviços. É claro que se faz necessário um sistema racionalizado 

para tratar a quantidade crescente de documentos ti.

4) No sistema atual torna-se difícil às bibliotecas e centros 

de documentação prestar serviços de alta qualidade. É difícil dar 

números exatos em apoio desta afirmativa, mas muitos indícios 
separados levam a essa conclusão.

Em 1965, por exemplo, o Congresso aprovou uma verba 

especial de 5 milhões de dólares para a Biblioteca do Congresso. 
Parte dessa quantia será usada para financiar um trabalho acele­

rado de catalogação. As fichas de catálogo da Biblioteca do

5. L. J. Carter, Science 151: 666, 1966.
6. Freqüentemente se sugere que muito de valor duvidoso é publicado 

e que se deveria adotar medidas a fim de reduzir o volume do que é publicado. 
É fácil concordar neste ponto mas muito difícil imaginar métodos que reduzam 
a quantidade de material nôvo. Os melhores periódicos têm um a1to índice de rejeição de originais e continuamente surgem novos periódicos. Os relató­
rios periòdicamcnte encomendados pelo governo complicam ainda mais o pro­
blema . Um dos primeiros esforços da Agência de Supervisão, da qual fala­
remos adiante, deveria ser um ataçjue a êste problema.



Congresso sao usadas por tôdas as bibliotecas da nação, mas o 

atraso de sua pubiicaçao está-se tornando grave e elas estão 

azendo a cobertura de uma proporção menor da quantidade total 
de documentos.

O fato de muitos mecanismos novos para intercâmbio de in- 

ormações estarem sendo adotados indica que os meios tradicio- 

' nais comunicação são inadequados. Grande número de via* 
gens entre um e outro centro, publicações informais, amplo uso 

e pre pu icações e simpósios restritos suplementam os métodos 
de comunicação mais antigos e mais públicos.

ou tm í1̂ 33 bl’bliotecas Possuem um grande acúmulo de livros e 
mentos que não podem ser processados e incluídos no 

.ervo, e se acham também limitando seus serviços. Por exemplo, 

um numero cada vez maior de bibliotecas universitárias vem re-

' Uf1 u ° ,Seus serviÇ°s a organizações industriais vizinhas, devido 
a taita de recursos adequados na biblioteca.

ei™ .7'rabalh°s feitos por usuários de bibliotecas demonstram uma 

nrnn* 1Va ir}sa*isíaÇao com o sistema atual e, ao mesmo tempo,
• - sena carência de informações sôbre como usar o sistema. O  

suario vo ta-se para outras fontes ou não usa os sistemas de in- 

maçao e ibliotecas na medida em que deveria fazê-lo.

t ^  número de pessoas que são atraídas e formadas em biblio- 

raento n*estpS m u *;to aquém da demanda, e a média de cresci- 

S n a í  g ta L  * ^  q“  “ da fÓIÇa de trabalh°  P™'

nill..A  s'tuaÇao orçamentária da maioria das bibliotecas de pes- 

fihntrrfnVa- 3 - c^íl:ica• 9 randes fundações privadas e os 
e r>« °P°S nao mais amparam o funcionamento das bibliotecas 
e os recursos municipais são escassos.

de infnrnma~manej a descoordenada, muitas das partes do sistema

federal 9? k* m  6 ocllmentação estão na dependência de apoio

auxíline S1- 103 iretos’ Pa9amentos pela publicação de artigos,

d a i e c l T T 5' ar rÍZaÇÕCS gerais’ acôrdos dc trabalho espe- 
6 contratos> tudo depende do govêrno federal.

bibliotecas S 'novações tecnológicas não têm sido utilizadas pelas 

me=mas técni a’ C°m P0ucas exce?ões, empregam virtualmente as 

S  três T  manfUaÍ,S de há 50 anoS atrás Para esta situação 
as tradições íundainentais. A  maioria dos bibliotecários e

do que na t Í n o b ò r a T 0mÍa-baf am' Se maÍS nas humanidades 
veis pela f o Z k c T ^  Confe9uent« e ,  muitos dos responsá-

respectivas tendem a t iC T j 7 ^  ^
diante dos potenciais da tecnologia



moderna. Outra causa disso é a relativa pobreza das bibliotecas. 

Comumente, as bibliotecas mal podem arcar com seu funciona­

mento de rotina, quanto mais experimentar técnicas novas. A  ter­

ceira causa é que as técnicas automatizadas ainda não foram de­

senvolvidas para uma adaptação fácil a muitas bibliotecas. O  

custo da adaptação de tecnologia avançada para os problemas 

dos centros de documentação e informação será elevado. Por 

enquanto, os esforços do govêrno federal neste sentido têm sido 

modestos, mas, se tivermos de fazer face ao número crescente de 

usuários e documentos, ter-se-á de desenvolver e aplicar novas 

técnicas.

6) Há necessidade de um planejamento a longo prazo. Ü 

sistema atual compõe-se de muitas unidades independentes: no 

govêrno, em universidades, em associações profissionais, como es­

forços privados, e na indústria. Cada uma dessas unidades segue 

seu rumo separado em têrmos de planos e recursos. Cada uma 

percebe seus problemas individuais, mas podem ou não ter ciência 

do problema nacional maior (inclusive problemas de coincidência 

parcial de coleções, catalogação duplicada, serviço inadequado 

para certos grupos de usuários, e assim por diante), Não existe 

um plano nacional de longo alcance ou um órgão de planeja­

mento que possibilite a coesão dêsses esforços isolados. Antiga­

mente, grupos de estudo ad hoc ou funcionários do govêrno, in­

dividualmente, elaboraram planos ou sugeriram soluções para os 

problemas, mas êsses esforços não levaram a qualquer ação siste­
mática . Com freqüência, soluções parciais como o estabeleci­

mento da National Library of Medicine e o serviço M EDLARS 

que ela proporciona —  representam o êxito de um grupo parti­

cular de usuários. No entanto, à medida que as pressões do 

número crescente de usuários, do número crescente de documen­

tos e do potencial crescente da tecnologia avançada continuam a 

avolumar-se, torna-se manifesta a necessidade de um planeja­

mento de longo alcance1.

MÉTODO DE ESTUDO DO PROBLEMA

O  critério inicialmente adotado no estudo patrocinado pelo 

COSAT I foi seguir três linhas de esforço, separadas mas rela­

cionadas. Como medida inicial passaram-se em revista os estudos

7. Em setembro, o Presidente Johnson nomeou uma National Advisory 
Commission on Libraries, a fim de fazer uma avaliação das políticas, pro­
gramas e práticas dos órgãos públicos e das organizações privadas, e reco­
mendar medidas que devam ser tomadas por grupos públicos e privados visando 
a assegurar um sistema efetivo e eficiente de bibliotecas para a nação."



e as propostas anteriores. Foram reunidos e analisados estudos 

feitos pelo Congresso, relatórios do Comitê Assessor Presidencial 

para Ciência, relatórios de outras fontes do govêrno e estudos 

de fontes privadas. Uma segunda área de pesquisa ficou centra­

lizada em tôrno dos estudos das necessidades dos usuários relati­

vos à informação técnica e científica. Embora tivessem sido iden­

tificados 450 dêsses estudos, a equipe de trabalho da SDC con­

centrou-se em 58 que pareciam estar baseados em dados empíricos 

significativos, a fim de ter uma compreensão das opiniões dos 

próprios usuários a respeito de suas necessidades. O  terceiro e 

mais extenso esforço foi devotado a compreender o atual sistema 

de informação científica e técnica, boram visitadas 47 do grande 

número de instituições do govêrno federal e no setor não-federal 

que prestam serviços de informação científica e técnica. Ademais, 

revisaram-se as bases legislativas da existência dêsses serviços c 

coletaram-se dados estatísticos em grande número.

Em decorrência dêsses estudos8 formulou-se uma série de 

proposições básicas e necessidades do sistema. À medida que os 

estudos iam progredindo e as necessidades iam sendo definidas, 

a equipe considerava e desenvolvia idéias para diversos sistemas 

alternativos que parecessem capazes de atender uma importante 

parcela dos requisitos e que tivessem alguma possibilidade prática 

de serem postos em execução. Elaboraram-se seis planos alterna­

tivos que foram arquitetados com minúcia considerável. Os pla­

nos foram elaborados a partir de várias fontes, inclusive propos­

tas anteriores. Provavelmente, nenhuma concepção do presente 

trabalho é completamente original, entretanto, as características 

enumeradas, mais a discriminação dos detalhes de concepção e 

implantação, são um produto ímpar dêste estudo.

PROPOSIÇÕES E REQUISITOS BÁSICOS

Além do encargo do govêrno federal de garantir que pelo 

menos uma cópia de tôda publicação científica e técnica impor­

tante possa ser encontrada nos Estados Unidos, os princípios 

mais importantes estabelecidos foram os de que o govêrno federal 
seja responsável pela garantia de que essas publicações, uma vez 

adquiridas, sejam convenientemente anunciadas, processadas e

^ ' Carter et al. (4, vol. 2, 404 p .)  indicam os resultados deta- 
a os êsses estudos. Ademais, descrevem-se diversos sistemas tecnològica- 

mente avançados e tecem-se comentários sôbre a capacidade presente e provável 
c u uro imediato dos componentes técnicos necessários para grandes sistemas



postas à disposição de pessoas qualificadas dentro dos Estados 

Unidos, e de que os sistemas propostos devem ser evolucionários, 

no sentido de que devem começar com os sistemas atuais (biblio­

tecas, intercâmbio de informações, etc.) e evoluir para formas que 

sejam consentâneas com um plano geral. Deve haver flexibili­

dade que permita novas providências de organização e adminis­

tração .

Embora cada principio precise ser discutido, um desenvolvi­

mento da primeira e mais fundamental proposição proporcionará 

uma avaliação da importância dessas afirmações básicas. O  con­

ceito de encargo federal de garantir a disponibilidade de tôdas 

as publicações científicas e técnicas significativas contém diversas 

idéias que precisam ser definidas ou qualificadas.

Como determinar que uma publicação é ou não é significa­

tiva?. Antes de tudo deve-se dispor de um documento ou um 

bom resumo a partir dos quais se possa fazer um julgamento. 

Se um documento não é encontrado nos Estados Unidos, então 

o julgamento deve ser feito alhures, provavelmente, por especia­

listas no país de origem. Além do mais, não se pode fazer uma 

avaliação de significado em têrmos de percepção atual da possível 

relevância, uma vez que essa relevância está sujeita a mudanças 

periódicas. Antes, a importância precisa ser julgada em têrmos 

da correção e do caráter profissional do trabalho relatado. A 

longo prazo o sistema deve aspirar a que todo documento publi­

cado disponível nos Estados Unidos seja avaliado por especia­

listas apropriados norte-americanos. Como esforço mínimo dese­

jaríamos incluir tôdas as publicações seriadas, documentos de 

serviços de monografias reconhecidos e livros de editores reconhe­

cidos. Relatórios e folhetos ocasionais seriam os últimos a sereni 

incluídos. A presteza com que se possa atingir essa meta depen­

derá da importância que lhe conceder a comunidade científica em 

comparação com metas concorrentes e da disposição do Congresso 

em proporcionar os recursos necessários. (Talvez estejamos mais 

perto dessa meta do que se imagina. O  acervo de literatura de 

livre consulta das agências de informação estratégicas é imenso. 

Fugia ao âmbito do estudo da SDC fazer uma pesquisa, mas 

deve-se fazê-la a fim de conhecer em que limite os acervos não 

confidenciais dessas agências poderiam ser postos à disposição da 

comunidade civil).

O  "encargo" atribuído ao govêrno federal implica em que um 

sistema da administração federal saberá o que existe nos Estados 

Unidos, não apenas nos depósitos oficiais, mas também nas bi­



bliotecas privadas e universitárias. Em outras palavras, deve exis­
tir um catálogo coletivo nacional e um índice dos acervos de do­

cumentos das mais importantes bibliotecas. Isso será uma emprêsa 
de vulto.

O  conceito de acessibilidade também precisa ser desenvol­

vido. Implica em que qualquer documento pode ser obtido de 

uma maneira eficiente e a tempo por parte de uma classe de 

usuários ainda por ser definida.

O  que se quer dizer com literatura "científica e técnica”? 

Não há desacordo quanto à inclusão de Astronomia, Matemática, 

Física, Química e Biologia. Mas, e quanto às ciências sociais e 

psicológicas? O  sistema deve incluir essas disciplinas devido a 

sua crescente importância nacional e seus rápidos progressos. Em 

outras palavras, Psicologia, Sociologia, Antropologia Cultural, 

Ciência Política e Economia incluem-se na definição de ciência 

e tecnologia. Até onde chegaremos em áreas como Engenharia 

Industrial, Tecnologia de Manufaturas e Engenharia Administra­

tiva? O  sistema deve incluir essas áreas. Seu objetivo é cobrir 
em sentido lato a ciência e a tecnologia.

O  número de critérios bàsicamente diferentes com que sc 
pode tratar o problema da informação documentária é bem limi­

tado. A equipe da SDC considerou quatro critérios (embora haja 
res variações em uma idéia) . Um dêles acentua a necessidade 
e uma organização de integração e planejamento (Agência de 

Supervisão) que formule e implante a política nacional e federal; 

outro dá ênfase ao estabelecimento de atribuições definidas para 

os diversos departamentos e agências federais;1 o terceiro diz 

respeito à centralização de todos os encargos de funcionamento 

em uma grande organização federal ou privada, e o quarto retrata

l Gnía ev°1uÇão do sistema existente. A todos quatro podem-se 
r íversas interpretações e ênfases e podem ser considerados 

em várias combinações.

A AGÊNCIA DE SUPERVISÃO

c ^  Agência de Supervisão seria uma nova repartição no 

^  • *ecl..'tivo do govêrno e gozaria de uma autoridade geral

científica ^ ^ c n i c a ^ A V n ^ ^ 11̂  V nformaÇâo e documentação 
c • ..r. * Agencia de Supervisão proposta, denomi-

aoêncH n , Technical Information Bureau, não seria uma

nistracão peraC,10rlt1 ’ mas’ antes, uma agência de direção ou admi-

documenJ-ra qU£ SC ocuparia das atividades de informação e
nOS vanos departamentos e repartições do govêrno



federal e grupos externos relacionados. O  Bureau formularia 

uma política e seria responsável pelas funções abaixo discrimi­

nadas:

Existem atualmente diversas bibliotecas nacionais e se indica 

que diversos outros sistemas nacionais devem ser criados. O  

Bureau determinaria quais os que serão cobertos por quais de­

partamentos e repartições, e deveria definir as atribuições dos 

vários departamentos e repartições.

O  Bureau deveria estabelecer uma política federal referente 

ao apoio e cooperação com as bibliotecas não-governamentais. À 
medida que o programa federal de informação e documentação 

tornar-se desenvolvido e padronizado, acabará por afetar as bi­

bliotecas não-governamentais. Algumas repartições federais po­

dem delegar parte de suas atribuições a bibliotecas ou organiza­

ções fora do govêrno. Na medida em que as grandes bibliotecas 

universitárias ou bibliotecas privadas apoiarem ou financiarem os 

empreendimentos federais, elas deverão ser financiadas com re­

cursos federais.

Em todo o país existem cêrca de 300 centros importantes 

de informação em ciência e tecnologia. Alguns dêles são finan­

ciados pelo govêrno federal, alguns são da indústria privada e 

outros das universidades. O  funcionamento e os serviços por 

êles prestados variam consideràvelmente, o que era de se esperar, 

mas essa variação não está de acôrdo com qualquer plano ou 

critério sistemático para centros de informação. Precisa-se for­

mular uma política relativa à ajuda e patrocínio de centros de 

informação, o que seria uma função do Bureau.

Presentemente há mais de 1.200 bibliotecas em todo o país 

que são depositárias de documentos oficiais. A extensão de suas 

receitas e acervos varia consideràvelmente. Há necessidade ae 

desenvolver-se uma política referente à distribuição, processamento 

e ajuda a êsses depósitos.

No momento adotam-se muitas práticas no que toca às publi­

cações científicas e técnicas não-oficiais. No- campo das publi­

cações primárias existe alguma subvenção direta; com freqüência 

faz-se o pagamento pela publicação de artigos através de con­

tratos de pesquisa. De modo similar, entre as publicações se­

cundárias, algumas publicações de resumos recebem um subsídio 

muito substancial, enquanto outros serviços de resumos nada 
recebem. Os padrões de diretrizes e financiamento nesta área 
carecem de racionalização.



Ura método primário de comunicação, tanto formal como in­

formal, entre os cientistas, é através do método não-documenta- 

rio de cartas, visitas, pequenas reuniões, simpósios, reuniões na­
cionais, etc. A política federal relativa a essas atividades varia. 

Tôda a área de comunicações não-documentárias precisa ser es­

tudada extensamente, e a política desenvolvida e implantada.

As estatísticas correntes acêrca do tamanho de coleções, con-
su tas, orçamentos etc, muitas vêzes não são obteníveis ou são

incompletas e são raramente comparáveis entre uma e outra ati-

vi a e. Deve-se desenvolver uma informação estatística de con-

iança em tôda a área de documentação e informação científica 
e técnica.

^  Bureau deveria estabelecer normas para o tratamento da 
in ormação a serem seguidas por tôdas as organizações federais 

que ôssem incumbidas da informação e documentação em ciência 

e tecno ogia. Os padrões de execução dizem respeito a matérias 

como integridade de cobertura, velocidade de serviço e natureza 

e.qua i ade dos serviços prestados aos usuários. As normas téc­
nicas ap icam-se a áreas como catalogação, classificação, biblio- 
grahas, microarmazenagem e automatização.

Atualmente a National Science Foundation tem uma atribui- 
Çao importante tanto em pesquisa sôbre ciência da informação 

como em várias atividades de informação científica. A criação 
ao Bureau mudaria essa situação no que se refere à informação 

cientí ica No entanto, antecipa-se que a pesquisa básica em ciên­

cia a informação permaneceria sendo atribuição da NSF e des- 

trutaria da mesma condição de qualquer das outras áreas impor­
tantes da pesquisa científica.

Para o desenvolvimento de uma tecnologia avançada para 

ra-amento t e documento há necessidade de uma ampla orien- 
çao e estímu o . O  Bureau teria um papel ativo no estímulo à

iin 1CS  3 tec|10'09*a avançada e das técnicas de automatização 
íotecas do govêrno e em outros centros de informação.

1 * ^  uma carência de tecnologistas de informação e de 

melhnr Ca,riOS treinados em ciência e tecnologia, e a situação não 

I Í  n h - n0fT 1f tUal de interêsse e «Polo. Ê preciso formular 

soai necessário bem referente 30 amparo, ao treinamento do pes- 

tinados a treinamentoC° m° pr° p° ra0nar rccursos financeiros des-'

cieiros do ni^° ma'.S Publ*cações seriadas e documentos estran­

h a m  oubHcal naC1°naÍS,, emb0ra 60% de todos 05 documentos 
’ Publicados em inglês, fi necessário estudar extensamente



e adotar uma política para a aquisição e tradução dos documen- 

dos estrangeiros.

Muitos dos cientistas e estrangeiros não são informados sô­

bre os serviços disponíveis. O  Bureau deveria dar publicidade às 

fontes de informação e aos serviços e também ajudar no treina­

mento dos usuários com a finalidade de poderem usar com efi­

ciência os serviços existentes.

A  informação e documentação em ciência e tecnologia repre­

sentam uma vultosa despesa federal, da ordem de 200 milhões de 

dólares em gastos diretos por ano. (Algumas estimativas indicam 

êsse número como sendo de cêrca de 400 milhões de dólares). 

Além da inspeção normal pelo Departamento do Orçamento, de­

veria haver uma inspeção total dos recursos para as atividades 

de informação e documentação.

Como o órgão responsável pelo programa nacional de infor­

mação e documentação, o Bureau deveria analisar tôdas as pro­

postas legislativas relevantes apresentadas pelo govêrno. Deveria 
também formular propostas nos pontos que dissessem respeito às 
diretivas nacionais.

O  desenvolvimento da ciência e da tecnologia e a crescente 

demanda de serviços indicam a necessidade de um planejamento 

duradouro. O  Bureau seria o responsável pela elaboração de pla­
nos de longo alcance.

Além de considerar as funções que precisam ser realizadas, o 

estudo do CO SA T I discrimina detalhadamente uma sugestão para 

organização do Scientific and Technical Information Bureau. In­

dicam-se quatro principais divisões estruturais: um Serviço de 

Sistemas, um Serviço de Apoio e Diretivas Externas, um Serviço 

de Métodos e Aplicações Técnicas e um Serviço de Planos.

Finalmente, a localização do Bureau precisa ser considerada. 

Essas atividades, de preferência, seriam realizadas em uma das 

repartições já existentes, mas, após estudar os argumentos pró e 

contra a atribuição de seu encargo ao Office of Science and 

Technology, National Science Foundation, Bureu of the Budget e 

General Services Administration, concluiu-se que era preciso uma 

nova organização no setor de Independent Offices and Establi- 

shments do Poder Executivo. No caso de o OST ou a NSF 
virem a ter suas atribuições ampliadas e seus quadros aumen­

tados, dever-se-ia reconsiderar a recomendação referente à subor­

dinação. O  ponto importante é que as várias funções enumeradas 
precisam ser levadas a cabo. Se é preciso uma nova agência ou 

se as atribuições das que já existem podem ser convenientemente



expandidas é uma questão que tem de ser examinada por aqueles 
que estejam mais familiarizados com o plano de orqanização qeral 
do Poder Executivo.

o sistema de repartição responsável

De acôrdo com o Sistema de Repartição Responsável, uma 

autoridade competente designaria uma organização específica como 

a entidade responsável pela manutenção de realização satisfatória 

e tódas as tarefas necessárias para proporcionar serviços de in- 

ormação num setor definido do amplo aspecto da ciência e te- 

nologia. A organização necessariamente não realizaria ela mesma

cutad eSSas ârefas- mas garantiria que as mesmas seriam exe- 
as, se nao por si, mas por organizações outras no govêrno ou 

no setor nao-federal.

O conceito de Repartição Responsável surgiu como uma su­

gestão o Relatório Weinberg que indicava as funções de infor- 

çao que estava sendo executadas pela Atomic Energy Com- 
mssjon e pela National Aeronautics and Space Administration em 

seus respectivos campos. No entanto, não se fêz uma análise mi- 
ciosa a aplicabilidade da idéia a outras áreas, não chegando 

Se c°ncretizar o apnio e a implantação da mesma. Nó estudo 

eito pe a SDC considera-se em profundidade a aplicabilidade do 

conceito em relação com as metas nacionais, atribuições de repar- 

íçoes o iciais e agrupamentos razoáveis de áreas científicas e

O  sistema recomendado pela eauine do da S H f  fni

técnicas.

alternativas foram as seguintes:



3) Uma Administração Nacional de Bibliotecas no Poder 

Executivo. Seria possível fundir as principais bibliotecas atual­

mente existentes no govêrno federal. Devido às vultosas coleções 

e ao estado especial da Biblioteca do Congresso o problema de 

informação e documentação científica e técnica poderia ser solu­

cionado com a transferência da Biblioteca para o Poder Executivo 

e a ampliação e reformulação das áreas de operações e atribui­

ções dela e de outras grandes bibliotecas e serviços de informa­

ção .

4) Fortalecimento do Sistema Existente. Pode-se alegar 
que um serviço um tanto adequado está atualmente sendo pres­

tado e que o sistema atual deveria permitir-se que evoluísse tanto 

quanto no passado. O  Office of Science and T. echnology poderia 

ser fortalecido e se poderiam formar pequenos grupos de orien­

tação em outras repartições existentes a fim de realizar certa 

coordenação suplementar.

AVALIAÇÕES

Depois que cada uma das alternativas foi descrita, cada uma 

foi avaliada em têrmos de 43 exigências de projeto elaboradas 

anteriormente. Embora o sistema de Agência de Supervisão- 

Repartição Responsável estivesse à frente na avaliação, não foi 

acentuadamente superior à Nova Repartição Administrativa, Em- 

prêsa Licenciada pelo Govêrno ou Administração Nacional de 

Bibliotecas, pelo menos no que toca a considerações técnicas. A 

avaliação concluiu afirmando que:

"Os conceitos da Nova Repartição Administrativa e da Ad­

ministração Nacional de Bibliotecas envolvem mudanças radicais 

no funcionamento e na administração que não são consoantes 

com nossa concepção da necessidade de um desenvolvimento evo- 

lucionário. Por enquanto, são inaquedadas as bases pelas quais 

se poderia chegar a especificações detalhadas para um sistema de 

operações centralizado. Ademais, o conceito de Administração 

Nacional de Bibliotecas exige a transferência da Biblioteca do 

Congresso para o Poder Executivo, o que provàvelmente seria 

difícil do ponto-de-vista político. Ambos os conceitos implicam 
em extensas transferências de atribuições e contrôle central de 

serviços de tratamento de documentos.

A Emprêsa Licenciada pelo Govêrno é uma alternativa 

atraente, devido a seus pontos de contacto com o setor não- 

federal, mas tem a anuladora debilidade de invadiu profunda­

mente apenas atividades federais.



Não se recomendou a opção de simplesmente fortalecer o 
sistema atual, baseando-se em que não estava atualmente satisfa­
zendo muitas das necessidades do momento e não parecia grande 

a probabilidade de que viesse a satisfazê-las no futuro.

O  projeto recomendado —  a combinação da Agência de 

Supervisão com a Repartição Responsável —  é evolucionária e 

representa a melhor solução para atender as necessidades. Além 

do mais, de todos os projetos considerados, êste proporciona o 

máximo grau de flexibilidade para adaptação às necessidades em 

mudança. Enfim, como requer o mínimo de mudança no fun­

cionamento existente, seria a solução mais aceitável para as orga­

nizações atualmente incumbidas de tratar os documentos e infor­
mações científicos e técnicos.

AS RECOMENDAÇÕES DO COMITÊ

O estudo da SDC serviu como material básico para o Grupo 

de Trabalho sôbre Sistemas Nacionais do CO SA T I. As reco­

mendações do Grupo de Trabalho foram endossadas pelo 

COSATI, sob a presidência de W illiam T. Knox do Office of 

Science and 1 echnology, que posteriormente apresentou-as ao 

Federal Council for Science and Technology. O  relatório do 
COSA11 9 recomenda que:

1) O  Office of Science and Technology deve acelerar seus 
esforços no planejamento geral, formulação de política, organi­

zação, coordenação e avaliação da rêde nacional integrada de 

sistemas de informação e documentação em ciência e tecnologia, 

e ceve tomar as medidas-adequadas para tornar claras as áreas

e responsabilidade entre as repartições federais pertinentes.

2) O  Office of Science and Technology, em colaboração 
com o Bureau of the Budeget, departamentos federais, repartições 

e outras organizações ligadas à ciência e tecnologia, deve ime-

íatamente tratar de: (i) desenvolver um programa amplo e co- 
or ena o para garantir a aquisição, catalogação e divulgação da

i eratura científica e técnica significativa; (ii) elaborar políticas 

e a ivas às bases legais para serviços de documentação e infor-

/ jjj\ ° *Lm 011 Patr° c'nados pelos departamentos e repartições, e 
, ^ Por ou endossar a legislação que possibilite aos depar- 

os e repartições assumirem o encargo de garantir serviços

National D o c mi! p m ' h ” C /  ° '' ^ cience and Technology, “Recommendations for 
D isp o^L l c Z  pS  168n9267yStemV f  S der  and (N ov. 1965.
Technical Information, S p rin gL d! v ^ )  6 Sdentifcc and



eficientes de informação e documentação em ãreas determinadas 

de ciência e tecnologia. Deve-se considerar, como elementos da 

rêde nacional integrada, o estabelecimento de uma ou mais bi­

bliotecas nacionais nos campos da ciência e tecnologia além de 

Medicina e Agricultura.

3) O  Office of Science and Technology, em colaboração com 
os órgãos federais competentes, deve estimular o setor privado ?. 

que formule planos e programas de tratamento de documentos 

e os documentos e os apresente à sua consideração (e para análise 

por parte dos órgãos apropriados) visando ao desenvolvimento 

da rêde nacional integrada.

4) O  Ccmmittee on Scientific and Technical Information 

deve recomendar que se tomem medidas visando ao desenvolvi­

mento de um plano e critérios coordenados de apoio federal a 

experiências em tecnologia da informação, inclusive sistemas pro­
tótipos de informação planejados com o fim de proporcionar dados, 

de planejamento para a rêde nacional integrada.

As tarefas permanentes de alta prioridade incluem o desen­

volvimento de métodos normalizados de processamento de do­
cumentos de modo que o intercâmbio entre as diversas entidades 

possa ser mais amplo e mais eficiente, a elaboração de diretri­
zes para análises e controle de despesas e orçamento por parte 

das repartições de seus serviços de documentação e informação, 

o desenvolvimento de currículos de formação e treinamento para 

os funcionários e usuários dos sistemas de documentação e in­

formação, e o desenvolvimento de diretrizes para aquisição, dis­

seminação e tradução de documentos estrangeiros não confiden­

ciais em ciência e tecnologia e para a disseminação de informa­

ções e dados produzidos no âmbito federal para países e orga­

nizações estrangeiros.

R E S U M O

Em decorrência dos estudos aqui descritos e das recomen­

dações do COSAT I, como também de consultas e discussões em 

muitos níveis do govêrno e com organizações profissionais e in­

dustriais, o Office of Science and Technology tem um esquema 
para ação e apoio para promover o aperfeiçoamento do trata­

mento dos documentos científicos e técnicos.

L a u n o r  F . C a r t e r  — Vice-presidente sênior da System Development 
Corporation, Santa Mônica, Califórnia, E .U .A . — Tradução de Antônio 
Agenor Briquet de Lemos (Da Universidade Nacional de B rasília).



Liderança: Alguns Aspectos e Problemas

D ante de Souza  G ondim

Quem, como líder, não considerar o fator humano, fracassará 
por certo. ( M a r e c h a l -d e -Ca m p o  L o rd  M o n t g o m e r y ) .

1 • LIDERANÇA: PRESSUPOSTOS PSICO-SOCIAIS E CARACTERÍSTICAS, 

^  Y  AUTORIDADE E RESPONSABILIDADE

liderança pode ser conceituada como a arte de dirigir 
grupamentos humanos, a fim de serem atingidos determinados 

o jetivos de interesse comum. Essa, a sua fórmula conceituai 

niais restrita e tem a vantagem de incluir todos os elementos do 

processo diretivo. A liderança pressupõe, com efeito, coletividade 
e ín ivíduos ou grupo, líder, propósitos comuns dentro dessa 

co etivi a e e uma técnica especial de ação do chefe.

Na sua fórmula mais genérica, liderança compreenderia tôda 
especie e ascendência, influência e comando de um indivíduo 

A ^  0p lT0S' a'nda que não organizados em grupos formais, 
ssim, in s t e in  pôde ser considerado um grande líder do mundo 
en i ico, pois sua ascendência sôbre os que militam no setor da 

J 13 fe,r£> _'_rrecusável. Da mesma forma, no campo do pensa- 

„ °  * ° j °  * j ° ’ ^ e s c a r t e s  foi dos que mais influenciaram os
- po en o mesmo ser considerado um verdadeiro divisor dc 

fiincnfínn ° Pen^amento filosófico escolástico tradicional e a 

ciue nnr m° erna' t assim poderíamos enumerar tôdas as figuras 

artes rh«SUa- C3Paci ade renovação ou inovação no campo das 
cultura hnClenClas; as ^tras ou de quaisquer compartimentos dad» Prg:e,r rr •levar ̂  ■ í n n u  °
tinuam a infl •' m° Pols mortos êsses líderes con-
mando assim UenCflar ecisivamente os comportamentos, confir-

São cada vez * af,rmativa df  A u g u s to  C o m te , de que os vivos 
Vez mais governados pelos mortos.

grupos é fato scTci^StrUfUraÇa0DdaS c° letividades humanas em 
gregário do homem hT R^ sulta do instinto naturalmente

bem como da necessidade de defesa e de



alcance de interêsses coletivos, pela união de esforços individuais. 

Essas coletividades formam um verdadeiro complexo social, ou 

uma constelação de greis que vão das mais naturais e simples, 

como a família, às mais complexas, como a nação, as classes, as 

organizações e comunidades de vários tipos, etc.

A formalização de coletividades em estruturas grupais com­

plexas, com variados subgrupos, resulta por sua vez da neces­

sidade da racionalização da atividade coletiva e, bem assim, do 

imperativo da divisão social do trabalho, como fórmula de incre­

mento da produtividade individual, no clássico esquema de Adam 

Sm ith .

Ocasionam, por isso, tais coletividades humanas, sejam na­

turais ou adredemente estruturadas a emergência do líder. Èle se 

impõe pelo imperativo de se coordenarem as atividades dos inte­

grantes do grupo, de modo a que os fins comuns sejam alcança­

dos com plenitude e da forma mais harmônica, racional e coerente 
possível.

Nesses propósitos comuns do grupo se incluiriam quaisquer 

aspirações e anseios do indivíduo, que não pudessem ser satisfeitos 
por êle individualmente, ou o fôssem, apenas, de uma maneira 

parcial ou imperfeita. E se o personagem de Defoe poderia ser 
considerado a negação dêsse princípio da sociabilidade humana, 

cumpre notar que êsse solitário considerava-se a mais infeliz das 

criaturas, na forçada auto-suficiência do seu trágico isolamento. 

Robsinson Crusoe só sentiu, realmente, expandir-se-lhe o espírito 

em alegrias renascidas, quando restabeleceu, com Sexta-feira, a 
convivência humana, bem como um processo de liderança, ainda 

que na forma mais simples e elementar de sociedade, que se possa 

imaginar: um grupo de dois.

O  conteúdo ético dos propósitos grupais comuns é requisito 

indispensável para determinação de sua valia e utilidade social, 

desde que mensurável segundo estalões universalmente aceitos. 

Quando êsses propósitos não se comportam dentro de padrões 

aceitáveis, o grupo tem estrutura precária e sua liderança é epi­
sódica. Êsses seriam grupos anômalos, de objetivos ilícitos, con­

duzidos por líderes anti-sociais.

Um grupo de bandoleiros seria um exemplo extremado dêsse 

tipo de coletividade nociva.

Para o líder, do ponto-de-vista pessoal, o exercício da lide­
rança é fator de auto-realização, pois alimenta-lhe os anseios de 

consideração e prestígio, naturais em todo o indivíduo e particular­

mente acentuado nos que têm vocação para o mando.



O primeiro fator essencial neste aspecto”, diz R. F. Tredgold, 

é que o líder seja aceito pelo grupo. Sem isso, o líder permane­
cerá isolado, sem cumprir os seus encargos e com enfraqueci-- 

mento da sua capacidade de liderança” (Relações Humanas na 
Indústria Moderna, pág. 159).

Não esquecer, também, que os que almejam o poder tão-só 

pelas suas prerrogativas e vantagens podem eventualmente ver-se 
na incômoda posição de Dâmocles.

A  integração do indivíduo na vida grupai exige, evidente­

mente, sua adaptação a regras de convivência que ali logo se 

estabelecem. Essas regras implicam em limitações na sua esfera 

de ação individual, em proveito dos interêsses coletivos. O  líder 
necessita, pois, de um mecanismo de mando para que a liderança 

possa ser exercida com plenitude na aplicação dessas regras. 

Constitui, mesmo, êsse mecanismo, sua prerrogativa natural e um 

os requisitos essenciais da liderança. A  sua utilização se traduz 

e sintetiza no que se chama de autoridade. Esta se manifesta, 

usualmente, na faculdade de dar ordens e de exigir o seu cumpri­

mento e, bem assim, como uma decorrência natural, na de galar- 
t oar e aplicar sanções, ou seja no poder disciplinar.

Esse mecanismo está ligado de maneira tão nítida à liderança 
in a stracto , que êle envolve o indivíduo investido dela, de 

um a o de poder e prestígio, poder e prestígio êsses que, por 

isso mesmo, não o acompanham de ordinário, quando deixa a 

cie ia . Quem não é capaz de citar exemplos de ex-chefes de cujo 

aniversário ninguém se lembra, para as costumeiras homenagens 

que se e prestavam, enquanto desfrutava de mando e autoridade 
nos cargos que exerciam?

° conteúdo autêntico e sensato do conceito de autori­
dade, da-lo muito bem H. Leavitt, quando afirma:

A  autoridade de um superior torna-se mais uma 
onte e meios para ajudar os subordinados a satisfaze­

rem as suas necessidades pelo trabalho, do que um su­

primento bélico para ameaçá-los" (Direção de Emprêsas. 

Pa9- ). E prossegue: A autoridade não torna os 

mens íceres. A habilidade no uso da autoridade ou 
s qua 1 a es pessoais para construir uma organização 

e souçao e problemas é que contribui para torná-los 
aderes (íbidem, pág. 174).

vêZesÀ um Í°vÍâ é tãO ÍT f nte à liderança clue ela envolve, às
neira'sensível Assim para a figu rá- la  de uma ma-

Assim a coroa e o cetro dos reis, a mitra e o-



báculo dos bispos, a farda dos militares, o feixe de varas dos 

cônsules romanos, tudo são atributos formais do poder dêsses 
chefes. E o protocolo que envolve o contato com os líderes, nos 
altos escalões do comando, embora represente práticas bizantinas, 

em crescente desuso, não visa outra coisa senão o ressalto dessa 

autoridade.

Há quem diga, entretanto, que êsse mecanismo seria apenas 

um instrumento de dominação de grupos privilegiados sôbre as 

coletividades. Essa afirmativa é, entretanto, sociologicamente, in­
válida, pois as coletividades não subsistiriam sem liderança e sem 

os instrumentos de compulsão, a liderança seria inexistente ou 
escassamente operante. Entretanto, não se poderia dizer que não 

fôssem possíveis distorções do tipo mencionado, em quaisquer cor­

pos sociais, isto é, lideranças exercidas em proveito de "cliques". 
Elas, realmente, existem, e as ditaduras no campo poiítico são o 

seu exemplo mais comum. Mas de qualquer sorte, por constituírem 

situações anômalas, seriam passíveis de correção pelos processos 

sociais cabíveis ou possíveis. De qualquer sorte cumpre acentuar 

que a concepção de coletividades anárquicas, isto é, sem govêrno, 

não representaria mais que simples aspirações utópicas. Na ver­

dade, tais coletividades, se fôsse possível constituí-las experimen­

talmente, acabariam realmente mergulhadas na anarquia, na pior 
acepção do têrmo. A respeito do assunto diz Chesterton: A 

revolução, pela sua própria natureza, produz govêrno; a anarquia, 
pelo contrário, outra coisa não produz, senão mais anarquia.

A recíproca da autoridade do líder sôbre o grupo é a sua 

responsabilidade perante o mesmo, ou perante a hierarquia a que 

estiver subordinado, no que respeita ao mérito dos atos que pra­

ticar, como chefe. Isso é tão inerente e implícito à tarefa de 
comando que, onde falha a sua determinação, falha a liderança 

■em tôda a linha dos seus naturais encargos. Se o chefe sem 

autoridade não poderia como tal ser considerado, muito menos 

sc-Io-ia se irresponsável fôsse pelas conseqüências da orientação 

que imprimisse à liderança.

A responsabilidade, portanto, é a contrapartida da autori­

dade e sem ela o arbítrio e a desordem instalar-se-iam no grupo, 

•com todo o seu consectário de instabilidade e quebra dos padrões 

éticos vigentes. Quando o processo atinge, finalmente, níveis crí­

ticos, a solução, principalmente no campo político, tem sido 3 

terapêutica heróica dos regimes severos.

Ainda que todos desejem, portanto, um máximo de liberdade, 

todos anseiam, também, por autoridade capaz de assegurar um 

clima de ordem e segurança coletiva. Essa atitude aparentemente



contraditória, explica tôda a dinâmica social em busca do sonhado 

equilíbrio entre os propósitos do indivíduo e as necessidades do 

grupo.

2. o indivíduo e os grupos , influência  dos líderes

NA FORMAÇÃO DAS ATITUDES

Um grupo é um todo que representa mais do que a mera 

soma de seus componentes individuais. E por ter características 

muito próprias, constitui, por isso mesmo, uma categoria sociolo­
gicamente autônoma, distinta dos indivíduos que a integram. O  

indivíduo ao se inserir no grupo sofre, com efeito, uma adaptação 

psico-social a um conjunto de valores éticos e culturais ali vigen­
tes, o que implica, muitas vêzes, em profunda alteração de sua 

forma habitual de ser. Num mesmo indivíduo não é estranhável, 

por isso, tipos de comportamento acentuadamente diferentes, a de­

pender dos tipos de coletividade de que, não raro, no mesmo dia, 

participa no curso de sua atividade social. Assim, conforme o 

indivíduo integra um grupo religioso, político, cultural, econômico 

ou administrativo, a sua forma de agir é diferente. Numa igreja, 

por exemplo, não se admitiriam as expansões perfeitamente ca­

bíveis num clube recreativo ou numa praça de esportes e a con­

vivência das pessoas num quartel não poderia seguir as regras 
vigentes no ambiente familiar.

A latere de variantes comportamentais resultantes de caracte­
rísticas individuais inatas, ou seja do temperamento, há, portanto, 

oatras, oriundas do tipo de cultura em que se plasmou a perso- 

na idade de indivíduos e que permeia todo o complexo social em 

que vive. E corno a cultura, no sentido social, é, sobretudo, um 
conjunto de valôres submetido a um processo permanente de mo- 

ti icações, ainda que, às vêzes, lentas, não há, por isso, formas 

e ^omporttamento coletivo ou individual rígidas. A liderança é, 

por Iss°, um processo acentuadamente dinâmico e plástico, em 

unçao essas variantes comportamentais, ocorrentes no tempo e 

o e-paço, em todos os tipos de coletividades. Sôbre o assunto, 

convem mencionar J. R . W h ita k e r  Penteado:

texfo ^  Jj^erança é uma função da situação, da cultura, do con- 
. s costuines, tanto quanto é uma função de atributos 

f - e estrutura de grupos. É a combinação equilibrada de

_- ” / ™?n ° s v‘ta's e dinâmicos: o indivíduo, o grupo e a situa- 
(Termc* da Chefia e Liderança, pág. 1 1 )

rnmnnrtsi! P°de aproveitar-se dessas naturais variantes
onportamentais do grupo e dos indivíduos, para alcance dos



objetivos comuns, desde que lhes sejam úteis, como pode até sus­

citá-las, mediante estímulos adequados e apêlo aos mais variados 

tipos de motivação. A  arte da liderança envolve, portanto, conhe- 

mentos de psicologia dos grupos c dos indivíduos. A respeito do 

assunto, diz H a ro ld  J. Leav itt:

"Certa espécie de teoria psicológica é tao necessária ao diri­

gente que lida com problemas humanos, como as teorias elétricas 

e mecânicas ao engenheiro que trata de problemas de maquinaria.

(Direção de Emprêsas, pág. 13).

A  relativa plasticidade do comportamento dos indivíduos gru­

pados, desde que se lhes faça apêlo às emoções primárias, é um 

dos fatos mais notórios e mesmo mais desconcertantes que a 

psicologia social registra, a despeito do patente conservadorismo 

que a maioria das pessoas apresenta, em relação a opiniões, idéias, 

atitudes, sentimentos e valores.

G ustavo  Le Bon, na sua Psicologia das Multidões, pretenoe 
mesmo fixar as regras que presidem a formação das atitudes e 

comportamento dos grupos. Êle parte primeiro do que chama lei 

da unidade mental, que se traduziria na tendência de os indivíduos 

grupados pensarem e agirem de uma maneira acentuadamente 

uniforme.

O  processo de alcance dessa unidade mental desenvolver-se-ia 

nas seguintes etapas naturais: haveria primeiro a etapa da afir­

mação da idéia que se pretenderia incorporar ao comportamento 
dos indivíduos, seguindo-se-lhe a disseminação pelo contágio. O  

contágio revelaria a tendência dos indivíduos grupados em acei­

tarem, como verdadeiras, por mera propagação e sem mais exa­

mes, às vêzes, simples insinuações e meras sugestões, ainda que 

escassamente válidas do ponto-de-vista de sua utilidade social ou 
mérito, ou mesmo positivamente falsas: finalmente, pela repetição, 

haveria uma adaptação das atitudes e comportamentos dos indiví- 

duas grupados, a essas idéias, por uma forma que chamaríamos, 
hoje, de condicionamento pavloviano, ou seja através do meca­

nismo do reflexo condicionado. Assim, bastariam ser reiteradas 
com a ênfase necessária, quaisquer afirmativas, para que elas se 

sedimentassem no psiquismo do indivíduo, incorporando-se-lhe ao 

mecanismo de ação, passando, então, a governar-lhe o comporta­

mento social de maneira decisiva.

E não importariam também, no desenvolvimento do processo, 

as qualidades pessoais dos integrantes do grupo, pois os resulta­

dos seriam pràticamente os mesmos, quer se tratasse de pessoas 

de grande inteligência e cultura, quer de indivíduos de níveis



mentais ínfimos. As emoções coletivas bitolariam, sempre, o com­

portamento dos indivíduos em padrões bastante inferiores, às ve­

zes, às suas capacidades atuais ou potências e as reações do sábio 

não seriam, portanto, muito diferentes das reações do rústico, se 

integrassem o mesmo grupo. A atividade coletiva teria, portanto, 
o efeito de padronizar o comportamento das pessoas em níveis 

patentemente inferiores às suas qualidades individuais.

Infelizmente, êsse mecanismo de formação de atitudes é, sem 

dúvida, bàsicamente verdadeiro. A  imensa maioria dos indivíduos 
se comporta socialmente dentro do esquema «le boniano». E não 
foi sem razão que Aristóteles dividiu os indivíduos em três grupos, 

no que respeita às qualidades éticas de suas ações: o pequeno 

grupo dos que se comportam sempre bem, não importando as 

circunstâncias e as condições sob que vivem; outro pequeno grupo 

dos que se comportam sempre mal, não importando, também, as 

circunstâncias e, finalmente, a grande, a imensa maioria dos que 

se comportarão bem ou mal, a depender, tão-sòmente, da maneira 

como foram motivados ou trabalhados pelos líderes. Napoleão 
dizia que não existe bom nem mau regimento, mas bom ou mau 

coronel e o Eclesiastes afirma que “sejam quais forem os modos

do governador da cidade, assim serão os que dentro dela habi­
tam."

vi ^ exa9êro, portanto, o afirmar-se que o destino da huma­
nidade depende bàsicamente dos que a dirigem e onde fracassam 

os líderes, fracassam, também, as coletividades. A pesquisa Ho- 

over revelou, por exemplo, que cêrca de 80% dos fracassos das 

organizações resultam da má atuação das chefias (ver artigo de 

e miro Siqueira, sob o título: Chefia, sua Significação, in Revista 

!% 3)erV"*° números de janeiro, fevereiro e março de

3. surgimento do líder

0  líder surge às vêzes espontâneamente nos grupos naturais

ocasionais. Mas, nas estruturas sociais institucionalizadas, o
processo te escolha do líder segue os padrões ou esquemas pre- 

■rolK'A eC1 T  Assim, há casos em que os líderes nunca são es-
1 ° S Pe os 'derados, mas por indicação dos escalões superio-

(»;f-if.?t'COman ° .  ®sse ® °  caso mais típico da chamada liderença
mpíno na> Prevjsta num conjunto de normas expressas ou costu-

mesmn ^  orma iza a em estruturas preestàbelecidas. Constitui,

Dentro riso**30 comum nas organizações públicas ou privadas.

uma n rob lem ^Ua r° S’ °  comand° grupai apresenta, de ordinário, 
uma problematica extensa e variada, principalmente porque a vin-



culação do indivíduo a essas coletividades não tem, muitas vêzes, 

caráter opcional ou voluntário, mas resulta de imperativos outros 

de conveniência social e individual. Isso implica, naturalmente, 

em o integrante compulsório do grupo viver sob regras de convi­

vência coletiva que, muitas vêzes, lhe não correspondem aos an­

seios, ocasionando-lhe, não raro, frustrações, conflitos e tensões 

psíquicas, com sobrecarga de problemas para o líder.

Não há formas de investidura perfeitas dos líderes. Os de­

feitos da escolha sufragada são, às vêzes, tão grandes quanto os 

de uma mera nomeação ou indicação pessoal. As más influências 

da equação pessoal e dos interêsses colaterais no processo de 

apreciação dos indivíduos para o seu provimento como chefes 

são tão patentes quanto as que se verificam na escolha pelo voto, 
onde o uso de sugestões de todo o tipo e os apelos às motivações 
emocionais das massas eleitorais dispensam maiores comentários 
sôbre a qualidade da escolha que daí resulta, muitas vêzes.

A  vivência, todavia, da problemática da chefia afinará as 

qualidades dos bens dotados para a liderança, o que vem em 

abono da afirmativa de que o líder não nasce, propriamente, mas 

se forja no exercício, e com a experiência do comando.

4 . TIPOS DE LIDERANÇA. A CLASSIFICAÇÃO DO L e W IN . O LÍDER 

E AS MOTIVAÇÕES. A ESCALA DAS NECESSIDADES 

HUM ANAS DE TH ORPE . A LIDERANÇA 

DEMOCRÁTICA

"Submetem-se os homens a ser mandados e até 

anelam em sê-lo, contanto que o sejam bem . André 

Maurois.

É costume dividir-se a liderança em natural e formal, con­

forme o seu exercício sôbre a coletividade comandada seja real e 

verdadeiro ou meramente aparente. Desde que haja aquiescên­

cia dos liderados e sua cooperação espontânea com o comando, 

a liderança é natural. Mas se a ação do líder sôbre os coman­

dados deriva de uma investidura meramente estatutária e se ela 

se limita ao exercício das prerrogativas dessa investidura, estamos 

diante de uma liderança inautêntica ou meramente formal.

Nos casos em que a liderança é meramente formal, desen- 

volve-se-lhe, ao lado, quase sempre, uma outra natural, que lhe 

supre as deficiências. Seria, assim, essa última, uma liderança su­

pletiva, com encargos oficiosos de comando. A  história está cheia 

de referências a ministros todo-poderosos, manipulando o poder



ao lado de reis fracos, reis êsses surgidos no vértice do comando 

político pelos acasos da investidura hereditária. I^so porque a 

liderança é um imperativo de ordem psicológica e um fato social 

inelutável, pois como muito bem diz A lfre d o  C a rra rd , “uma mul­
tidão sem chefe é um reservatório de energias latentes, incapaz 

de esforço criador (O  Chefe, sua Formação e Função). E  entre 

o caos do desgoverno e a ordem, ainda que, às vêzes, ditatorial, 

a humanidade tem pendido sempre para a ordem, como condição 
básica de sobrevivência.

Também, conforme o grau de intensidade do exercício dei 

liderança, ou melhor, conforme o líder se utilize de um processo 

meramente coativo de comando, ou se atenha a fórmulas impreg­

nadas de sugestão ou persuasão, pode aquela ser considerada 
autocrática, democrática ou ainda «laissez faire". Essa a clas­
sificação de Lewin, resultante da famosa experiência de lowa. 

A  liderança autocrática, de características muito fortes, é peculiar, 

principalmente, às organizações militares, estruturadas em linhas 

hierárquicas rígidas. Em determinados padres de cultura é mesmo 
a preferida, ainda em organizações não militares, havendo, inclu­

sive, indivíduos que se sentem psicologicamente mais realizados 
com êsse tipo de liderança.

A  liderança laissez faire” caracterizar-se-ia por um comando 
iiouxo, inautêntico e, portanto, socialmente pouco útil. Seria, por­

tanto, uma liderança, às vêzes, menos que formal e, portanto, prà- 
ticamente inexistente.

Quanto à liderança democrática, seria essa, de acôrdo com 

os padrões modernos, a liderança ideal, pois haveria, entre coman- 
cante e comandados, uma• interação benéfica e eficaz. No pro­

cesso diretivo do grupo, a coletividade dirigida participaria, 

também, do govêrno, pela sua ação junto ao líder, que cogitaria, 

Cvi entemente, de colhêr-lhe as tendências e sugestões aproveitá- 

\ eis na gerência dos interêsses coletivos, agindo, portanto, como 

fôrça catalizadora de propósitos úteis. Dêsse intercâmbio resulta 

uma ascendência espontânea do líder sôbre a coletividade dirigida, 
coro orio da confiança e estima que nascem no ânimo dos lidera- 

os em relaçao a êle. Por essa forma, a coletividade sente que

1 er e que está a seu serviço e não oposto. Ora, êsse senti- 

. ento é sobremodo salutar, pois atende ao reclamo psicológico de 

proteção e apoio existente no espírito dos liderados em relação ao 
cie e. ratando do assunto na esfera do govêrno empresarial diz 
M ilto n  H a l l :

emPre9ad°s tendem a desenvolver suas habili- 
a es quando têm um sentimento razoável de segurança



e confiança em relação às outras pessoas, particularmente 

aos seus superiores hierárquicos” (Staff Development, 

the Supervisor’s fob).

A  liderança, entretanto, jamais deverá seguir um "clichê”, 

pois situações conjunturais podem justificar modificações na po­

lítica de comando. Assim, podem ocorrer emergências em que a 

liderança deva manifestar-se de uma maneira marcadamente in- 

convencional e até a técnica do "big stik” de T heodoro Roose- 

v e l t  pode fazer-se necessária eventualmente. Até porque o com­

portamento humano é o que há de mais imprevisível, como bem o 

positivaram os experimentos de H aw tho rne , realizados nos Estados 
Unidos, na década dos vinte, sob os auspícicos da Western Electric 

Company, sôbre a atitude dos indivíduos em relação ao trabalho. 

Observou-se, então, que os estímulos tidos, usualmente, como vá­

lidos falhavam, muitas vêzes, como formas de motivação, enquanto 

outros, absolutamente inconvencionais, eram marcadamente mais 

eficientes, tais como a concessão de repousos intercalares durante 

o trabalho e o uso das regras das relações humanas.

Qualquer empresário saberá informar que o mero aumento 

de íalário, por exemplo, não assegurará sempre um aumento da 

produtividade do trabalhador, ocorrendo mesmo, com freqüência, 

uma queda dessa produtividade, pelo aumento do absenteismo, em 
conseqüência dêsse acréscimo de ganhos.

Realmente, contendo-se as necessidades humanas, dentro de 
limites de pouca elasticidade, alcançado o ponto de saturação, o 

aumento de meios para sua satisfação já não constitui motivação 

adequada.

A  satisfação das necessidades materiais humanas está, com 

efeito, muito longe, inclusive, de assegurar ao indivíduo a sonhada 

auto-realização que todos almejam, o que se comprova com a ele­

vada incidência de desajustes de tôda a sorte, ocorrentes em 

coletividades que atingiram um alto padrão de desenvolvimento 

econômico, como a Suécia, por exemplo. Nesse país, detentor, 

hoje, de uma das mais elevadas e mais bem distribuídas rendas 

per capita do mundo, houve, correlatamente ao seu progresso 

material, uma elevação do número de ocorrências indicativas de 
neurose e insatisfação social, tais como: aumento da taxa de sui­

cídios, de desajustes sexuais, de alcoolismo, de divórcios, de crimes 

de fraude de modo geral, etc. Êsses são os paradoxos da civili­

zação altamente industrializada do século vinte, de que os psicó­

logos e sociólogos começam a dar-se conta, com pasmo.

Quem, como chefe, portanto, pensar que a abordagem da pro­
blemática humana, individual ou coletiva, seria perfeita dentro do



quadro das simples materialidades da existência, estará fadado a 

mergulhar num mar de frustrações.

Pois a verdade é que o sentimento de auto-satisfação do 

homem obedece a um escalonamento em que, às necessidades ma­

teriais e puramente orgânicas, seguir-se-iam outras de natureza 

estritamente psíquica. Nessas últimas, o indivíduo reclama uma 

ose mínima de prestígio e de consentimento social que valorizam 

seu comportamento. As fomes do ego são, com efeito, satisfeitas, 

muitas vêzes, como imponderáveis, tais como a apreciação e apro­

vação adequadas e oportunas dos atos individuais.

Destaquemos o que, a respeito, diz Eduardo  S. Souza:

E  só realizamos nosso amadurecimento à proporção em que 

vamos aprimorando a nossa conduta social, com base em nossas 

\i\ências sucessivas e com vistas para a preservação ou conquista 

aquela afeição e daquele respeito alheio de que tanto carecemos." 
( Ti einamento em Serviço).

Mas a integração da personalidade do indivíduo, num todo 

omogêneo e harmônico só se realizaria quando êle satisfizesse 
c necessidade de apoio e participação social, nutrindo ainda, aí, 

sua carência de afeição e atendendo ao imperativo de sentir-se 
u i aos outros, como o afirma Louis P . T horpe  e A l le n  M .

h m u lle r ,  em Personality and Interdisciplinaru Approach” . E 
L a rra rd  acrescenta:

Ser um homem que se libertou de si mesmo, para pôr-se a 

serviço a fábrica em que trabalha e do país em que vive, eis o

rlnc ” do cheíe e, bem assim, o de seus subordina-
aos. Chefe, sua Formação e Função).

homem integral seria, portanto, o homem social, projetado 
ora de si mesmo e movido pelo propósito de servir aos

S]eJS, s^ e aRtes. A  personalidade ter-se-ia deslocado, por isso, 
do eu para o "nós.”

lideranÇa> levando em conta êsse escalonamento das 

a es humanas a que se refere T h orpe , deverá revestir-se, 
pci an o, sempre, de uma atitude essencialmente democrática na

mr>nf0r r̂ad'^ao da cultura ocidental, o que não implica, evidente- 
e, ern concessões que comprometam a validade e utilidade do 

governo o povo pelo povo. ou do grupo pelo próprio grupo, 

inguem se expressou melhor do que um dos grandes líderes da

dos°ni£ri"^nte^ POraríea’ W inston C h u rc h ill . sôbre a relatividade 
s e quaisquer formas de govêrno, quando disse, com 

ironia e sabor tipicamente britânico, relativamente à demo-
uma



cracia: "A  democracia é a pior forma de govêrno, com exceção 

de tôdas as outras.” O  que importa em afirmar que não são a 

teoria ou filosofia do comando que o desnaturam, mas a forma 

como é exercitado, para não nos referirmos às condições institu­

cionais sob que opera e que, muitas vêzes, lhe não são favoráveis.
No campo da liderança política, o modêlo autocrático reves- 

te-se, comumente, de características carismáticas. O  líder dêsse 
tipo, de padrão usualmente nietzscheano, amiúde arregimenta as 
multidões e governa por ukases, em seu proveito. E  as coletivi­
dades arrastadas por êle se comportam como carneiros de Pa- 

núrgio, impelidos que são por impulsos primários para atividades 
imprevisíveis e não raro predatórias. Mas a precariedade dêsses 
movimentos tem sido reiteradamente atestada pela História, pois, 

socialmente, só tem condições de subsistir o que atinge padrões 

mínimos de utilidade e conveniência e essa conveniência e uti­

lidade não existem em filosofias impregnadas de egoísmo e agres­

sividade .

H it le r ,  M usso lin i e N apoleXo podem ser considerados con­

dutores políticos dêsse tipo. Êles puseram suas vaidades acima 

dos interêsses dos liderados e o seu pretenso idealismo não era, 

senão, um sectarismo intolerante, que revelava, apenas, uma pro­
jeção mórbida de egos hipertrofiados. Sua obra carecia, por isso, 
do sentido de universalidade que caracteriza as concepções sociais 

duráveis. Essa obra não poderia, portanto, sobreviver e foi por 

isso submersa na onda das reações que suscitou.

Já as palavras de L in co ln , em Gettysburg, estão impregnadas 
do humanismo que extrema as idéias verdadeiramente universais. 

Subsistem, por isso, como mensagem de um grande líder, em tôda 

a sua fôrça original.

5. AS QUALIDADES DO LÍDER

"A  grandeza de uma profissão é talvez, antes de 

tudo, unir os homens; só há um luxo verdadeiro, o das 

relações humanas." Antoine de Saint-Exupéry.

Sôbre as qualidades necessárias ao líder para o correto de­

sempenho de suas atribuições, certamente que se poderia fazer 

uma extensa relação delas, ainda que, como bem o afirma W a g n e r  

E s te lita  Campos, não seja "...possível reduzir a uma fórmula, 
aplicável a todos os casos, o conjunto de qualidades de chefias; 

é incontestável, porém, que todo chefe deve possuir algumas, as 

mais decisivas, aquelas que, tendo em vista a natureza do tra­

balho, lhe permita obter a confiança e a lealdade do grupo.” 

(Chefia, sua Técnica e seus Problemas).



Essas qualidades seriam intelectuais, morais, culturais e até 

físicas, se quiserem e então teríamos, dentre outras, a coragem 
física e moral, a inteligência, a fé nos propósitos do grupo que 

dirige, o entusiasmo, a determinação em alcançar os objetivos 

preestabelecidos, o magnetismo pessoal, a cultura geral e espe­
cializada nos casos cabíveis, a experiência e vivência de tôda a 

problemática grupai, a saúde e resistência físicas (se bem que a 

História regista numerosos grandes líderes que, superando as li­

mitações de uma saúde precária, realizaram grandes obras admi­
nistrativas, tais como R iche lieu  e Bism arck), o senso de justiça 
e um padrão ético, de modo geral, etc. Mas visto como tôdas 

elas têm por objeto os liderados, uma vez que são instrumentos 

de ação do líder, cada uma delas, ou tôdas em conjunto, nada 

representariam se não pudessem ser traduzidas numa única idéia: 

compreensão humana de problemas humanos.

Realmente, um verdadeiro líder revela interêsse mais que 

meramente acidental pelos comandados. Tem, pelo contrário, a 

mente sempre impregnada de intensa compreensão pelas suas as­

pirações e atitudes, empenhando-se em equacionar os seus pro­

blemas para as soluções que comportarem.

Referindo-se ao assunto diz S. W . R o s k ill:

" . . .  a agente encontra, em todos êles, um profundo 

afeto pelos homens sob seu comando, o que é demons­

trado mais claramente no seu constante empenho por 

melhorar-lhes a sorte.” (A Arfe da Liderança, pág. 157).

E o General M ark  W . C la r k  acrescenta:

A experiência me tem ensinado que os homens 

nunca seguirão ninguém, se não sentirem que a pessoa 

se interessa realmente por êles e pelos seus problemas 

(De que é feito um líder —  número de outubro, 67, do 
Reader’s Digest).

Entretanto, cumpre acentuar que o líder perfeito nunca existiu. 

Os heróis carlyleanos são, por isso, mitos. A História envolve-os 

de um halo de méritos plutarqueanos que, muitas vêzes, a análise 
indiscreta põe por terra. E não foi sem razão que N apo le ão  disse 
que ninguém é grande diante do seu criado de quarto. Mas é 
mcontestàvelmente benéfico que se lhes mantenha essa aura de 

prestígio, pois a idealização que os transmuda em símbolos, serve 
ao propósito didático de erigi-los em modelos, nos aspectos mar- 
cadamente positivos de suas vidas.

No mundo moderno, o tipo ideal de comando seria o que 
tomasse o homem como objetivo precípuo e não exclusivamente



o serviço, ou a produção de bens, pois como muito bem salientou 

C arra rd , “de que serve produzir para a humanidade, se se destrói 
no homem o que êle tem de humano? E para uma civilização 

que conheceu os excessos da revolução industrial nos seus albores. 

isso representa, também, uma verdadeira revolução na filosofia 

da liderança, no sentido de sua humanização, ou melhor, no sen­

tido de reconhecer no trabalho, além de uma função puramente 

econômica, uma outra, também, eminentemente social e de auto- 

realização do indivíduo.

No particular convém transcrito o seguinte trecho de Eduardo  

S. Souza:

" . . .  cabe também ao chefe obter a colaboração 

eficiente dos subordinados, despertando e/ou estimulando 

nêles o desejo de executar as tarefas que lhes forem 

confiadas, não só pela compreensão da utilidade do que 

fazem, como pela satisfação que podem tirar do traba­

lho, com a verificação de que exercem funções impor­

tantes para a coletividade ("Treinamento em Serviço, in 

revista “Industriários", ns. 88/91).

6. A LIDERANÇA ADMINISTRATIVA

Conforme a natureza do grupo a ser dirigido, as qualidades 

exigidas do líder naturalmente que variam, embora haja caracte­

rísticas básicas comuns a qualquer tipo de liderança. A  capaci­

dade de influir no ânimo das pessoas e despertar-lhes motivações 

de interêsse social seria a principal delas. O  bom líder conse­

guiria, então, levar as pessoas a fazerem o de que gostam e até, 

o de que não gostam, e de bom grado. Essa é, evidentemente. 
u:aa arte sutil e não das mais fáceis.

Numa liderança empresarial ou administrativa, ninguém espe­
raria qualidades carismáticas e dotes mesméricos, como essenciais, 

senão uma boa dose de bom senso, servido por uma inteligência 

razoável, votada a propósitos práticos e construtivos.

Numa liderança administrativa salientar-se-iam, entretanto, 

umas tantas qualidades como francamente desejáveis. Destaca­

ríamos, por exemplo, as seguintes: senso de justiça, ou capacidade 

de julgar as pessoas sem preconceitos ou parti pris e sobretudo 

com eqüidade em circunstâncias disciplinares; cordialidade e senso 

de humor; entusiasmo contagiante e fé nos objetivos da coletivi­

dade que dirige; exemplo de dedicação ao trabalho; disposição ao 

contacto direto com os subordinados; interêsse pelos liderados, 

inclusive pela sua problemática estritamente pessoal, desde que 

contido, êsse interêsse, dentro dos prudentes limites da discrição;



bom nível cultural, genérico e especifico, indispensável às suas 

atribuições e capacidade didática aplicada ao aperfeiçoamento dos 

liderados; senso de cooperação com outras chefias, no sentido 

horizontal e vertical; capacidade de minimizar rivalidades grupais, 

mediante sistemática ação conciliadora; capacidade de simpatizar 

e empatizar com as pessoas e suas atitudes; auto-contrôle, enfim 

de seus impulsos e emoções. Sintetizando muito bem os papéis 

do chefe diz C arrard : "O  chefe é, ao mesmo tempo, um órgão 
de comando, um juiz, um animador e um educador.”

No que respeita especificamente aos serviços ao seu cargo, um 

chefe administrativo deverá ter, obviamente, condições de preencher 

aquelas atribuições administrativas enumeradas por F ayó l, como 

inerentes ao administrador, isto é n capacidade de prever e pla­

nejar a ação administrativa, formulando programas antecipados 

de ação, como encargo básico, contraposto à improvisação e ao 

empirismo do administrador inexperto. Isso, naturalmente, implica 

em possuir o chefe, dentre outras qualidades, imaginação criadora, 

argúcia, iniciativa e senso perfeccionista, dentro da fórmula ex- 

. pressa por H enry  Ford de que "tudo o que se pode fazer bem, 
pode-se fazer melhor.”

Segue-se-lhe, naturalmente, como desenvolvimento do encargo 
e previsão o de organizar ou dispor racionalmente as coisas e os 

lomens, aproveitando-lhes, bem, as aptidões. Aumentar as res­

ponsabilidades dos comandados, pela delegação oportuna de en­

cargos, seria, também, um instrumento valioso de direção nas 

mãos de um administrador de visão. Vem, finalmente, o encargo 

e coordenar as atividades do grupo comandado, harmonizando-as 

em tôrno de objetivos comuns, bem como o exercício do controle 

■>o re o desenvolvimento dos trabalhos sob sua responsabilidade.

7. O LÍDER E AS RIVALIDADES GRUPAIS, o  CASO CONCRETO 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Não há pior vida que estarem juntos, na habitação, 
os que estão desunidos no espírito” —  São Jcrônimo.

nmn^ S rivalidades sociais poderiam ser classificadas, conforme o 

inter-grupais ° COrrem' em r*vaüdades intra-grupais e rivalidades

são freqüerfteíí>°t 'ntra~ r̂uPaj s- ou conflitos internos do grupo, 
. , ua superação constitui o teste mais sério da

capacidade de comando dos líderes.

noln ^aS ca ,̂sns ma‘s comuns dêsses conflitos é a competição 
pela liderança. Essa competição, todavia, é legítima, desde que



se comporte dentro de padrões éticos aceitáveis. A  lei da selva 

e os processos da competição nietzscheana, que se caracterizaria 

pela valorização de supostos super-homens são, contudo, sempre 

condenáveis.
A  temporariedade de certas investiduras de comando político 

e o seu preenchimento por eleições nos regimes democráticos é 

um bom exemplo do sistema competitivo no provimento das lide­

ranças .
A  emulação pela melhoria do “status” do indivíduo no próprio 

grupo também é causa de disputas internas ou inter-pessoais. 

Difere da competição pela liderança em que não envolve, neces- 

sàriamente, postos de direção, senão melhorias outras como as 

de natureza financeira, resultantes, por exemplo, de promoções 

numa estrutura funcional pré-organizada. Desde que se contenha 

dentro de esquemas impregnados de justiça e eqüidade, é, tam­

bém, válida, e mesmo necessária essa competição, que revelaria 

um movimento de ascensão social dos mais capazes, num processo 

conhecido por capilaridade social.

Rivalidades inter-grupais. Já as rivalidades inter-grupais re­
sultam, ao mais das vêzes, da emulação pelo alcance de objetivos 

idênticos entre grupos paralelos e sub-grupos. É, também, um 

fator de positivo e salutar estímulo das atividades coletivas.

Essas rivalidades revelam, sobretudo, o orgulho grupai, que 
é o sêlo de uma boa integração do indivíduo na coletividade. 

Com efeito, um grupo só se considera perfeito na sua dinâmica 

e coesão, quando os indivíduos que o compõem se comprazem 

em integrá-los e, sobretudo, quando disso se envaidecem.

O  orgulho grupai é, portanto, um fator básico de auto-realiza- 
ção coletiva. Por meio dêle se mobilizam os impulsos individuais 

em tôrno de interêsses sociais, culturais, econômicos, profissio­

nais, etc., de vários tipos e até a "torcida” de futebol entra nos 

seus quadros. Nem todos os seus aspectos são, todavia, social­

mente úteis. E se êle explica nobres sentimentos, como o patrio­

tismo, todavia alimenta também tôda espécie de preconceitos, se­
jam religiosos, de raça, de classe ou de ideologia política. O  

êxito de muitos líderes resulta mesmo, quase que exclusivamente, 

do fato de alimentarem, à larga, essas nocivas rivalidades coleti­

vas, embora seja um êxito fugaz e episódico.

No particular assim se expressam W i l l i a m  S. L a m b e r t  & 
W a l l a c e  E. L a m b e r t :

“Usualmente as pessoas contraem um sentimento de 

orgulho nos grupos a que pertencem, um sentimento de 

que seus grupos são melhores em determinados aspectos.



do que outros comparáveis, de que não são associados. 

Quer o orgulho grupai se justifique ou não, os membros 

do grupo são afetados por tais sentimentos. Mas, em 

virtude de o orgulho grupai desenvolver-se, freqüente­

mente, através de comparações invejosas com outros 

grupos a que não se pertence, êsses sentimentos são 

fontes potenciais de rivalidades e conflitos, sempre que 

os grupos estão em contacto” (Psicologia Social, pá­
gina 147).

Vê-se, portanto, que a emulação sadia se pode converter, fà- 

cilmente, em emulação pura e simplesmente conflitante de efeitos 
danosos para o complexo social, a depender, principalmente, da 

ação ou omissão do comando grupai, no particular. Da ação, se 
a chefia a fomenta, da omissão, se se abstém de minimizá-la.

No caso atual e concreto da unificação das instituições de 

previdência social, pode-se sentir isso, perfeitamente. O  afeto às 

extintas entidades de origem que todos os funcionários da previ­
dência manifestam, tem-se traduzido, muitas vêzes, em rivalidades 

e desajustes no âmbito de trabalho da instituição superveniente, 

o Instituto Nacional de Previdência Social (IN P S ).

O  desfazimento dos grupos funcionais das antigas institui­
ções e a rutura dos seus quadros de liderança natural e institu­

cional, que a unificação provocou, com a dispersão física e amal- 
gamento do pessoal em novas unidades de trabalho, ensejou, com 
efeito, quebra do equilíbrio emocional de grande número de fun­

cionários, mergulhando-os numa atmosfera de conflito mental e 

frustração. O  conflito mental diz respeito ao sentimento de fide- 

idade funcional, que muitos acham continua sendo devido, apenas, 

às extintas entidades de onde provieram, mas que, legalmente, não 

podem recusar, também, à nova entidade, mesmo que a não es­

timem, ainda. Já a frustração resulta da idéia de espoliação que 

experimentaram com a extinção dos seus órgãos de origem, que 
tanto estimavam e de que tanto se orgulhavam.

- • ®'sscs (afos’ apesar de naturais, obviamente, obstaculizam uma
-?1 a .f  e‘:lciente integração administrativa da nova entidade pre-

enciária, pois a coletividade de servidores da previdência social

p 11 (1Ca. a n’nda nao se homogeneizou numa nova família funcional.
. .r ,an ° ’ encIuanto todos conservarem vinculações psicológicas tão

nrtmr,S ^  r0,aÇ3° ent>dades extintas de onde provieram e com
ip q o  Sf ^ " e V  *nte9ravam' os trabalhos da unificação haverão de 
ressentir-se da conjuntura.

refpnmnc sent*me*1to de vaidade e orgulho grupai a que nos 
em-se manifestado, usualmente, na enfatização de dife­



renças grupais qualitativas nem sempre bastante justificadas. Quase 

todos acham, com efeito, que as respectivas instituições de origem 

eram excelentes como organizações administrativas e talvez, as 

melhores. Mas isso é, evidentemente, a mostra mais convincente 
da boa integração administrativa e de um verdadeiro espírito de 

equipe de que quase todos os previdenciários desfrutavam, incon- 

testàvelmente, nas coletividades funcionais de onde provieram.

No amalgamento da nova comunidade funcional previden- 
ciária em uma nova família funcional amplificada, isso é um ponto 

nevrálgico a ser devidamente cuidado, para que se não percam 

ingentes esforços despendidos na tarefa de implantar o IN PS, 

sob o impacto de conflitos funcionais internos, não tratados com 

a devida prudência.

A  tarefa conciliatória dos chefes nos conflitos inter e intra- 

grupais dessa natureza é de suma importância para o desenvolvi­

mento do órgão onde se manifestam a manutenção de uma sadia 

dinâmica no seu seio, como estão a ditar a razão e o bom senso.

Comunidades humanas sem conflito são irrealizáveis. No 

processo de aperfeiçoamento social, compreender-se-iam, por isso. 

como fatos naturais, antagonismos e interêsses conflitantes. Êles 

representam, muitas vêzes, como já dissemos, impulsos naturais 

de progresso. A  paz das águas estagnadas implica sempre num 

processo de decomposição orgânica. E no particular diz H . 

L e a v it t , com muito acêrto:

" Não devemos esperar que as organizações, que são 

estruturas construídas de relações, alcancem qualquer 

equilíbrio psicológico duradouro (Direção de. Emprê­

sas, pág. 95). E continua: "Não é de um estado utópico 

de felicidade que os grupos precisam, mas da capaci­

dade de diminuir as frustrações para poderem manter 

comunicações válidas, e, assim, adaptarem-se à mudança 

(Ibidem, pág. 175).

Entretanto, capitalizar a discórdia seria um dos traços mais 

negativos da má liderança, pois a manutenção da harmonia grupai 

deve ser a meta central da boa chefia. Tudo o mais decorrerá 
dela, como um consectário natural: bom rendimento da atividade 

grupai, mais rápido e mais completo alcance dos objetivos cole­

tivos .

A  respeito do assunto poder-se-ia até adaptar o prolóquio, 

afirmando: "diz-me do estado de harmonia existente no grupo 

que comandas e eu te direi que espécie de líder és ’, ou por 

outra, ‘‘cada chefe tem os subordinados que merece.”



E nunca é demais citar a opinião tersa e sempre oportuna 

dc H enri Fayo l :

"Não é necessário nenhum mérito para fomentar a 

divisão entre subordinados; está no alcance de qualquer 

um. Ao contrário, é preciso verdadeiro talento para co­
ordenar os esforços, estimular o zêlo, utilizar as facul­

dades de todos e recompensar o mérito de cada um, sem 

despertar susceptibilidades ciumentas e sem perturbar a 

harmonia das relações entre o pessoal” (Administração 

Industrial e Geral, pág. 56).

E . J. R . W hitaker Penteado acrescenta:

“Do líder em ação no grupo, H em p h ill  conclui, após 
observações feitas, consistir a liderança em manter o 

grupo unido, sendo a primeira função do líder estimular 

o poder aglutinador do grupo, facilitando, dentro dêle, 
a maior cooperação possível entre todos, para se chegar 

a um objetivo comum” (Técnica de Chefia e Liderança, 
pág. 72).

Transformar, portanto, os impulsos de agressividade dos in­

divíduos, resultantes de orgulhos, frustrações, conflitos, receios e 

idiossincrasias, em fôrças construtivas para o alcance de objetivos 

de interêsse comum, representa o máximo da capacidade de co­

mando. Na sábia manipulação dos quatro gigantes da alma, como 

chama M ira y Lopez  aos seus impulsos básicos de mêdo, ódio, 
amor e dever é que se revela o líder na acepção integral do 
têrmo.

Expomos, a seguir, um esquema de cinco itens que nos pare­

cem fundamentais no processo de integração do pessoal da previ­

dência social unificada, numa nova coletividade funcional har­

mônica e sem conflitos prejudiciais à sua dinâmica e coesão:

a) aproveitamento de todo o pessoal de todos os órgãos 

extintos em novos grupos de trabalho, misto, evitando-se, delibe- 

ladamente, a manutenção de grupos originais;

b) aproveitamento de chefes em cargos evidentemente com- 

funciona’C°m SU3S aP*-^ões, independentemente de suas origens

c) extensão de uma assistência patronal ampla e eficiente a

o o o corpo funcional, o que representaria uma abordagem da 

pro emática funcional através da satisfação de suas necessidades

Êsse aproach , embora sabidamente não decisivo é,



todavia, reconhecidamente fundamental como processo de modifi­

cação de atitudes, em relação à entidade empregadora;

d) estímulo às atividades sociais e culturais dos servidores, 

mediante apoio e prestígio de seus clubes e associações profissio­

nais, dentro aliás do espírito da lei de Reforma Administrativa, 
que prevê tipo de apoio por parte da administração, a essas 

iniciativas (artigo 94, X III, do Decreto-lei n? 200, de 25-2-67);

e) divulgação das vantagens e das novas realidades admi­

nistrativas que envolvem a previdência unificada em contraposição 

com as fragilidades inerentes ao sistema anterior, de órgãos múl­

tiplos e fragmentários. Todo processo de informação deveria ser 

utilizado (cursos, distribuição de literatura especializada, etc.).

A  atual administração da previdência já se empenha em aten­

der ao esquema acima com êxito notório.

8. CONCLUSÕES

“Alimentando-se, a sociedade humana de líderes, 

compreende-se a fraqueza constitucional da nossa socie­

dade: falta-lhes o alimento básico. J. R. ^V. P enteado .

No sentido moderno, a liderança é sobretudo uma técnica, 

isto é, uma arte perfeitamente profissionalizável. Pode, portanto, 

ser aprendida, a despeito de, como em qualquer processo de 

adestramento, haver maiores ou menores potencialidades dos in­

divíduos, no particular.

Na vida contemporânea, êsse aprendizado é cada vez mais 

imperioso, pois os antagonismos cada vez mais agudos, em todos 

os campos da atividade social, estão, quase sempre, a indicar 

lideranças inexpertas.

E  isso é tanto mais sério quanto nós consideramos a patente 

defasagem entre o progresso material e o progresso ético-social 

da humanidade.

Com efeito, os avanços do homem no campo da tecnologia 

são imensos, mas os seus progressos no que tange ao conheci­

mento de si mesmo e sobretudo do seu psiquismo, têm sido extre­
mamente limitados. Realmente, no particular do comportamento 

Kumano e determinação de suas características e de suas leis, 

ainda estamos, pràticamente, numa fase preambular.

Ora, um homem que desconhece tão profundamente a si 

mesmo e que cada dia se apetrecha mais e mais de engenhos 

destrutivos de tôda a sorte, poderá, eventualmente, levar a própria



humanidade, sob a pressão de impulsos elementares, que mal co­

nhece e não sabe controlar, à completa destruição.

E instein, certa vez, interrogado sôbre os tipos de armas que 
seriam empregadas na terceira guerra mundial, respondeu que não 
fazia a menor idéia a respeito, mas que, certamente, na quarta 

guerra mundial, seriam usados machados de silex, figurando, dessa 

forma, o trágico retrocesso que impende sôbre a civilização humana, 
soo o impacto de um progresso tecnológico em descompasso com
o progresso ético.

Urge, pois, preparar líderes para o comando social, em todos 
os seus escalões. E ainda que a didática da liderança não possa 

subordinar-se, inteiramente, a fórmulas convencionais, pois o seu 

domínio demanda sobretudo a vivência de sua problemática, nem 

por isso a formação dos líderes prescinde de um preparo sistema­

tizado, moldado na experiência que já se acumula, abundante, a 
respeito.

O  uso dessa experiência é um dos imperativos mais sérios da 

era contemporânea, se pretendemos, realmente, encarreirar o mun­

do numa senda a um tempo de progresso e ordem, pois como

di .̂ C onfúcio , quando os estados caem em ordem, o mundo in­
teiro goza de paz."
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Problemas Básicos da Administração 

da Universidade

V. M erikosky

“A autonomia da Universidade, seu Sentido Hoje , foi o tema 
central de discussão na Quarta Conferência Geral da Associação 

Internacional de Universidades, realizada em Tóquio em setembro 

de 1965. A  matéria tinha sido cuidadosamente preparada com 

antecedência por iniciativa dos setores administrativos da Associa­

ção. Já em 1962, a Equipe Administrativa da Associação decidiu 

pedir ao Sr. Hector Hetherington, um dos mais experimentados 

Vice-Chanceleres do Reino Unido, que preparasse para sua con­

sideração um memorando sôbre a Autonomia Universitária. Êste 
memorando, com comentários feitos pelos membros da Equipe 
Administrativa, assim como com uma introdução feita pelo então 

Presidente da Associação, Dr. F. Cyrrill James, tinha sido im­

presso e pôsto à disposição dos participantes da conferência. (1) 

As discussões na conferência foram brilhantes, de alto gabarito, e 

elucidaram diferentes pontos-de-vista da matéria.

Devido à quase explosiva fase de desenvolvimento que a 

expansão da instrução universitária sofreu em todo o mundo du­

rante os cinco anos passados, os problemas da administração uni­

versitária despertam uma atenção mais ampla do que apenas a dos 
círculos acadêmicos. Como na conferência de Tóquio eu tive a 

honra de atuar como repórter sôbre a questão da autonomia, in­

troduzirei, nas páginas seguintes, algum material colhido na con­

ferência .

(1) “A Autonomia da Universidade, seu Sentido Hoje." Periódico da 
Associação Internacional de Universidades, nç 7, pág. 139, Paris, 1965. A 
edição francesa intitula-se «L Autonomie universitaire — sa signification au- 
jourdhui.”



Usá-lo-lei livremente e sem ulteriores notas ao pé da página. (2) 

Incluirei minhas próprias idéias, e mostrarei como os princí­

pios da administração geral se aplicam à administração universi­

tária em particular. Tratarei também de algumas questões básicas 

da administração universitária que ficaram fora do tema da con­
ferência de Tóquio.

I —  A  POSIÇÃ O  A D M IN IST R A T IV A  E AS FO RM A S 

DE O R G A N IZA Ç Ã O  DAS U N IV E R S ID A D E S

A .  CONCEITOS INDEFINIDOS

Antes de começar a descrever as categorias principais em 

que as universidades podem ser divididas administrativamente, 

considero necessário fazer alguns comentários sôbre têrmos e con­
ceitos que serão usados no artigo seguinte.

Devido às circunstâncias diferentes nos vários países, o 
conceito de universidade” não pode ser definido num sentido 

universal e, ao mesmo tempo, de modo exato. Mas em todo caso 

os sinais característicos das universidades são que elas são insti­

tuições superiores que combinam ensino e pesquisa, destinadas a 

servir um número bastante grande de estudantes. Considerando 

j fmaÍ ade dêste artigo, não parece necessário pretender uma 
e íniçao mais específica do que esta. Será suficiente operar den- 

ro o conceito usado geralmente, embora um tanto impreciso.

i ^  autonomia, que será discutida adiante mais plenamente, 
moem permanece como um conceito controvertido sem uma de- 

miçao geralmente aceita. Neste artigo êste têrmo será usado 

S19ni !Çar o direito muito extenso que o Estado garante a 

! comuni a e subordinada, corporação, ou algum outro orga- 

asciinf-r^313 C°n U2*r’ atrav®s de seus próprios órgãos, aquêles
trou m t' Pertl”entes a e âs- para as quais o Estado não encon­
trou outras soluções.

v a a o ^ 43 defl.niÇa0 nao é de forma alguma exata. Um critério 
vago e -  entre outros _  o de "seus próprios órgãos."

mente 'L ' S ° r^anizad° rcs Pe â própria organização são clara-, 

que o F«(-' ^ aS 3 opin‘ao 9eral é que mesmo as corporações em 
^______ Estado participa para estruturar seus órgãos podem ser

Q uarta' í ?  a™ferênc_ia ftoram Publicados em 1966: "Relação da1966, págs. 73-109 s°ciaçao Internacional de Universidades", Paris



autônomas. Isto mesmo demonstra que não se pode sempre traçar 

uma linha entre a autonomia e certo tipo de Govêrno de Estado, 

descentralizado de modo diferente. Apesar de tudo isso, o 
conceito da autonomia pode ser bem usado no artigo seguinte en­

quanto descreve a organização da administração universitária.

Desejo enfatizar particularmente a derivação da autonomia 

como definida acima. Autonomia significa administrar, o que, por 

outro lado, é a prerrogativa do Estado através do uso de uma 

forma especial de organização. Em conseqüência, gerir a admi­

nistração das chamadas Universidades «Particulares» não é 
originalmente "autonomia” com êste sentido derivado, mas é ativi­

dade praticada geralmente por corporações e pessoas privadas 

para dirigir seus próprios negócios. Um assunto completamente 

diferente é que, enquanto a dependência da universidade parti­

cular com relação ao Estado —  especialmente sua dependên­
cia financeira —  está aumentando grandemente, os mesmos as­

pectos que pertencem ao direito público e à organização admi­

nistrativa podem tornar-se significativos quando são levados em 

conta para estabelecer o estado das atuais universidades estatais.

B. FORMAS DE ORGANIZAÇÃO

UNIVERSITAS m a g is t r o r u m  ET STUDENTIUM

Como um exemplo para o tipo assim chamado clássico, po- 
podemos considerar uma universidade que, sendo organizada como 

corpo acadêmico, dirija seus próprios negócios através de órgãos 

estabelecidos por ela mesma, com completa independência, livre 

de direção e controle externos. O  fato é que tais universidades, 

ou ao menos alguma digna de nota, não existem mais. Dentre 

proeminentes universidades, as que mais se aproximam dêste tipo 

são, entre outras, as de Oxford, Cambridge e Dublin. Não há 

representação externa em seus órgãos administrativos (exceto a 

de caráter meramente honorário).

Mas, mesmo a posição destas Universidades não é tal que

o Govêrno do país se torne incapaz de influenciar em seus ne­

gócios. Suas atividades, do mesmo modo que as de outras Uni­

versidades nas Ilhas Britânicas, têm sido levadas em nossos dias 

a um considerável grau com o auxílio de contribuições financeiras 

do Estado. É claro que esta dependência financeira abre caminho 

ao Estado, senão para um controle direto, detalhado, pelo menos 

para uma guia parcial, indireta.



A UNIVERSIDADE COMO UM A POSIÇÃO FIXA NA MÁQUINA 

ADMINISTRATIVA DO ESTADO

Como o extremo oposto de uma universidade plenamente 

autônoma, podemos considerar uma universidade que tem sido 

absorvida como uma seção da máquina administrativa do Estado, 
que não tem autonomia de nenhum modo, ou que não tem fôrça 

para administrar seus próprios negócios através de seus próprios 

órgãos em bases essencialmente mais amplas do que as possuídas 

geralmente pelas autoridades mais baixas na administração do 
do Estado.

Um sistema como êste prevalece em países onde a estrutura 

social é baseada em ideologia comunista. Mas não apenas nestes 

Estados. Em muitos países que pertencem à esfera da ideologia 

política democrática, prevalece um sistema centralizado, condu- 

zido pelo govêrno, de “universidades de govêrno”, em um grau 

de maior ou menor estreiteza. É necessário fazer notar, de pas­

sagem, que, mesmo neste estágio, a classificação das formas de 

organização das universidades é considerada apenas para dar uma 

visão geral da matéria em discussão. Na prática, há um número 

enorme de variações e combinações de tipos diferentes de univer­

sidades. As diferenças não aparecem apenas quando comparamos 

a administração universitária em diferentes países. Dentro do 

mesmo Estado, podem freqüentemente ser encontradas formas de 

organização que pertençam a diferentes categorias ou que combi­

nem características de diferentes tipos em modos variados.

É interessante observar que, mesmo num país culturalmente 
antigo e forte como a França, prevalece um sistema de universi- 

ade estatal que é baseado na centralização administrativa estrita.

Isto é ainda mais digno de nota porque em seu tempo a 

niyersidade de Paris foi uma dos protótipos de corporação uni- 
versitária autônoma e livre.

A grande revolução na França fêz desaparecer todo o antigo 
sistema universitário, e não foi feita tentativa para reconstruí-lo 

nas mesmas bases. Pelo contrário, foi desenvolvido um sistema 

em que as faculdades em separado (sem estar incorporadas em 

umversi a es) tornam-se partes de um sistema escolar público, 
endo apenas o ensino e a educação como seu trabalho.

i ^  pesquisa científica era destinada a ser concentrada em

1 ”  ou ro ugar, ao mesmo tempo. Mais tarde o progresso 

.  3 COm mar as Acuidades para formar universidade, que, 
™esm° tempo em que são instituições de ensino, são 

cen ro e pesquisa científica. Mas a centralização admi­



nistrativa estrita permaneceu como modêlo básico para a organi­

zação. O  país foi dividido em 19 departamentos administrativos 

de educação ( “académies” ) e a capital de cada departamento 

é a sede de uma universidade. O  Chefe da Academia, que ao 

mesmo tempo é o Reitor da Universidade, é um funcionário civil 

indicado pelo Presidente da República. Não sòmente êle é o 

administrador da Universidade, mas todo o sistema escolar do 

distrito está sob sua administração. Os podêres administrativos do 

departamento de professores da universidade são muito limitados 

e o manejo das matérias está centralizado nas equipes. Há tam­

bém equipes universitárias de articulação nacional, mas estas são 

de natureza puramente consultiva. Entretanto, é um grande êrro

—  diz um experiente homem de universidade francês —  pensar 

que as universidades francesas crêem que estão sob pressão tirâ­

nica. A  boa vontade do govêrno e a estima geral de que gozam as 
universidades, a tradição do liberalismo arraigado no espírito e cos­

tumes da França, e a solidariedade entre governantes e governa­

dos, ambos empenhados na prosperidade comum, resultam na fôrça 

das equipes universitárias, que carecem de autoridade independente, 

sendo esta considerável na prática. Suas sugestões são geralmente 

julgadas favorávelmente. Um conflito mais amargo é raro.

ADMINISTRAÇÃO SEPARADA NÃO-ACADÊMICA

A maior parte das universidades na América do Norte são 

"privadas.” Entretanto, há também universidades fundadas ou 

mantidas por estados separadamente.

A  organização da administração nas universidades americanas 

pertencentes a ambos os grupos (universidades privadas e univer­

sidades estatais) é geralmente a mesma: o corpo administrativo 
mais elevado é a equipe (curadores, coordenadores) composta de 

"leigos” (em vez de membros do quadro de professores). Fre­

qüentemente, mas não sempre, o “President da universidade 

(cujas obrigações correspondem às de Reitor na Europa Conti- 

netal) pertence àquele quadro como membro. Também membro 

do quadro administrativo nas universidades sustentadas pelo Es­

tado são considerados como curadores não sòmente do Estado 

mas também da universidade, mesmo quando são indicados pela 

autoridade do Estado. Nas universidades estatais, também, —  não 
sòmente nas privadas —  as associações de alunos tomam parte 

na seleção do quadro administrativo.

Nas universidades americanas, os quadros compostos de mem­

bros do corpo de professores teoricamente participam na admi­

nistração apenas em seus estágios preparatórios e na faculdade



consultiva. Dêste modo êles comumente não podem exercer uma 

influência decisiva nos assuntos de nomeação, por exemplo, in­

cluindo a eleição do President. Mas na realidade êstes quadros 

podem, com freqüência, ganhar considerável autoridade.

Uma espécie de forma intermediária entre o sistema ameri­

cano e o sistema plenamente autônomo antes descrito, com relação 

à composição do órgão administrativo mais alto é mostrado pelo 

sistema usado nas universidades britânicas (com exceção das men­

cionadas antes). Raramente representantes do govêrno do Estado 

pertencem ao quadro (Conselho, Câmara), que é o órgão admi­

nistrativo mais alto, apesar do fato de que o Estado é finan­

ceiramente o principal sustentáculo da universidade.

O  Quadro administrativo é comumente formado pelo Vice- 

Chanceler (correspondente ao Reitor), membros escolhidos pelos 

professores de dentre seu número, e (a maioria) membros esco­

lhidos dentre pessoas não pertencentes à universidade; estas podem 

ser pessoas escolhidas dentre a esfera das profissões liberais, o 

mundo dos negócios, e o sistema escolar.

Variadas formas de administração separada não-acadêmica 

alastraram-se em várias direções fora da América do Norte e da 

Inglaterra, não somente nos países da Comunidade Britânica, mas 

também em outros. Por exemplo, na Suíça e na Holanda a auto­

ridade estatal designa a maioria dos membros do quadro admi­

nistrativo da universidade.

Quando se alcançou o ponto em que o Estado designa todos 

os membros do quadro. administrativo, cometeu-se um desvio 
essencial do exemplo original, e chegamos mais perto de uma 

forma de administração universitária que é absorvida como uma 
parte da máquina administrativa do Estado. Isto é especialmente 

assim se o dever do membro do quadro é especificamente enten-

i o como sendo o protetor dos interêsses do Estado, ou se os 

uncionários civis são designados regularmente como membros dêle.

as a foima da administração separada é mantida mesmo em tal 

caso, e isto enfatiza a posição especial da universidade com relação 

ao govêrno do Estado, ao mesmo tempo que a comunicação entre 
o üstado e a universidade torna-se mais flexível.

FACULDADES CONFESSIONAIS

n ’9^c)as e seitas religiosas, especialmente a Igreja Católica 

n - n<l’r em lmi' ersidades pertencentes a elas mesmas, em muitos 
omo estas universidades são especialmente destinadas a



estar debaixo da direção da igreja particular em questão, não há 

muito em suas formas de organização administrativas que seja de 

interêsse para o estudo da autonomia universitária. Por isso farei 

menção delas apenas de passagem.

OBSERVAÇÕES SUPLEMENTARES SÔBRE A CLASSIFICAÇÃO

Já se tornou claro pelas observações prévias que as classifica­

ções —  1) plena autonomia universitária; 2) a universidade como 

uma parte da máquina administrativa do Estado; 3) administra­

ção separada não-acadêmica, não dão de modo algum um quadro 

completo e exaustivo das variadas formas de organização de si­

tuação administrativa das universidades. Nem tôdas as universi­

dades podem ser classificadas desta forma. Na prática, as carac­

terísticas dos tipos diferentes são combinados de modos grande­

mente variados, e pode ser acrescentado um material que é inteira­

mente estranho às características fundamentais dos tipos diferen­

tes. Não podemos esperar mais das classificações do que aquilo 

que elas querem ser: apresentações muito esquematizadas dos 

aspectos mais importantes da organização prática.

Contudo, um outro aspecto que precisa ser enfatizado aqui 

é que a descrição de característica técnica da organização não 

dá sempre a imagem correta de como as decisões administrativas 

são tomadas atualmente. A prática estabelecida pode ser tal que 

um órgão mais elevado com fôrça de tomar decisões regular­

mente siga as sugestões feitas por outro inferior. Esta é a razão 

pela qual os quadros administrativos da universidade dos tipos
1) e 2) podem também ter fôrça atual muito maior do que se 

possa presumir da inspeção do diagrama administrativo.

Por outro lado, precisa-se ter em conta uma muito impor­

tante fôrça contrária à autonomia, que muitas vêzes não pode ser 
vista simplesmente pelo exame da estrutura organizativa, de ne­

nhum modo. Eu quero falar do fato de que aquêle que financia 

a universidade, quer seja o Estado ou outra qualquer corporação, 

pode —  sem levar em consideração a rêde administrativa —  ga­

nhar uma autoridade muito grande nos assuntos administrativos.

Especialmente naquilo que se refere à administração separada, 

não universitária, a gente ouve freqüentemente, entre professores 

de universidade particular, dúvidas quanto a se um sistema admi­

nistrativo de tal natureza possa ser considerado de algum modo 

como pertencente à esfera da autonomia universitária. Deve-se 

admitir que há razão para duvidar, por exemplo, nos casos em 

que o fundamento financeiro permanente de uma universidade é a



municipalidade, que através de um corpo administrativo escolhido 

por ela mesma começa a dar normas em assunto que, —  como 

será apresentado adiante mais detalhadamente —  deveriam per­

manecer questões administradas autônomamente. Neste caso a 

questão da autonomia torna-se a da relação entre a municipali­

dade e a universidade, e isto não se aplica —  como é o caso 

comurn à relação entre o Estado e a universidade. Na maior 

parte as vêzes, entretanto, a administração separada não-univer- 

sitaria pode ser comparada com um sistema plenamente autônomo

r£Uap ^e ^ e ,  ambos, as relações com o Estado adqui- 
f- S19n lcad° central. Por esta razão, e como interessa para 

a ma idade de minha tarefa dar uma delimitação ao conceito de 

autonomia, ̂ eu, de minha parte, não quero negar à administração 

separa a não-universitária os caracteres de autonomia universitária, 

presumin o sempre que, na prática, o órgão administrativo externo 

nao se torna somente o órgão do govêrno do Estado, mas funciona 

principalmente como o representante da universidade em suas re­
lações com o govêrno.

tentativas para a centralização dentro de limites

NACIONAIS

A expansão do ensino universitário, sua crescente versatili- 
ade, e a necessidade geralmente admitida para seu ulterior desen- 

v o vimento, tem levantado em muitos países a questão de se a 

centralização administrativa em escala nacional, adaptada ao ca- 

rater especial de instituições de aprendizagem mais elevada, é 

necessária para assegurar as condições melhores possíveis para o 

funcionamento próspero das universidades. Mas apenas em poucos 
países isto tem ido mais longe do que fazer planos e fundar co­

missões com finalidade de comunicação e consulta. Nas páginas 

seguintes, arei um breve aceno de dois sistemas particularmente 
dignos de nota, já bem estabelecidos.

5^ Comitê de Subvenção da Universidade Britânica é ampla- 

'ilrmrf p”) j C* °" Seu pa*s nataL ^ste sistema expandiu-se a 
doc S 3j  ° S r^cen^emente independentes da África e Ásia, além 

bros J T r  °-^e - ° Pério Britânico. Em vários países os mem- 

fessôr» °-mi 2 *nC Uem comumente> além de leigos, alguns pro-

dente é u m ^o ?™ *-  “ i  exerc,ício- . Somente o pôsto ‘de Presi- 
é o nrinr' i uPaÇao de período integral; freqüentemente, êle 

alquns sprrV ^  essor ou administrador da universidade e tem 

Em sentido i Z T  C° m° assistente em ^gime de tempo integral, 

atüal : "■•'C0- °  C°mÍtê " âo exerce “«torldade administrativa 
dade e finalirl^ 6 Üpe”as consultivo. Essencialmente, sua autori- 

fmahdade sao baseadas no fato de que êle goza, por um



lado, da confiança do ministro, e por outro lado, a estima dos 

universitários. Naturalmente, mesmo neste estágio, o comitê tem 

de pesar diferentes necessidades relacionando-as uma com as ou­

tras e escolher os pedidos feitos pelas universidades. É na base 

dêste trabalho preparatório que o órgão respectivo do Estado 

decide (comumente no Parlamento como uma matéria burocrá­

tica), sôbre a soma total de subvenção a ser posta à disposição 

das universidades dentro de certo período. Agora vem um outro 

ponto importante no sistema britânico: o Comitê faz suas reco­

mendações sôbre a divisão das subvenções entre as várias univer­

sidades. Como regra geral, o Ministro aceita as sugestões sem 

alteração.

Em suas relações com a universidade, o Comitê conserva 

também seu caráter consultivo (exceto quando o Ministro tenha 

delegado, através de medida especial, uma autoridade administra­

tiva para isto). Além disso, as doações feitas a cada universi­

dade são subvenções bloqueadas, cujo uso não tem sido especifi­

cado. Em princípio a universidade mesma as usa livremente, tendo 

a palavra final sôbre a ordem em que as várias necessidades de­

vem ser satisfeitas. Mas, na prática, a universidade presta muita 

atenção às opiniões do Comitê de Subvenção sôbre o uso da sub­

venção bloqueada. Além dessas obrigações básicas, ao Comitê de 

Subvenções para Universidades parece, em alguns países, terem 

sido dadas outras incumbências, como também parece tornar-se, 

entre outras coisas, o órgão central do programa de ação da uni­

versidade.

Na Suécia, sete universidades e instituições de ensino superior 

têm um Chanceler desde 1954. Agora, depois da reforma reali­

zada uns poucos anos atrás, tôdas as universidades e instituições 

de educação superior são supervisionadas por um departamento 

central dirigido pelo Chanceler da Universidade. O  Rei nomeia 

o Chanceler com a indicação do Govêrno. A  centralização que 

tem havido não é destinada a reduzir os direitos autônomos que 

as instituições de ensino superior têm tido desde tempos antigos. 
A  finalidade especial da reforma tem sido incrementar a eficiência 

do planejamento dentro da estrutura nacional.

II —  P O R  Q U E  A U T O N O M IA  PARA  AS 
U N IV E R S ID A D E S  ?

PONTOS-DE-VISTA GERAIS SÔBRE A TEORIA DA ADMINISTRAÇÃO

Um estudo da situação presente mostra que os sistemas admi­

nistrativos em que a universidade não é uma parte fixa da máquina



administrativa do Estado, mas goza de uma maior ou menor porção 

de poder para administrar seus próprios negócios, através de seus 

próprios órgãos, são —  senão inteiramente predominantes —  pelo 

menos muito espalhados pelo mundo. Qual é a razão para isso? 

Não pode ser mero acaso. Precisa haver algumas razões vãlidas 
e racionais.

Eu pretendo aqui deixar de lado a possibilidade de que a 

universidade possa funcionar sem ajuda do Estado para sustento 

econômico. Na prática, vêem-se mesmo “as universidades parti­

culares em geral procurando tal apoio econômico, em tôda parte. 

A opinião geral em nossos dias é que as universidades são de 

responsabilidade das autoridades públicas. Portanto, a organiza- 

ção da administração universitária é um problema de administração 

pública. Por que o princípio do controle centralizado não é geral­
mente aplicado à administração universitária dentro da estrutura 

nacional? Por que é usada a autonomia?

O objetivo de todo planejamento da organização administra­

tiva deve ser tornar a máquina administrativa tal que sejam criadas 
as condições melhores possíveis para uma administração eficiente. 

Em outras palavras: com a despesa menor possível, ajustando-se 

rápida, segura e flexivelmente às condições que se mudam, a 

administração deveria procurar resultados, cuja obtenção tem sido 

conseguida através de decisões feitas últimamente pelos órgãos 

políticos do Estado como finalidade e projeto da atividade pú­

blica. A melhor máquina administrativa é aquela que, debaixo 

dêstes aspectos, obtém resultados de grau mais elevado.

Muitos sistemas de organização são empregados quando se 
procura uma instalação de uma boa máquina administrativa dentro 

de uma estrutura estatal. Aqui será necessário lidar apenas com 

o equilíbrio dos princípios da centralização e descentralização.

Centralização é aqui entendida como a organização da admi­

nistração de tal modo que seja dirigida a partir de um ponto 

central. No sistema baseado no princípio da centralização, a admi- 

stração é feita através daqueles órgãos cuja esfera de ação inclui 
area inteira do Estado, ou que, se sua esfera de atividade é 

restrita seja na extensão como no assunto, são firmemente ligados 

o orgao do govêrno central de tal modo que possa, seja por 

os gerais ou causas particulares, diriqir e orientar o funcio­
namento dêstes órgãos inferiores.

■ ^ scentra^ aÇão, repetimos, significa delegação de incumbên- 
mims rativas a autoridades inferiores (ou corporações, ou



outros organismos que exercem tarefas administrativas), às quais 

é dado seu próprio campo de autoridade e fôrça independente 

bastante grande para tomar decisões.

Comumente, quando nós falamos sôbre descentralização, pen­

samos a respeito de descentralização regional, cuja forma mais 

importante, usada em muitos países, é a autonomia municipal. 

Mas quando por centralização nós entendemos concentração de 

fôrça administrativa em um lugar de centralização, a centraliza­

ção atual precisa ser considerada como uma organização de admi­

nistração em que as autoridades especiais, que gozam de fôrça 

independente extensa, são criadas para obrigações específicas ad- 

nistrativas (em bases não regionais). Como, por razões prá­

ticas, é impossível realizar a centralização de autoridades num 

Estado que não fôr inteiramente insignificante no tamanho, e 

desde que, além disso, levar adiante a descentralização até suas 

últimas conclusões significaria a dissolução do Estado, é neces­

sário aplicar êstes princípios lado a lado na organização, pràtica- 

mente, de todos os Estados. A  questão de adaptar êstes dois 

princípios opostos é uma das questões básicas na organização da 

administração. No conjunto, nenhum pode ser favorecido de pre­

ferência ao outro. Fortemente centralizada, a organização admi­

nistrativa pode demonstrar a obtenção de melhores resultados em 

algumas situações, enquanto em outras circunstâncias e áreas de 

administração a descentralização pode ser preferível.

A autonomia universitária é administração descentralizada. 

Assim, a questão é a seguinte: quais são as razões - olhando 

para o assunto desde o ângulo do Estado como um todo que 

tornam a autonomia apropriada para garantir os direitos autôno­

mos das universidades? Ao perguntarmos isso, não partimos do 

fato de que as universidades tenham de modo absoluto um direito 

de autonomia que não precisa de explicação, de certo modo in­

trínseco, mas do fato de que a questão da organização da admi­

nistração universitária é apenas uma parte da grande complexidade 

de problemas que a organização inteira da máquina administra­

tiva do Estado cria, e que também precisa ser resolvida à base 

da consideração do que será mais apropriado para benefício 

comum. Tornando mais clara esta premissa, também se explica 

porque a administração universitária em países diversos tem sido 

organizada de modos essencialmente diferentes. Em alguns países 

o uso da administração centralizada, em outros o baseado em um 

sistema fortemente descentralizado, são tidos como os de melhores 

resultados.



razões para a autonomia  universitária

Pelo material colecionado para a Conferência de Tóquio e 

nas discussões realizadas lá, conclui-se que, em quase todos os 

países, grande parte das universidades e, em grande parte dos 

países tôdas as universidades dependem, em maior ou menor 
grau, de ajuda financeira constante do Estado. Este artigo —  

como foi mencionado antes —  destina-se a tratar destas univer­

sidades, total ou parcialmente subsidiadas pelo Estado.

A opinião pública é geralmente unânime em concordar que a 

universidade não pode ser isenta da supervisão do Estado e, por 
isso, não pode gozar da autonomia levada até suas últimas con­
seqüências .

Mas, em geral, o conceito nos países ocidentais —  e não 

apenas dentro das universidades, mas também entre essas com 

íelação à autoridade política —  é que a universidade pode cum­

prir melhor suas tarefas se se lhes garantir uma autonomia de 

limite muito amplo para administrar seus próprios interesses.

Na justificação desta opinião, pode ser feita uma especial 

referência à grande expansão do sistema autônomo, que pode ser 

considerado como uma prova de que a experiência tem mostrado 

o bom resultado do sistema na administração de instituições de 

pesquisa científica simultânea e de instrução de alto nível. Nós 

sabemos, na verdade, que nos nossos dias, a pesquisa científica, 

especialmente na parte das assim chamadas ciências “aplicadas”, é 

praticada em larga escala fora das universidades. Mas, como 

centros^ de ciência teórica “pura”, as universidades ainda têm 

predomínio. Sòmente nelas a pesquisa e o ensino, de várias for­

mas e em larga dimensão, estimulam-se e sustetam-se mutua­

mente, fazendo progresso e produzindo os melhores resultados em 

con ições de trabalho livres de supervisão detalhada do govêrno.

Como na pesquisa científica em particular, pode-se fazer uma 
compaiação com o trabalho criativo de um artista. Quando a 

are a <í^ er. Pertonça à esfera das ciências ou à das artes —  
equerer visão independente e pensamento criador, então um escopo

crvnrl3 ~ SU 'cien,:e ^ Pe^° menos desejável, se não indispensáve'1 
,1Ça° Para sua realização vitoriosa. Um artista pode também 

de uma 'p =;f á 0men^a de valor: pintura de um retrato, escultura 
ninrmiim C ■ -comPoslÇão de um hino. Mas, não ocorreria a 

trahalVin sl!Pervisionar detalhadamente a execução do artista neste 
caminhn P artisl:a precisa estar livre para escolher seu próprio

universitária & ™esma co‘sa se aplica a um professor cientista ou 
nao apenas no trabalho de pesquisa mas também



no ensino e educação. É necessário frisar o fato de que o es­

copo da instrução universitária não se limita à transmissão de 

conhecimento do professor ao estudante. O  aspecto de informa­

ção contrói apenas a base vital, com a qual se combina o ensino 

em determinado tipo de pensamento necessário para resolver pro­

blemas novos. Com relação à maioria dos estudantes, nós pode­

mos contentar-nos com metas bastante modestas. Mas há sempre 

entre a juventude da universidade aqueles dos quais a sociedade 

precisa depender na sua esperança para aplicação do conhecimento 

e o nascimento de nôvo conhecimento. Um professor universitário 

precisa descobrir estas pessoas capazes, que irão continuar seu 

trabalho.

Êle precisa apoiá-las e encorajá-las. Precisa dirigi-las de tal 

modo que sejam capazes, por sua própria parte (talvez ainda 

muito modesta), de contribuir para ulterior construção do grande 

edifício da ciência. Como esta espécie de direção pode ser dada 

por um professor cientista, os pontos-de-vista acima tornam-se 
argumentos não só em favor da demanda da liberdade intelectual 

de cátedra, mas também da preservação da universidade como uma 

instituição que funde ensino com pesquisa.

As organizações administrativas que podem ser usadas para 

garantir a liberdade intelectual dentro da universidade serão dis­

cutidas mais adiante com maiores detalhes. Enquanto me refiro 

a isso, quero aqui enfatizar a importância particular que as ques­

tões das nomeações universitárias e do direito de permanecer no 

cargo têm a êste respeito. Pela harmonização do tratamento e 

decisão sôbre estas questões em base autônoma, são criadas bases 

favoráveis para prover as universidades com a melhor equipe pos­

sível para pesquisa e ensino.

CONTRA-ARGUMENTOS

Há sempre o perigo, quando se descentraliza a administração, 

de que os interêsses nacionais como um todo não recebam uma 

consideração suficiente, porque as unidades administrativas des­

centralizadas olham a matéria desde seu estreito ponto-de-vista. 
Êste perigo está presente na autonomia universitária também.

Pensamos, por exemplo, em descobrir a carência de médicos 

para o país. Isto é assunto nacional, que requer intervenção do 

Govêrno se não puder ser encontrado outro método.

É também concebível que as universidades possam retirar-se 

para dentro da fôrma de sua autonomia, e tornam-se divorciadas



da sociedade ao redor delas. Neste caso elas desviam-se para 

direção errada. Às finalidades pelas quais lhes foi garantido o 

direito de autonomia não seriam conservadas por mais tempo.

A RESPONSABILIDADE DA UNIVERSIDADE

Os pontos mencionados acima são razões para dar grande 

ênfase à responsabilidade ligada à autonomia universiária.

A  autonomia universitária não pode ser baseada em nenhum 

privilégio, mas apenas na consideração, extraída de uma longa 

experiência, de que esta espécie de sistema administrativo aumenta 

essencialmente as possibilidades para que as universidades cum­
pram bem suas tarefas.

A autonomia não é destinada a isentar a universidade da 

ependência da crítica pública. Não pode separá-la da comuni- 

cade nacional. A universidade precisa estar profundamente côns- 

fia de .sua responsabilidade como serva da sociedade. Não pode 

fechar-se dentro da tôrre de marfim de sua autonomia. A  auto­
nomia não existe meramente para a universidade, mas a univer­

sidade para a sociedade, e sua autonomia é necessária somente 

para levar adiante suas tarefas de serviço social mais competen­
temente.

III —  OS ELEM EN T OS CO N ST IT U T IV O S  

DA  A U T O N O M IA

A .  LINHAS GERAIS

Ja tem sido mencionado nas páginas precedentes que o con­

ceito da autonomia universitária continua muito obscuro. Mesmo 

®*tuaÇã° não é minha intenção empenhar-me em dar uma 

e inição acurada e perfeita do conceito. De fato, apenas tenciono 

ar uma relação do que foi apresentado como essencial para a 

V u^°nom'a universitária na troca de pensamento e idéias da Con-

ência de Tóquio, e acrescentar uma parte de minhas próprias 
observações.

forarn^rT ,S ^uestôes sôbre as formas de organização que já

oarece n3n ' * aS’ 6U ?ostaria de’ em primeiro lugar, afirmar que
3 e-xistir mais o fundamento geral para a idéia de que

rinc” rl ri?a i  administraÇã° conhecida por quadros ‘‘universitá- 
^ s  dentro da universidade é atual para a autonomia universitá-



A administração separada não-universitária é também conhe­

cida como autonomia; nos Estados Unidos especialmente, esta é 

considerada como uma forma de administração melhor do que a 

autonomia universitária. Não há razão para pesquisar mais pro­

fundamente esta avaliação da superioridade, nem para estudar em 

profundidade as espécies de casos em que o sistema de adminis­

tração separada não-universitária possa levar a uma situação de 

tal dependência que possa minar a autonomia universitária. Como, 

na prática, o relacionamento entre a universidade e o Estado 
quase sempre se torna a questão mais importante, concentrar-me-ei 

nêle. Considerando especialmente a relação entre o Govêrno e a 
universidade, ocuparei as páginas seguintes em explicar que es­

pécies de fôrças administrativas são consideradas típicas para a 

autonomia pelos círculos universitários em nossos dias.

A RESOLUÇÃO DA CONFERÊNCIA DE TÓQUIO

Parece conveniente começar pelo fim, e por isso incluirei em 

primeiro lugar aqui a tôda a resolução proferida na Conferência 

de Tóquio. Seu principal conteúdo consiste em cinco pontos 

prèviamente preparados, que foram apresentados para ser estu­

dados pela conferência.

"É  dever das universidades contribuir para o mais 

alto desenvolvimento tanto da comunidade nacional à 

qual elas pertencem, como da causa da ciência interna­

cional. A experiência torna evidente, entretanto, que elas 

satisfazem estas funções mais eficazmente quando gozam 

de um grau mais alto de autonomia e estão em posição 

de manter padrões acadêmicos por terem uma voz deci­

siva com relação aos seguintes assuntos:

1. Quaisquer que sejam as formalidades para 

a nomeação, a universidade deveria ter o direito de 

escolher seu próprio quadro de professores.

2. A  universidade deveria ser responsável 

pela seleção de seus estudantes.

3. As universidades deveriam ser responsá­

veis pela formulação dos currículos para cada grau 

e para o estabelecimento dos padrões acadêmicos. 

Nos países em que os graus, ou licença para pra­

ticar a profissão são regulados por lei, as universi­

dades deveriam participar efetivamente na formula­

ção dos currículos e na fixação dos padrões aca­
dêmicos.



4. Cada universidade deveria dar as decisões 

finais igualmente para .o programa de pesquisa rea­
lizado dentro de suas paredes.

5. A  universidade deveria ser responsável, 
dentro de amplos limites, para a distribuição entre 

as suas variadas atividades dos recursos financeiros 

disponíveis, ou seja espaço e equipamento, fundos 

financeiros; rendas periódicas de operação.

Entende-se que, embora esta liberdade seja neces­

sária para o adequado cumprimento da função da uni­

versidade, tal autonomia requer um senso de responsa­

bilidade da parte de todos aquêles que compõem a un i­

versidade seja como administradores, professores ou es­
tudantes."

Quero frisar também que os "cinco pontos” da resolução 

oiam elaborados especialmente com o sistema britânico-americano 

e universidades em mente, embora dentro daquele sistema cultu- 

existam também universidades que não preenchem os requisi- 

os. or outro lado, há numerosas universidades alhures, que 

realizam plenamente estes critérios de autonomia. Mas no mo­

mento presente há muitas universidades no mundo para as quais 

diversos !men^° ^ sses re<?u*sitos é um desejo irrealizado em graus

j  É minha intenção mais tarde, ao mesmo tempo em que eu

P ró p r ia  o p in iã o  sôbre  os e lem en to s  c o m p o n e n te s  d a

os v ír ,mia umversitária, discutir um pouco mais detalhadamente

outros 10SAP°ntos a resolução de Tóquio —  alguns mais do que

breve rpln/- ^  j  & PrinciP‘ar esta análise, farei, entretanto, um 
orio a discussão realizada na Conferência de Tóquio.

A DISCUSSÃO DE TÓQUIO

foi cSdIdosamí i ^ Ut0n0J11ÍaJUnÍVerSÍtária”’ seu Sentido Hoje”

plenária da conferênciT Com Í P” ” 1? / 10. na discussão da sessão 
dirioida nan  • - C °mo consequencia, a discussão foi menos

parece se / oernl pri^ Cipi°  da autonomia como tal princípio que

L  t o S  h S  . T “°  -  do Pa“  ou-
pauta da conferência'/' ° S S°b ml" tos aspectos nos assuntos em

da Associacão 1 £ “ 2"  a dis“ ss“  Pd ° preddente

preliminares resuharam T e f  °  ?•?■*““ “ e conferência,
em especial atenção para com os proble­



mas correntes. Entretanto, muitos oradores freqüentemente vol­

taram às asserções gerais feitas nos temas de introdução —  por 

exemplo, que na sociedade moderna a relação da universidade 

com o Estado torna-se a questão central de autonomia: que a 

autonomia é apenas relativa e não absoluta; que a noção de auto­

nomia deve ser esclarecida, atendida, e sempre reavaliada sepa­

radamente dentro da estrutura de cada sociedade, levando em 

consideração a situação que muda constantemente; e que o real 

valor e garantia da estabilidade na autonomia universitária deve 

ser encontrada, não tanto nas afirmações escritas ou nas organi­

zações administrativas, mas na opinião pública convencida de que 

quanto mais liberdade é dada à universidade sob certos aspectos 

para tomar suas próprias decisões, mais eficientemente ela pode 

servir à comunidade. Igualmente, em grande número de ocasiões 

os oradores acentuaram a responsabilidade da autonomia univer­

sitária (como também de seu quadro de professores e corpo es­

tudantil, ambos considerados como um todo e como pessoas in­
dividuais) para com a comunidade.

Muitos oradores acentuaram fortemente a importância dos 

“cinco pontos” que foram apresentados como base para a discussão.

A  discussão iluminou práticas que, em vários países, diferem 

dos pontos mencionados antes, debaixo de alguns aspectos, e 

foram feitas sugestões para algumas trocas e melhoramentos.

Tendo em mente as reservas que tinham sido expressas, nos 

temas de introdução, sôbre os "cinco pontos , pode-se considerar 

que a discussão mostrou que, a despeito das diferenças no back- 

ground” cultural, entre os dados e entre as universidades, a con­

ferência estava preparada para aceitar os cinco pontos.

A  discussão como um todo, tanto dentro como fora da es­

trutura dos “cinco ponos”, trouxe muitos interessantes pontos-de- 
vista sôbre a vida universitária em diferentes partes do mundo. 

Uma menção especial foi feita a respeito dos problemas adminis­

trativos causados pelo crescimento das universidades e nas solu­

ções práticas aplicadas em diferentes países. Ficou patente pela 

discussão, e ficou claro num tema, que o propósito essencial da 

conferência era, como tinha sido antecipado, ficar mais na troca 

de opiniões e experiências do que na tomada de decisões formais.

Juntamente com "os cinco pontos , entre as questões parti­

culares relacionadas, algumas mais do que as outras, com a auto­

nomia universitária”, muita atenção foi prestada à participação dos 

estudantes na administração da universidade. Pareceu ser geral­

mente aceito que o “autogoverno” dos estudantes como descrito



no programa de estudos (serviço social dentro do corpo de estu­

dantes e consulta nos assuntos de estudos),,pode ser útil e apro­
priado .

Entretanto, opiniões diversas e bastante contrárias foram ex­

pressas com respeito à sabedoria de ir mais longe pela outorga 

aos grêmios estudantis de um papel na administração geral da 
universidade. Alguns oradores chamaram isto de progresso. O u­

tros se opuseram a isto fortemente, mostrando que os postos to­

mados nos assuntos administrativos eram freqüentemente relacio­

nados com as ambições dos estudantes e, dêste modo, tornavam 

mais difícil a condução flexível da administração. Em todo caso, 

a discussão indicava que a questão da participação estudantil na 

administração universitária precisa de cuidadoso estudo antes que 

um substancial aumento da tal "administração estudantil” possa 
ser encarado.

Muitos dos oradores se detiveram a respeito da cooperação 

entre as universidades. Esta é também uma matéria que precisa 

de contínuo estudo. Naquilo que se refere à autonomia universi- 

taria, o principal ponto frisado foi o de que quanto mais as uni­

versidades forem capazes de encontrar as necessidades da comu­

nidade através da cooperação mútua, tanto menos suas atividades 

precisarão ser dirigidas através de influências externas.

Finalmente, como um dos mais importantes assuntos discuti­

dos, considerarei a relação entre o Govêrno e a universidade.

Esta matéria foi levantada em grande número de ocasiões, 

particularmente com relação às finanças da universidade. Foi dito 

que a dependência financeira da universidade para com o Govêrno 

poderia pôr em perigo sua autonomia. Mencionou-se também a 

possibilidade de proteger a autonomia universitária pela legislação 

procurando, por exemplo, que não se pudesse fazer corte de ano 

para ano no orçamento da universidade sem o consentimento da 

própria universidade, ou que uma percentagem (fixa por lei) da 

ren a bruta nacional no orçamento estatal fôsse colocada à dis­
posição das instituições da pesquisa científica e do ensino superior.

Por outro lado, foram feitas objeções contra tais normas le-

nrrín e ôi_ ac^ntua_do que a tarefa mais importante era construir- 
re açao de mútua confiança entre o Govêrno e as universi­

dades .

A opinião pública e política deveriam estar convencidas de
q̂  a garantia da autonomia universitária é um assunto de inte­
resse nacional.



Êstes tópicos acima mencionados da discussão conduzem às 

seguintes considerações:

A  autonomia universitária diz respeito a cada universidade 

individualmente, como uma medida administrativa separada. Mas 

na sociedade moderna —  enquanto conserva as vantagens da auto­

nomia —  o progresso da cooperação entre as universidades tor­

na-se inevitável. Para servir a comunidade tanto quanto possível, 

as universidades deveriam planejar programas coordenados entre 

si mesmas.

A  autonomia está intimamente ligada com o assunto das re­

lações entre o Estado e as instituições de nível superior como um 

todo, isto é, tôdas as universidades e instituições de ensino su­

perior juntas dentro da estrutura nacional. Um planejamento cen­

tralizado, cuidadoso, e contínuo é requerido para uma política na­

cional nas instituições de ensino superior como tal, isto é, para o 
planejamento da educação e instrução de nível universitário, a 

criação de circunstâncias favoráveis para a pesquisa científica le­

vada adiante nas universidades, a criação de novas universidades 

mantidas ou subvencionadas pelo Estado, e em geral para a de­

signação de fundos públicos para satisfazer as necessidades mais 

importantes e urgentes. É de extrema importância descobrir e 

desenvolver, pela comparação das experiências de diferentes paí­

ses, as formas de organização administrativas que poderiam, neste 

Contexto, servir melhor os interêsses públicos.

ASSUNTO DE NOMEAÇÃO

É minha opinião que, naquilo que diz respeito à autonomia 

universitária, uma das matérias mais importantes é o primeiro 

ponto de resolução de Tóquio: conservar a autoridade atual para 

indagar e selecionar nos assuntos de nomeação dentro da própria 

universidade, mesmo quando o ato formal de nomeação venha de 

fora da universidade. Isto é de importância especial para o qua­

dro de professores, isto é, daqueles que são destinados ao ensino 
e à pesquisa. Com respeito aos administradores, a matéria é de 

menos importância. Mas mesmo que a atual autoridade para a 

nomeação pertença a um corpo externo é necessário orientar o 

procedimento da nomeação de tal modo que a universidade possa 

considerá-los como seus funcionários, e não como representan­

tes, dentro da universidade, de alguma autoridade estranha. Sem 

mais longas explicações, é claro que isto é um pré-requisito muito 

importante para o trabalho vitorioso dos administradores.



É necessário proceder um tanto mais compreensivamente 

quanto à nomeação dos professores e pesquisadores. Não me 

deixarei levar por uma detalhada discussão da questão de quanta 

importância deveria ser dada à habilidade de ensinar e quanto ao 
mérito científico, no julgamento da competência e da superioridade. 

Farei apenas notar que, pelo menos nas universidades européias, 

a ênfase principal é dada ao mérito científico para a nomeação 

dos possuidores dos cargos mais altos, isto é, dos cargos de pro­

fessores. Exatamente o contrário pode-se aplicar aos cargos in­

feriores, que são comumente preenchidos pela própria universi­

dade, como se nêles a habilidade de ensinar e outros pontos de 
conveniência possam pesar mais.

Na minha opinião, o principal fundamento em que a realiza­

ção da autonomia nos assuntos de nomeação pode estar baseado, 

é a segurança garantida da carreira de magistério que é exigida 

pelo interêsse público. Se as decisões da nomeação são tomadas 

do lado de fora da universidade, há o perigo de que outros as­

pectos que não os da habilidade no ensino e mérito científico 

possam influenciar nestas decisões. O  sistema estabelecido, em 

que as decisões nos assuntos da nomeação estão centralizadas nos 

quadros de professores, mesmo que freqüentemente se use o auxílio 

de peritos, será condenado. A  segurança da carreira de magis­

tério dêste modo torna-se incerta. Isso pode impedir professores 

e pesquisadores jovens de seguir uma carreira universitária. Não 

apenas a universidade sofre, mas —  como o desenvolvimento forte 

e o funcionamento efetivo da universidade serve ao interêsse pú­

blico o Estado e a Náção inteira sofrem, também.

Pelas razões acima em particular, deve-se tomar cuidado para 

que as nomeações para os cargos universitários não se tornem de 

caráter político. Como para certos cargos na máquina adminis­

trativa atual do Estado, pode ser agradável ao govêrno preenchê- 

los com pessoas que representem seus próprios pontos-de-vista 
políticos. Mas a tarefa da universidade é tão distinta e tão es­

pecífica que não há razão para estender o sistema de nomeações 

políticas à universidade. Tal sistema prejudicaria a universidade 

ê  o interêsse público, como se discutiu acima. É também neces­
sário, com relação a isso, mencionar o direito dos professores da 

universidade de permanecer no cargo. É claro que a luta para 

a maior objetividade possível em avaliar o mérito profissional do 
pro essor, e a garantia da autonomia nas questões de nomeação, 

poc em tornar-se sem sentido, se não se proteqer o direito do pro- 
essor universitário de permanecer no cargo.



ADMISSÃO DE ESTUDANTES À UNIVERSIDADE

De meu lado, não estou inclinado a considerar como um atri­

buto fundamentalmente importante para a autoridade universitária 
a decisão sôbre o número e composição do seu corpo de estu­

dantes e sua seleção. Neste aspecto a universidade não difere 

essencialmente das escolas em geral (não incluindo as escolas de 

educação obrigatória). De certo, muitas decisões derivam desta 

direção que a universidade exerce com absoluta independência. 

Mas isto é devido mais à natureza da própria matéria, e não ao 

fato de que ela seja da alçada da universidade. Na tradição 

européia, uma universidade deveria estar realmente aberta a todos 

aquêles que tenham alcançado um certo padrão, mas a carência 

de facilidade de ensino, isto é, acomodações e equipamento, ou 

corpo docente, pode impelir a universidade —  exatamente como 

qualquer outro instituto de educação —  a limitar o número de 

estudantes em certos campos de estudo. Para determinar o nível 

que deva ser o padrão requerido para a admissão à universidade, 

a universidade precisa comumente levar em consideração o que 

pode ser dado pelas escolas do país. Como a própria universi­

dade faz a seleção dos estudantes, isto não pode ser tomado como 

um critério particularmente apropriado de autonomia também.

Mesmo quando a autoridade da universidade de decidir a 

respeito da admissão dos estudantes seja considerada como sendo 

um direito autônomo, o dever da universidade para com a comu­

nidade nacional precisa ser colocado como um contrapeso àquele 

direito. A  discriminação não deve ser permitida. As portas da 

universidade não devem ser fechadas para o aspirante por ne­

nhuma razão a não ser aquelas que dizem respeito à qualificação 

para um estudo vitorioso.

Não pretendo aqui ir mais longe na questão de quantos es­
tudantes devam ser aceitos anualmente na universidade e em cada 

ramo de estudo. Em cada universidade êste problema é resolvido 

na prática comumente conforme seus próprios recursos, isto é, suas 

acomodações e equipamento, tanto quanto como de acôrdo com o 

quadro de professores. Mas num país com muitos institutos de 
educação superior esta questão, também, deve ser resolvida dentro 

da estrtura nacional, e as instituições do país de educação superior 

precisam ser modeladas de tal modo que possam admitir um nú­

mero pré-requerido de estudantes. Dêste modo o assunto torna-se 

da alçada da política universitária, mas como um todo pertence 
à esfera da autonomia universitária.

O  mesmo acontece com a "superprodução” . Pode-se dizer 
que se, por exemplo, profisisonais de atividade livre como ad-



vogados e médicos são produzidos em número demasiado grande, 

jsto pode levar ao abaixamento da moral profissional. Mas im­

pedir tais defeitos com antecedência não é tarefa que diz respeito 

à autonomia universitária.

EXAMES, CURRÍCULOS, REQUISITOS PADRÕES

Durante a fase mais antiga do desenvolvimento universitário, 

os exames foram, e em muitos países ainda são, uma norma esta­

belecida independentemente pelas universidades. Em nossos dias, 

o sistema que freqüentemente prevalece em conexão com a auto­
nomia universitária nos exames é o de que, nas profissões que re­
querem ensino universitário (por exemplo na profissão de advoga­

do), um diploma universitário apenas não é suficiente para as­

segurar competência formal. Uma prova de madureza, dada diante 

de algum organismo externo (seja estabelecido ou reconhecido 

pelo Govêrno) é exigida, como o “Bar Examination” nos Estados 
Unidos.

Em outro sistema muito difundido, um diploma universitário, 

por si mesmo, determina a competência para satisfazer os requisi­

tos da profissão em questão. Mas neste caso o Estado comumente 

reserva-se o direito de decidir, geralmente através de medidas 

legislativas, a respeito dos requisitos para estas profissões. Eu 

nao vejo nada incompatível com a autonomia universitária no último 
sistema também.

O  estabelecimento da qualidade e dos principais tópicos dos 

exames não podem ser completamente separados da formulação 

dos currículos, que por seu lado devem ser considerados como 

competência das tarefas internas da universidade. É natural que 

o padrão requerido nos exames e no desenvolvimento do estudo 

precisa continuar sendo da competência interna da universidade.

PLANEJAMENTO DE PESQUISA PROGRAMADA

Uma atenção mais detalhada será prestada mais tarde para 
mostrar como a pesquisa científica faz um papel essencial na vida 

universitária, e como é importante que a universidade e seus cien­

tistas gozem de grande grau de liberdade, especialmente no seu 

trabalho de pesquisa. No momento, nossa atenção será focali- ' 

za a só no aspecto administrativo desta matéria: o trabalho de 
pesquisa programada realizado dentro da universidade.

, Países comunistas, é considerado natural que o govêrno
o sta o coordene os planos mais importantes de pesquisa que 

evem ser abordados na universidade. No conceito ocidental, esta



espécie de direção estranha é evitada, embora o trabalho de pes­

quisa possa ser levado adiante nas universidades como um tra­

balho “feito sob medida”, em geral para satisfazer primeiramente 

às necessidades públicas. O  planejamento da pesquisa progra­

mada, em tôda a sua extensão, é considerado como uma parte dos 

assuntos internos da universidade. Tem-se em grande importân­

cia que êste planejamento não deva restringir a liberdade de mo­

vimento dos pesquisadores.

A LIBERDADE FINANCEIRA DA UNIVERSIDADE

A fim de ser claro, repito aqui que êste artigo trata apenas 

das universidades que são parcialmente ou totalmente sustentadas 

pelos fundos do Govêrno. No seu conjunto, as questões levan­

tadas também se aplicam às universidades sustentadas pelas mu­

nicipalidades. São também parcialmente aplicáveis às universida­

des particulares. Mas êstes dois grupos mencionados por último 

podem ser preteridos aqui por causa de seu significado relativa­

mente pequeno agora, que diminui sempre mais na prática.

Um Estado que financia o trabalho de uma universidade, 

naturalmente também quer supervisioná-lo e observá-lo. Obser­

var o emprêgo dos fundos, no sentido de garantir as finalidades 

específicas para as quais foram dados, de certo modo não contém 

nada que possa prejudicar a autonomia universitária. Mas, im­

pondo condições para o emprêgo dos fundos, o Estado pode in­

fluenciar muito profundamente na vida e projetos das universidades.

Pode isto pôr em perigo a autonomia universitária? Sim, 

certamente pode, embora o perigo não seja tão grande como pa­

reça à primeira vista. A  razão principal para isso é, em grande 

parte, que as garantias universitárias estão comumente incluídas 

na parte básica "fixa" do orçamento do Estado, que no mínimo 

é feito por cima para as despesas correntes, e de maneira prévia, 

sem qualquer consideração ulterior. Sua redução é pràticamente 

inconcebível. Podem ainda ser legalmente fixas, por exemplo no 

caso em que os professores do Estado são funcionários civis em 

exercício.

A inclusão de item de seu salário no orçamento do Estado 

não é mais uma matéria para ser considerada. Em tal caso, a 

sujeição para a consideração e, ligado com isso, a possibilidade 

de estabelecer condições, vem à tona prnicipalmente quando a uni­

versidade está planejando reformas caras ou ampliações. Não se 

segue da autonomia universitária que o provedor dos fundos não 

possa em casos como êstes ter uma influência decisiva para for­

mular e realizar os planos. É do interêsse do Estado, que tem



em vista interêsse público, que, enquanto as decisões estão sendo 

tomadas, os planos da universidade sejam tomados em considera­
ção cuidadosa.

Indubitavelmente, quanto maior liberdade a universidade tiver 

no emprêgo de suas finanças, tanto mais flexível poderá tornar-se 

seu funcionamento. Há certas lamentações, e com certa razão, 

entre muitas universidades estatais sôbre as dificuldades causadas 

pela dependência estrita e detalhada quanto ao orçamento.

Não há possibilidades suficientes para experiências de re­
forma, e a realização de reformas pode tomar anos. Isto se aplica 

especialmente ao aspecto do ensino. Como para a pesquisa cien­

tífica, pode-se notar que em muitos países, vários sistemas têm 

sido elaborados para sustentar o trabalho de pesquisa, através dos

^Ua ŝ ,?s defeit°s causados pela estrita dependência orçamentária 
tem sido diminuídos nas universidades, também.

O  sistema de financiamento britânico-americano, em que a 

ajuda do Govêrno às universidades é dado em forma de verbas 

globais, é considerado como o de melhor funcionamento na prática. 

A universidade conserva sua autonomia. Em princípio, a univer­

sidade recebe apenas recomendações para sua administração de 

recursos por parte do organismo responsável pela concessão da 

ajuda estatal. Mas, na prática, ela raramente se desvia destas 

recomendações. Dêste modo, os interêsses da administração cen­

tral e a autonomia universitária têm andado de comum acôrdo.

O  sistema britânico-americano como tal, contudo, não pode ser 

seguido por um sistema de universidades estatais em que o corpo 

ce professores universitários são funcionários civis em exercício.

as a autonomia de tais universidades pode também tornar-se 
mais e etiva através da ampliação de seu campo de ação com 

leaçao a matérias que não sejam as verbas de salário. Entretanto, 

continua existindo a restrição de que esta espécie de liberdade no 

uso os fundos não dá autoridade para fazer novas despesas 

íxa as a ém do período orçamentário, e de modo a suplantar a 
autoridade orçamentária do Estado.

A r e l a ç ã o  e n t r e  o  g o v ê r n o  d o  e st ado  e  a  u n iv e r s id a d e

A observação da liberdade da universidade em suas finanças 
raz a tona com clareza particular um assunto que agora invade 

a questão inteira da autonomia universitária, especialmente a re­
lação do govêrno do estado com a universidade.

au ônorn*a universitária não deveria ser entendida como 

oiTf-ro em ?ue> ,P°r um lado, os "direitos" do Estado, e por
s a universidade opor-se-iam uns aos outros. Há ainda



menos razão para entender que a matéria deve ser de tal natureza 

que a universidade, invocando sua autonomia, defenda-se a si 

mesma contra os ataques e opressões do Estado. O  ponto-de- 

partida deveria ser inteiramente diferente: a universidade deveria 

ter autonomia somente no caso. e somente no limite em que isso 

seja benéfico para o interêsse público. Foram dadas razões acima 

que fundamentam a controvérsia de que a universidade possa ser­

vir a comunidade mais eficazmente e com melhores resultados se 

ela toma decisões com certo grau de autoridade independente, do 
que se ela fôr uma parte da máquina administrativa estritamente 

centralizada do Estado. Êste princípio básico pode ser aplicado 

apropriadamente ao uso dos recursos financeiros. Entretanto, de­
ve-se lutar por um sistema flexível onde permaneça a fôrça super­

visora do Estado.

Naturalmente é próprio dos órgãos do Estado decidir quanto 

dos fundos estatais deve ser destinado para as instituições de 

educação superior durante cada período orçamentário. A  única 

competência da universidade autônoma é fazer sugestões e fazer 

pedidos. Na prática, a universidade com dificuldade consegue a 

soma total requerida por ela. A razão para o corte não é ne- 

cessàriamente a de que o Govêrno não desejaria admitir que as 

reivindicações da universidade não sejam bem fundadas. Nor­
malmente, o compromisso a respeito das reivindicações da univer­

sidade é causado simplesmente pela necessidade de conter o gasto 

do Estado a fim de equilibrar o orçamento. Quando as sugestões 

da universidade são cortadas dêste modo durante a redação e 

aprovação do orçamento do Estado, seria importante, do ponto- 
de-vista da autonomia, que a universidade pudesse contribuir efe­
tivamente para a fixação das prioridades. Como na distribuição 

das verbas, na estrutura nacional, entre as diferentes universidades 
e institutos de ensino superior, seria necessário um órgão central 

com competência especial e autoridade para planejar e executar 

os estágios de preparação, reforço e realização do orçamento do 

Estado. Voltarei a esta matéria mais adiante.

LIBERDADE UNIVERSITÁRIA

Quando se discute a autonomia unviersitária, é necessário 

dizer umas poucas palavras sôbre a "liberdade universitária.” 

Antes de tudo direi que o significado dêste têrmo não é claro. 

Alguns querem dar-lhe um sentido mais amplo, outros, um mais 

estrito.

Algumas vêzes se lhe dá um sentido tão amplo que a auto­

nomia universitária é considerada como derivação dela. Eu, pes­



soalmente, uso-a num sentido bastante restrito, considerando a 

iiberdade dos professores universitários para ensinar e pesquisar 
seu principal atributo.

A  liberdade em ensinar, naturalmente não significa que o 

professor universitário não tenha obrigação de ensinar assuntos e 

matérias que, de acôrdo com o currículo devidamente aprovado, 

são parte de seus deveres de ensinar. A  liberdade no ensino pre­
cisa ser entendida como um elemento de liberdade na pesquisa.

O  professor universitário precisa ter um direito protegido de

fato no seu trabalho de ensinar para apresentar pensamentos e

opiniões —  não interessando quanto possam ser impopulares, ou

quão diferentes da opinião prevalente —  que êle tenha descoberto

na sua investigação científica. Deve-se-lhe permitir gozar de tal

liberdade que êle possa ter a procura da verdade científica como

sua unica meta. Seu direito de permanecer no cargo precisa ter

proteção legal suficientemente efetiva, que lhe garanta um estudo

objetivo preferivelmente dentro da própria universidade —  das

razões apresentadas em favor da demissão do cargo e previna

interrupção arbitrária do serviço, como, por exemplo, a demissão 
baseada na política.

A mais séria ameaça à liberdade do professor universitário 
no ensino e na pesquisa dentro da moderna sociedade é o con­

flito com o regime político dominante. Todo o mundo universi­

tário deve opor-se a esta ameaça enèrgicamente e com tôda a sua 
fôrça.

O  professor universitário precisa ser protegido na sua liber­

dade de ensinar e pesquisar, mesmo quando expresse opiniões que 

não são agradáveis àqueles que têm autoridade política. Entre­
tanto, é necessário neste contexto dar grande ênfase à responsa­

bilidade ligada ao direito de liberdade universitária. Quanto maior 

a autoridade pessoal que o professor universitário goza, maior

razão há para considerá-lo um dos líderes intelectuais de seu 
povo.

É necessário ampliar luz e não agravar controvérsias. Dever- 

^e-ia além disso sublinhar que a liberdade universitária não deve 

ser usada para construir um muro de proteção para qualquer ativi- 

a e e interêsse externo. No Estado onde os direitos do cidadão 

incuem atividade política livre, os professores universitários têm 
naturalmente êste direito também. Mas, isto não significa de ne- 

íum mo o o uso da cátedra de professor como fôro político.

■ ' srdade universitária o livra da responsabilidade que os
i i a°s têm em sua atividade política. O  último ponto aplica-se

-m aos estudantes. A filiação do corpo estudantil a uma



universidade não dá uma posição privilegiada ou protegida, espe­

cialmente com relação à atividade politica. Os estudantes têm o 

mesmo direito a uma atividade política como outros cidadãos do 
Estado, mas com igual responsabilidade.

IV  —  A  A D M IN IST R A Ç Ã O  DA  U N IV E R S ID A D E  

C O M O  U M A  PARTE DA  A D M IN IST R A Ç Ã O  
D O  EST A DO

a  o u t o r g a  d e  d ir e it o s  a u t ô n o m o s  à  UNIVERSIDADE SERVE 

AO INTERÊSSE PÚBLICO

Pode-se encontrar em tôda a administração do Estado, entre 

os órgãos de campos diferentes de administração, a tendência de 

tentar obter para si mesmos tão grande autoridade no exercício 

quanto possível. Isso, por seu lado, está em oposição ao desejo 

da administração central de unificar a direção e a centralização 

da fôrça de decisão. Em nenhum dos lados as tendências precisam 

estar baseadas em ambições pessoais apenas, mas numa intenção 
verdadeiramente sincera para uma realização satisfatória dos deve- 

res administrativos ligados ao órgão em questão. Como já se 
mencionou, a organização da administração do Estado é uma har­

monização contínua dos princípios da centralização e descentrali­

zação, que deve estar baseada na consideração de sua conveniên­

cia para o interêsse da comunidade nacional como um todo. A  

questão da autonomia universitária precisa ser igualmente olhada 

sob esta luz.

Depois de estudar os argumentos pró e contra a autonomia 

universitária, cheguei nas páginas precedentes à conclusão de que 

a concessão de certos direitos autônomos às universidade é de 

absoluta vantagem para o Estado. A  universidade é uma serva 

da sociedade, e isto precisa estar sempre na mente quando se 

dirige ao trabalho. A autonomia, essencialmente, faz aumentar 

para as universidades as chances de exercitar bem esta capacidade 

de serviço. É importante que o público e os que têm autoridade 

política, estejam convencidos da necessidade da autonomia uni­

versitária para o completo benefício do Estado.

COMBINAR A NECESSIDADE DE CENTRALIZAÇÃO NACIONAL 

COM O SISTEMA AUTÔNOMO

Em todos os Estados de alguma importância, a grande ex­

pansão das universidades instituições de ensino superior levanta 

a questão de como a necessidade de uma centralização nacional —



especialmente o plano geral e o uso mais apropriado dos fundos 

estatais será realizada do ponto-de-vista da organização admi­
nistrativa e de como, ao mesmo tempo, os benefícios resultantes 

da autonomia universitária serão protegidos na maior medida 

possível. Em minha opinião, isto está se tornando uma questão 

de importância capital, que requererá muita atenção.

Eu dei informações a respeito das formas de organização 

empregadas em alguns países. Parece que no sistema francês de 

administração universitária fortemente centralizado, os órgãos de 

consulta que atuam dentro da estrutura nacional têm sido cons­

tituídos para assessorar os gabinetes. Neste artigo o Comitê de 

Subvenção da Universidade Britânica e o sistema sueco de Chan­

celer representam tais formas de organização que foram adaptadas 
ao sistema de autonomia universitária.

Partindo da controvérsia de que a autonomia universitária 

serve ao interêsse público, dever-se-iam fazer esforços para rea- 

i-̂ ar a centralização sem reduzir essencialmente a autonomia. É 

e importância especial que a resolução dos assuntos referentes 

as nomeações para o cargo e o direito de permanecer no cargo 

everia continuar a ser tomada por organismos que gozem da 

con iança dos círculos universitários, e que a proteção da liber- 

a e no ensino e pesquisa não deveria ser infringida.

Parece que tudo isto pode ser realizado melhor se o orga- 

mo central se tornar um elo entre o govêrno e as universidades,

iiríhH U-ü j  ° ^Uri ^?Ze con/lanPa tanto do govêrno como das 
si a es. Podem ser criadas circunstâncias favoráveis ao 

sarnento de tal situação através de preparativos da organização 
minis rativa, particularmente dando às universidades possibili- 

a es e contribuir de algum modo à nomeação dos membros de 
seu^ organismo. A condução do órgão central para tal elo de 
1111,30 que possa gozar de mútua confiança e estima, para ser um 

°t j Ue !?ossa Preencher com sucesso o interêsse público como 
ni o o, depende finalmente da escolha feliz de pessoal.

dp . ^ ERIK° ^ Y ' Professor de Direito Administrativo da Universidade
--e Sln, ' '  378.1 (in Revue Internationale des Sciences Adrriinistra-

S ■ vo1' XXXIII, n9 1, 1967). Tradução do Professor Roberto Ianini.



Problemas FundamentaLS da Adm inistração  
Universitária

V . M e r ik o s k y

A

Í l / S T E  artigo inspira-se especialmente nos trabalhos da 4? Con­

ferência da Associação Internacional das Universidades (Tóquio, 

setembro de 1965), consagrados à autonomia universitária —  seu 

significado hoje, e que foram objeto de uma publicação em Fran­

cês (Paris, A IU , 1965).

I   POSIÇÃO ADMINISTRATIVA E FORMAS DE ORGANIZAÇÃO

DAS UNIVERSIDADES

Malgrado a extrema diversidade, através do mundo, das no­

ções de "universidade” e "autonomia , pode-se distinguir três 

grandes tipos: a) as universidades independentes, organizadas 

como um corpo acadêmico que gere seus próprios negócios através 

de órgãos que êle próprio designa com tôda liberdade e sem in­

tervenção externa, mas cuja autonomia é, apesar disso, limitada 

de fato pela ajuda financeira recebida do Estado; b) as univer­

sidades não autônomas, integradas na administração estatal, mas 

que gozam, contudo, de certa autonomia técnica; e c) as univer­

sidades que não têm administração acadêmica própria mas que 

podem ter “liberdades” importantes. Há universidades livres (de­

vidas à iniciativa privada, à igrejas, ou a organizações filosóficas) 

e universidades estatais cujos estatutos são bastantes variáveis, 
mesmo dentro de um mesmo país. A autonomia é maior ou menor 

com relação ao poder de organizar, e certa subordinação deriva 

necessariamente de financiamento externo, seja público ou privado, 

sem causar necessàriamente prejuízo à autodireção interna. Em 
certos países, existem órgãos centrais especiais de coordenação 

que valem sôbre a expansão universitária e sôbre a repartição dos 
subsídios estatais. Êstes órgãos especiais algumas vêzes também 

encarregados da planiíicação da política universitária.



II —  POR QUE UMA AUTONOMIA UNIVERSITÁRIA ?

Constata-se que, na maior parte dos países e dos casos, as 
universidades têm, ora mais, ora menos, a faculdade de adminis­

trar seus próprios negócios através de seus órgãos. Por que tal 

autonomia? Deve-se considerar a questão tendo-se em conta que 

mesmo as universidades particulares não podem freqüentemente 

funcionar sem a ajuda financeira do Estado, que as universidades 

são serviços públicos (virtuais no caso das universidades parti­

culares), e que sua administração é uma questão relevante das 
ciências administrativas.

A  autonomia universitária é um fenômeno de descentraliza­

ção administrativa. Isto significa que se as universidades não têm 

algum direito" à autonomia, é, contudo, útil e oportuno deixar-lhe 

certa liberdade de administração. Isto significa também que esta 

utilidade e esta oportunidade são discutíveis e que, por conse­

guinte, algumas fórmulas de centralização são consideradas, em 

certos países, como melhores. Isto explica gama extensa de so­
luções .

Insistindo no fato de que não se estuda aqui a não ser as 

universidades subsidiadas —  em tudo ou em parte —  pelo Estado, 
é, não obstante, geralmente admitido na Europa ocidental que a 

supervisão estatal ligada à ajuda financeira é legítima, mas que 

a universidade não está em condições de cumprir sua tarefa a não 

ser que possua uma autonomia de gestão para seus próprios ne­

gócios. Aqui está a razão da natureza de sua missão de ensino 

e pesquisa que lucra ao ser cumprida livremente. É particular­

mente assim para a pesquisa científica. Mas pode-se fazer valer, 

ao contrário, que os interêsses nacionais podem ficar comprome­

tidos por uma demasiada ampla descentralização, que conduzirá 

a anarquia, no momento em que uma política nacional de ensino 

correlacionada com as necessidades impõe-se um pouco por tôda 

parte. É preciso sublinhar que o papel social das universidades 

e considerável, que as universidades não existem a não ser para 

a sociedade e que sua autonomia não se justifica exceto na medida 

em que permita o cumprimento mais eficaz de sua missão social.

III   ELEMENTOS CONSTITUTIVOS DA AUTONOMIA

A questão é tratada debaixo do ângulo das relações entre o 

].j a. ° e uma un'versidade, e a exposição insiste sôbre as moda-

mifc£>eS C'Ue’ Poní0"<̂e"v*sta dos meios universitários, parecem 
 ̂ rvai\3 ai*tonom'a • Segundo os pareceres elaborados na Con- 

erencia e óquio, cincò princípios são indicadores de autonomia



universitária: o direito de escolher o pessoal, a responsabilidade 

da seleção dos estudantes, a responsabilidade de elaborar os pro­

gramas, e nos casos em que êstes programas são estabelecidos 

por lei, participação na elaboração, a decisão final sôbre o pro­

grama de pesquisa na universidade, grandes responsabilidades 

para repartição dos meios e recursos financeiros no plano interno. 

Esta enumeração é parcial e discutível. As trocas de idéias em 

Tóquio foram animadas tanto sôbre êstes cinco pontos como sôbre

o princípio, a natureza e extensão da autonomia, mas no con­

junto os participantes, malgrado as divergências de opinião, esta- 
vam preparados para aceitar êstes pontos. Não obstante, o fim 

essencial da conferência foi o confronto das opiniões, não a adoção 

das resoluções. Discutiu-se também longamente a questão da par­

ticipação dos estudantes na gestão das universidades, sendo o 

problema controvertido e exigindo um estudo preliminar sério 

de suas modalidades e conseqüências.

Pareceu, ao término das discussões, que a noção da autono­

mia seja própria a cada universidade, mas não exclui uma co­

operação inter-universitária, necessária para a realização apro­

priada da missão social das universidades. Inserindo-se destas em 

uma política de educação e uma planificação cada vez mais pro­

gressiva, novas formas de organização estão para nascer e de­

senvolver .

Conforme a opinião do autor, é preciso pôr em destaque o 

que se segue com relação aos cinco pontos citados:

a) A  designação, pelas universidades, de seu próprio pessoal, 

(mesmo se o ato de nomeação fôr um fato exterior à universi­
dade), é essencial à autonomia. A coisa é capital para o corpo 

docente e as equipes de pesquisadores; têm menos importância 

para os administradores. Isto assegura que os méritos e qualifi­

cações científicas serão os fundamentos das nomeações, e não 

outras considerações, por exemplo políticas. Isto implica e é uma 

coisa importante —  que seja oferecida uma carreira aos interes­

sados, e uma carreira regular, protegida contra tôdas as medidas 

arbitrárias.

Neste sistema, a autonomia universitária toma sua verda­
deira dimensão enquanto ela se expressa através da escolha do 

pessoal cientista.

b) A  seleção dos estudantes, por seu lado, é uma questão 

acessória. Certas universidades, na Europa especialmente, são 

abertas a todos os que têm os títulos requeridos, ainda que as 

possibilidades de ensino e os meios disponíveis possam incitar



alguns a não encorajar a superpopulação estudantil. Se as uni­
versidades procedem a uma seleção, isto não é um atributo de 

sua autonomia. Tal atributo não deve, com efeito, esconder algu­

ma outra discriminação que não seja a dos talentos e das capa­
cidades.

Em certos países, o número de estudantes admitidos na en­

trada é limitado por disciplina. O  processo de seleção não é 

mais, então, um elemento de autonomia.

c) No que concerne ao estabelecimento dos programas e à 

organização dos estudos, certos aspectos são da alçada das pró­

prias universidades, em que a lei interfere ou não. Por exemplo, 

os critérios dos exames pertencem a um domínio que faz parte da 

administração interna de cada universidade. O  fato de que o 

Estado possa decidir quais matérias devam ser ensinadas para a 

obtenção de tal diploma não contradiz a autonomia universitária.

d) Uma atenção especial pode ser concedida aos pesquisa­

dores no seio das universidades, porque as pesquisas devem ser 

ttão livres quanto possível. Nos países socialistas, o Estado co­

ordena os programas de pesquisas mais importantes. Então pela 

fôrça mesma das coisas, a pesquisa é planificada seja no plano 

geral, seja no nível das universidades, mas se tal planificação é 

um ato de administração interna das universidades, ela não deve 
trazer prejuízo à liberdade dos pesquisadores.

e) Quanto à autonomia financeira, considerando que apenas 

as universidades subsidiadas pelos podêres públicos são estudadas 

aqui, o problema está no equilíbrio entre a sujeição de uma de­

pendência financeira e a autonomia universitária, especialmente 

porque a obtenção de fundos pode ser concedida com condições 

que a ameacem. Na realidade, na maior parte dos casos, o finan­

ciamento é regular e automático (por exemplo, pagamento dos 

ordenados) e o risco de ver aparecer certas condições não se 

apresenta a não ser em caso de expansão. Pelo contrário, é dese­

jável a maior autonomia possível de gestão financeira interna.

ertas universidades do Estado sofrem a aplicação de regras 

urocráticas rígidas. Subtraem-se algumas outras pelo mecanismo 

a concessão de subsídios que são, em seguida, utilizados livre­
mente, com a reserva de recomendações” do Esttado. que são 

respeita as o mais freqüentemente possível. Êste sistema não é 

p ícave para as universidades do Estado em que o pessoal é 
uncionário, ainda que a autonomia possa, neste caso, manifes- 

ar se em outros campos que não os das remunerações. Esta 

au onomia não deve, contudo, ir a compromissos não previstos 

ou a por em jogo a autoridade burocrática do Estado. Êste último



fica sendo assim apenas juiz do montante dos subsídios, podendo 

as universidades determinar suas necessidades, e tomando-se a 

decisão final em função dos recursos disponíveis. A autonomia 

universitária implica, contudo, que a universidade possa tomar parte 

na determinação das prioridades.

Para concluir a respeitto dêste ponto, não se deve confundir 

autonomia universitária com liberdade acadêmica que diz respeito 

à liberdade de formulação dos cursos em função dos programas 

e a liberdade de pesquisa que são individuais. A  liberdade aca­

dêmica deve ser cercada de garantias, porque isto pode chocar

o poder político. Isto não significa que os professores devam 

transformar-se em mestre de pensamentos não ortodoxos sistemà- 

ticamente críticos. Uma cátedra de professor não é uma tribuna 
política e assim os direitos dos mestres são idênticos aos dos outros 

cidadãos, não sendo isentos de responsabilidades.

IV   A administração universitária enquanto  parte

DA ADMINISTRAÇÃO ESTATAL

A outorga de direitos autônomos a uma universidade serve 

ao interêsse público e aproveita ao Estado. A autonomia univer­

sitária não é um fim em si; enquanto serva da sociedade, a uni­

versidade que dispõe de autonomia necessária está mais capa­

citada para cumprir sua tarefa. O  Estado, assim, tira partido 
disso.

Pode-se, todavia, conciliar esta autonomia com uma necessi­

dade de uma centralização de planificação de educação e tendo 

em vista uma utilização adequada dos subsídios. Existem já fór­

mulas equilibradas neste sentido. A  centralização e a coordenação 
não reduzem a autonomia, cujo fundamento é a outorga do poder 

de nomeação ou de escolha a organismos que gozem da confiança 

dos meios universitários, e pode coincidir perfeitamente com a 
proteção da liberdade de ensino e de pesquisa. Isto será reali­

zado, parece, se os organismos centrais em assunto universitário 

se tornarem um instrumento de ligação entre o govêrno e as 
universidades, gozando da confiança de ambas as partes.

Tradução do Professor Roberto Ianini (do Sumário, em inglês, do artigo 
anterior, publicado na Revista do Instituto International de Ciências Adminis­
trativas, 1967, vol. 33, n'' 1 ).



NOTAS

Assessoria de Organização e Métodos 

nos Municípios

João Jorge da C u n h a

m a  Assessoria de Organização e Métodos dedicada aos mu­
nicípios teria as atribuições de:

a) organizar Escritórios Técnicos de Planejamento Local In­
tegrado;

b) promover a formação de Recursos Humanos para os Es­

critórios Técnicos de Planejamento Local Integrado.

Os trabalhos da Assessoria de Organização e Métodos inte­
ressam a todos os municípios brasileiros, pois de acôrdo com o 

Decreto n? 59.917, de 30-12-66, que regulamentou o Serviço Fe­

deral de Habitação e Urbanismo —  SERFH A U  e criou o Fundo 

de Financiamento de Planos de Desenvolvimento Local Integrado, 

para serem beneficiárias do Fundo, as regiões e municipalidades 
se obrigam a criar órgãos permanentes de planejamento e desen­

volvimento local . (Art. 23) . O  mesmo decreto estabelece no seu 
artigo 59, letra f: São atribuições do SER FH A U . . . [) promoção 
de treinamento de pessoal técnico especializado, para o implemento 

do sistema nacional de desenvolvimento local integrado.

__ Os trabalhos da Assessoria de Organização e Métodos de­
verão interessar, também, às entidades públicas nacionais e regio­

nais, assim como às entidades privadas que realizam planos, pro­

jetos e programas de desenvolvimento local integrado.

A fim de alcançar seus objetivos a Assessoria de Organização 

e Métodos deve manter a seguinte estrutura:

a) Divisão de Organização:

1 Departamento de Relações com os Municípios, 
RM;



2 —  Departamento de Análise, AN ;

3 —  Departamento de Organização, O R .

b) Divisão de Treinamento:

1 —  Departamento de Planejamento Econômico, EC;

2 —  Departamento de Planejamento Social, SO;

3 —  Departamento de Planejamento Fisico-Territorial,

FT;
4 —  Departamento de Planejamento Administrativo, AD .

DIVISÃO DE ORGANIZAÇÃO

Os trabalhos dessa Divisão obedeceriam à seguinte sistemá­

tica:

1) Departamento de R M  —  Os agentes de RM  devem vi­

sitar os municípios, oferecendo os serviços da Assessoria e obter 

os acordos de análise à luz de argumentos convincentes.

Os agentes de RM  serão profissionais de nível universitário, 

de preferência, e de reconhecida capacidade no trato dos pro­

blemas municipais. Além disso, devem conhecer em detalhes o 
Manual de Financiamento do SERFH A U  e as instruções pre­

paradas pela Assessoria.

2) Departamento de AN  —  Se o trabalho de RM  fôr bem 

feito, o analista não encontrará nenhuma dificuldade em realizar 

a análise, segundo as instruções do Manual. Com sua experiên­

cia, seu talento e sua honestidade, o analista deverá obter um 

contrato de Organização e Treinamento.

3) Departamento de Organização —  Assinado o contrato 

de Organização e Treinamento, cabe ao Departamento de Orga­

nização, com base nas informações da análise, tomar as provi­

dências para a instalação do Escritório de Planejamentto Local 

Integrado. Os especialistas que trabalham na organização dos 

Escritórios são técnicos especializados nos vários setores do pla­

nejamento integrado assessorados por especialistas em organização.

O  Departamento de Organização deverá providenciar os 

documentos necessários à obtenção de financiamento, de acôrdo 

com as instruções do Manual de Financiamento do SERFH A U .

DIVISÃO DE TREINAMENTO

Os departamentos dessa Divisão atuam com pessoal especia­

lizado, em atividades nas universidades e nas entidades públicas 
e privadas que atuam no campo do planejamento urbano.



O  Departamento de Organização procederá à seleção dos 

especialistas que atuam nos vários setores do planejamento in­

tegrado, de acôrdo com as conveniências dos municípios.

O  treinamento de técnicos para os Escritórios de Planeja­

mento Local Integrado poderá ser feito, também, por uma das 

entidades públicas ou privadas de cujos objetivos constem pro­
gramas de treinamento de pessoal para o planejamento local in­
tegrado .

O  módulo de cada Escritório de Planejamento Local Inte­

grado é constituído de 4 especialistas, sendo 1 Economista, 1 Ar­

quiteto, 1 Técnico de Administração Pública e 1 Licenciado em 

Ciências Sociais. Haverá possibilidades, entretanto, de colabora­

ção de outros profissionais (sanitaristas, educadores, etc.) em 

programas de maior amplitude, de acôrdo com as possibilidades do 
município.

Os cursos de treinamento devem obedecer aos seguintes prin­
cípios:

a) os programas serão interdisciplinares, com base em tra­
balhos de equipe;

b) os trabalhos práticos constarão de pesquisa e diagnós­
tico das regiões-programa na primeira etapa e de Planos Prelimi­
nares das mesmas regiões na segunda etapa;

c) as aulas teóricas terão por objetivo dar a cada técnico 

setorial uma visão geral sôbre os demais setores do planejamento;

d) o aprimoramento setorial do técnico será feito através 
ce sua participação nos trabalhos práticos orientados por especia- 
llStclS .

TRABALHOS DE ANÁLISE 

Os analistas devem obter as seguintes informações básicas: 

 ̂ Definição da área a ser planejada:

1-1 Municípios(s) abrangido(s) pelo plano;

' Cidade(s) ou vila(s) abrangidas pelo plano;
1 -3 —  Area total;

* ‘ ̂  Área urbana, área rural; 

j '"! População urbana, população rural;

Outros aspectos demográficos.

indica^rnmo C ° ano de referência. No caso de estimativa,
indicar como foi feito o cálculo.



2 —  Serviços Públicos:

2.1 —  Definir, de modo geral, a situação da área quanto

aos serviços:

2.11 —  de abastecimento de água;

2.12 —  de energia elétrica e gás;

2.13 —  de esgotos;

2.14 —  de transporte coletivo;

2.15 —  de comunicações;

2.16 —  de educação;

2.17 —  de cultura;

2.18 —  de habitação (domicílios urbanos e rurais);

2.19 —  de saúde.

2.2 —  Projeção de gastos nos serviços públicos municipais,

usando a fórmula G 1 =  P* +  A> 4- G , sendo G1 
os gastos totais do serviço, P* o total de gastos de 
prestação no ano A ‘ o total de gastos realizados 
no ano i para ampliar e melhorar a qualidade do 
serviço no futuro e C1 o total de gastos de conser­

vação no ano i.

Citar todos os estudos e projetos porventura existentes. Re­

lacionar os dados fornecidos com as necessidades atuais e íuturas 

do município.

3 —  Dados Econômicos:

3.1 —  Descrever, sucintamente, a situação da área nos se­

guintes setores:

3.11 —  Agricultura;

3.12 —  Pecuária;

3.13 —  Extração mineral;

3.14 —  Indústria;

3.15 —  Comércio;

3.16 —  Serviços;

3.17 —  Sistema bancário.

3.2 —  Opinar sôbre quais setores da economia são passíveis
de maior desenvolvimento. Justificar.

3.3 —  Dar informações sôbre as arrecadações federais e
estaduais da área focalizada, nos três anos anterio­

res à análise. Justificar.

Anote as atividades preponderantes. Quando possível, for­

neça dados sôbre o valor da produção e o número de estabeleci­

mentos, bem como a evolução dêsses dados nos últimos anos.



Dados financeiros:

4 1 —  Fornecer a previsão orçamentária para o presente 

exercício, segundo o modêlo anexo —  Demonstra­

tivo da Receita e Despesa.

4-2 —  Destacar, na conta 1.4.1, o valor correspondente à 
cota parte na conta 1 .4 .2 .

4.3 —  Fornecer os quadros de Demonstração de Receita e 

Despesa dos últimos 3 anos.

4-4 —  Apresentar a previsão orçamentária para o próximo

exercício.

Planejamento:

^ • 1 —  Quais os órgãos de planejamento já em funciona­

mento ou em instalação na área?

5-2 —  Quais os programas de planejamento em execução

já elaborados ou em elaboração, na área?

5-3 —  Existem, na região, técnicos treinados nos diversos 

setores do planejamento? Especificar em que setores.

5 —  Quais os técnicos locais que poderão ser aprovei­

tados, após treinamento com especialistas da Asses­

soria de Organização e Métodos.

Indicadores:

6-1 —  De riqueza:

6.11 —  Impostos de Circulação de Mercadorias,

p/hab;

6.12 —  Número de veículos automotores de pas­
seio, p/hab:

6.13 —  Receita própria municipal, p/hab;

6.14 —  Valor da produção animal, por habitante;

0-15 —  Valor da produção agrícola, p/hab.

6-2 —  De industrialização:

6-21 —  Percentagem da população ativa na indús­
tria;

^•22 Valor da produção industrial, p/hab;

^ • 23 Consumo de energia elétrica para fins in­
dustriais, p/hab;

6.24 —  Técnicos de nível médio por 1.000 habi­
tantes;

6.25 Engenheiros por 1.000 habitantes.



.3 —  De urbanização:

6.31 —  Densidade demográfica do município (hab/

hectare);

6.32 —  Percentagem da população nas áreas urba­
nas (situação dos últimos 5 anos).

6.33 —  Migrações.

4 —  De Educação:

6.41 —  Percentagem da população total matriculada

em cursos de nível primário, médio e supe­

rior;

6.42 —  Professores de 1? e 2? nível por 1.000 ha­

bitantes;

6.43 —  Qualificação dos professores;

6.44 —  Dispêndios públicos em educação (União,
Estado e Município —  dados compara­
tivos) .

5 —  De Saúde Pública:

6.51 —  Número de médicos por 1.000 habitantes;

6.52 —  Número de dentistas por 1.000 habitantes;

6.53 —  Número de leitos hospitalares por 1.000

habitantes;

6.54 —  Dispêndio do município com Saúde Pública

em relação aos dispêndios da União e do 

Estado.

Jo r g e  d a  C u n h a  — Professor e Diretor do IN ESA .
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Sugestões para Criação de um Instituto 

Brasileiro de Planejamento e Desenvolvimento

João Jorge da C u n h a

1 7

-!—> xistem , no Brasil, 10 pólos de desenvolvimento, onde se con­
centram 20% da população total (estimativas de 1967, IBGE e

para o Distrito Federal, IBRA PLA N ):

São Paulo ..................... 5.383.194 habitantes

Guanabara ..................... 4.031.289

Belo Horizonte ............ 1.091.972

Recife ............................. 1.056.100

Pôrto Alegre .............. 889.210 »

Salvador ......................... 858.730

Fortaleza ....................... 794.078

Belém ............................. 546.339

Curitiba ......................... 575.889

Distrito Federal .......... 421.000

Através dêsses pólos de desenvolvimento atuaria o 

IBRAPLAN, alcançando cêrca de 200 regiões-programa.

Em cada pólo de desenvolvimento poderiam se concentrar 

de 50 a 100 Mestres em Planejamento Integrado e em cada 

região-programa, de 4 a 10 Especialistas em Planejamento In­

tegrado. Teríamos, assim, necessidade de preparar de 500 a

1 .000 Mestres em Planejamento Integrado e de 800 a 2.000 

Especialistas em Planejamento Integrado nos próximos 3 anos.

Essa atividade seria complementada com a preparação de 

técnicos auxiliares, em cursos de treinamento intensivo, nas regiões- 

programa .

A todos êsses profissionais seriam oferecidas garantias de 

trabalho bem remunerado, de acordo com o aproveitamento nos 

cursos e com as disponibilidades financeiras provocadas pelo pla­
nejamento.



Êsse programa representa um grande passo na absorção de 

mão-de-obra qualificada. Em publicação recente, o “Jornal do 

Brasil focalizou êsse problema angustiante que é o da oportuni­
dade de trabalho para os profissionais que terminam os cursos 

universitários.

“Enquanto mais de 340 mil jovens estão ingressando êste 

ano (1969) nos 1.592 cursos de nível superior, diz a reportagem, 

apenas cêrca de 28 mil dos 258 mil matriculados nas faculdades 
conseguiram concluir os cursos. Dêstes 28 mil mais de 10 mil 

jovens não conseguiram exercer a profissão.

E apresenta outros números significativos: dos 3.979 jovens 
formados em Administração de Emprêsas, em 1967, somente 72 

conseguiram emprêgo e estão se dedicando à profissão.

Na Engenharia a situação é também grave: 3.704 dos 30.880 

matriculados na última série concluíram o curso, mas somente
1.908 estão conseguindo exercer a profissão.

Dos 41.800 alunos matriculados no último ano de Direito 

nas 87 escolas do País, 5.229 conseguiram obter o diploma e 

3.217 estão se dedicando à profissão; dos 1.977 médicos forma­

dos em 1967. entre os 20.448 matriculados, 1.637 estão empre­

gados ou exercendo a profissão em caráter autônomo, borma- 

ram-se 1.436 dentistas e 1.085 se encontram em atividade.

Há uma necessidade imperiosa, portanto, de criar condições 
para o aproveitamento dessa excelente mão-de-obra. A  única so­

lução racional nos parece • ser a da interiorização do profissional 

com remuneração condigna, através de um sistema nacional de 
desenvolvimento local integrado. O  planejamento integrado, nos 

vários níveis, nacional, regional, estadual e local, realizado através 

de Escritórios de Planejamento Integrado terá possibilidades de 

absorver um grande número de profissionais no planejamento e 

em decorrência dos processos de desenvolvimento provocados pelo 
planejamento.

CUSTOS

serao necessáriosSegundo cálculos que elaboramos ........

r$ 20.000,00 para a formação de um Especialista em Plane­
jamento Integrado, incluindo-se os trabalhos de organização dos 

scritórios de Planejamento Integrado e os serviços de assessoria

urante a execução do Plano Diretor de Desenvolvimento Local 
Integrado.



Os trabalhos do IBRAPLAN seriam financiados pelo 

SERFH AU , por solicitação das Entidades interessadas (regional, 

estadual, local), permitindo, mesmo aos pequenos municípios, a 

utilização de profissionais altamente qualificados.

NECESSIDADE DE PLANEJAMENTO INTEGRADO

São Paulo é o único Estado cujos municípios estão providen­

ciando seus planos diretores de desenvolvimento integrado por 

fôrça da Lei Orgânica dos Municípios (Lei n9 9.842, de 19-9-67) 

que estabelece:

"Art. 79. O  Município elaborará o seu Plano Diretor de 

Desenvolvimento Integrado, considerando em conjunto os aspec­

tos físicos, econômicos, sociais e administrativos, nos seguintes 

têrmos:

I —  físico-territorial —  com disposições sôbre o sistema viário 
urbano e rural, o zoneamento urbano, o loteamento urbano ou 

para fins urbanos, a edificação e os serviços públicos locais;

II —  econômicos —  com disposições sôbre o desenvolvimento 

econômico do Município;

II I —  social —  com normas destinadas à promoção social da 

comunidade local e ao bem-estar da população;

IV  —  administrativo —  com normas de organização institu­

cional que possibilitem a permanente planificação das atividades 

municipais e sua integração nos planos estadual e nacional.

Parágrafo único. —  Nenhum auxílio financeiro ou empréstimo 

será concedido pelo Estado ao Município que não possuir Plano 
Diretor de Desenvolvimento Integrado, aprovado, após 3 (três) 

anos da vigência desta lei.

Art. 80. O  Município elaborará as normas de edificação, de 

zoneamento e de loteamento urbano ou para fins urbanos, aten­

didas as peculiaridades locais e a legislação federal e estadual 

pertinentes.”

Acontece, entretanto, que o preço cobrado pelas firmas es­

pecializadas é tão elevado que a maioria dos municípios se en­

contra impossibilitada de contratar os serviços de elaboração de 
planos diretores de desenvolvimento integrado.

Nos outros Estados estão sendo feitos, principalmente nos 
municípios das Capitais, planejamentos setoriais, de acôrdo com as 
conveniências das firmas contratadas, destacando-se, na sua 

maioria, os aspectos urbanísticos.



No Congresso Hispano-Luso-Americano-Filipino de Municí­
pios, reunido em Brasília, em novembro de 1966, já se destacava 
a necessidade de uma política de planejamento do desenvolvimento 
ocal integrado visto que, ao nível municipal, se concretizam 

muitas medidas e ações que conduzem ao desenvolvimento” .

Rubens Pereira, em recente trabalho publicado na Revista de 

Administração Pública (N 9 1, 1968) estabelece os seguintes cri­
térios para o planejamento urbano no Brasil.

I 9) A  unidade de Planejamento, denominada Região-Pro- 
grama, poderá ser:

a) uma micro-região homogênea (do tipo de uma pequena 

acia fluvial, faixa  ̂ litorânea etc.) ,  definida de acôrdo com tra­
balho EPEA-CNG; essa região deverá conter, pelo menos, um

(centro de polarização), com população superior a 
50.000 habitantes;

b) uma área metropolitana, incluindo-se, na região-progra- 

ma dêstes casos, tôda a zona de influência da metrópole em ques­

tão. A  definição desta região também deverá ser feita com base 
no trabalho EPEA-CNG.

2?) Potencial de desenvolvimento —  Definidas as regiões- 
programa, de acôrdo com os estudos EPEA-CNG, e estabelecido 

o montante inicial que se pretende investir em planejamento local, 

serei necessário selecionar algumas regíões-programa. Serão prio- 

ntárias aquelas que apresentem maiores potenciais de desenvolvi­

mento e capacidade de, com relativamente poucos recursos, abrir 

perspectivas para o desenvolvimento de áreas interiores à região, 
ou mesmo, áreas contínuas à região.

39) Distribuição Regional Equilibrada —  Tal critério pro­

porcionara a realização de experiências iniciais diversificadas, per-

° sua ut‘lização imediata nas diferentes regiões do Estado 
ou do País.

rW  l  „ExÍStênda de Pré-condições institucionais —  Observa- 
,,, ° S ,!es j rÍtt í ios_anteriores, um 49 critério poderá pesar, ainda, 
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SITUAÇÃO ATUAL DO PLANEJAM ENTO URBANO NO BRASIL
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o mesmo autor que essa percentagem é otimista, pois "a percen­

tagem de planos-diretores é maior que aquela de órgãos de pla­

nejamento e urbanismo. Tal [ato denota a tendência que têm as 

Prefeituras brasileiras de contratar a feitura do Plano com es­

critórios alheios ao seu corpo administrativo, sem a preocupação 

de organizar o órgão local de planejamento.

A região sul (principalmente o Estado do Rio Grande do 

Sul) possui a maior percentagem de órgãos de planejamento c 

urbanismo do País; as regiões menos desenvolvidas do Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste são as que têm menor percentagem de 

órgãos específicos e normas de urbanismo do País, conforme se 

verifica na relação seguinte;

Municípios que elaboraram planos-diretores em moldes mais 

ou menos atualizados:

Região Extremo-Sul (Rio Grande do Sul, Paraná, Santa Ca­

tarina) —  70 municípios.

Região Sudeste (São Paulo, Minas Gerais, Guanabara, Rio de 
de Janeiro, Espírito Santo) —  30 municípios.

Região Centro-Oeste (Goiás, Mato Grosso, Distrito Federal)

—  Menos de 5 municípios.

Região Nordeste (Bahia, Sergipe, Alagoas, Pernambuco, Pa­

raíba, Rio Grande do Norte, Ceará, Piauí, Maranhão) —  Menos 

de 10 municípios.

Região Norte (Amazonas, Pará, Acre e Territórios Federais)

— Menos de 5 municípios.

Verifica-se, assim, que a cifra de 11,6% se reduz a 4% 

Mas, quando se procura verificar quantos dêsses municípios pos­

suem planos bem elaborados e exeqüíveis e órgãos de planeja­

mento local organizados em bases modernas, restam, apenas, 

10 ou 12.

“A  grande maioria das áreas urbanas do País, diz Rubens 

Pereira (op. c it.), continua a crescer desordenadamente sem obe­
decer às mais elementares normas que a técnica moderna pode 

colocar à disposição dos administradores, acarretando, conforme 
já ficou evidenciado anteriormente, um tremendo e inútil ônus 

para o investimento público, além dos enormes inconvenientes de 

caráter social que a urbanização acarreta.

AVALIAÇÃO DOS PLANOS MUNICIPAIS

A falta de realismo é a principal característica das experiên­

cias de planejamento local no Brasil. Os planos são, em geral,



eminentemente técnicos, mas não traduzem a realidade sócio- 

econômica do Município, nem consideram as estruturas político- 
administrativas locais que, em última análise, serão responsáveis 

pela execução dos planos.” (Rubens Pereira).

As causas dessa falta de realismo podem ser assim enume­
radas:

1-) Poucos municípios tiveram, até hoje, oportunidade de 
organizar um bom escritório de planejamento;

2*) A  maioria dos planos são setoriais, enfatizando os as­

pectos físicos, sem a participação de economistas, cientistas sociais 

e técnicos em administração pública, isto é, não são planos inte­
grais;

3a) Os planos não se integram com os reais interesses e 
aspirações das comunidades cujo desenvolvimento pretendem;

4?) Ausência de um programa de treinamento de técnicos 
em planejamento integrado;

5?) Falta de entrosamento entre os planos de desenvolvi­
mento nacional, regional, estadual e local.

FINANCIAMENTO DO SISTEMA

O Banco Nacional de Habitação, de acôrdo com a Lei nú­

mero 5.107, de 13-9-66, ficou com a função de gestor do Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço. O  FGTS é constituído por 

iecursos provenientes de descontos compulsórios feitos sôbre as 

fõlhas de pagamento dos empregados de tôdas as emprêsas bra­

sileiras, depositados na rêde bancária particular, em contas blo­

queadas. São garantidos aos depositários do Fundo a correção 

monetária e os juros dos depósitos, o que exige sua aplicação 

para garantir a necessária rentabilidade.

As aplicações dêsses recursos são feitas na área da cons­

trução civil, propiciando mais empregos, novas indústrias e aten­

dimento do programa habitacional dò govêrno.

Estima-se que o FG 1S  contará, entre arrecadação e aplica- 

<.,ao, anualmente, com cêrca de NCr$ 1.000 milhões. Sem planos 

exeqüíveis de desenvolvimento local êsses recursos não poderão 

ser aplicados e não terão a rentabilidade exigida pelos compro­

missos já referidos. Sòmente os planos de desenvolvimento local

1 o erao ornecer as diretrizes para dimensionamento das obras 
e serviços urbanos.



OBJETIVOS DO IBRAPLAN

Os objetivos do IBRAPLAN se concentram num programa 

de preparação de recursos humanos para os Escritórios de Plane­

jamento Integrado, em colaboração com o Plano Nacional de De­

senvolvimento. Sua situação em Brasilia dá-lhe dimensão nacio­
nal. A  ecologia humana de Brasilia permite uma concentração de 

talentos de excepcional experiência em áreas subdesenvolvidas de 

gabarito internacional. De Brasília a ação de IBRAPLAN  se es­

tenderá aos 9 pólos de desenvolvimento (Pôrto Alegre, Curitiba. 
São Paulo, Guanabara, Belo Horizonte, Salvador, Recife, Forta­

leza e Belém) e às 200 Regiões-Programa estabelecidas pelo M i­

nistério do Planejamento. Das Regiões-Programa se estenderão 

as atividades de planejamento a todos os municípios brasileiros, 

de acôrdo com as peculiaridades locais.

I B R A P L A N

Não havendo possibilidade de se atacar programa de tal vulto 

de modo global, como é óbvio, torna-se necessário selecionar um 

pólo de desenvolvimento e concentrar nêle a ação do IBRAPLAN. 

Pela análise que fizemos, é fácil verificar que, no momento, dois 
Estados oferecem as condições institucionais ao desenvolvimento 

de um programa de planejamento integrado —  São Paulo e Rio 
Grande do Sul. Pelas suas características sócio-econômicas, entre­
tanto, São Paulo representa o pólo de desenvolvimento ideal para 

a programação que estamos projetando.


